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TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 76/2022

PREGÃO PRESENCIAL nº: 45/2022

OBJETO: Registro de preço para aquisição de materiais de ferro e aço.

INTERESSADO: Departamento de Almoxarifado.

Nesta data, autuei o presente processo no Departamento de Licitações, sob a

numeração acima indicada, até a página de nº 3& .

Em, 24 de outubro de 2022.

“(WM QJVUÓÇNQJ

Departamento de Licitações
NAYARA KAMINSKI DE OLIVEIRA
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Requisição Preliminar n. 73/2022

1. Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.

2. Motivação: A SURG, no cumprimento de suas missões institucionais e obrigações
assumidas, se utiliza de diversos tipos de materiais de ferro e aço, descritos nesta Requisição
Preliminar, para execução de obras e serviços, bem como na manutenção em espaços públicos
e demais serviços urbanos de sua incumbência.

No que dispõe a respeito do quantitativo dos itens relacionados nesta Requisição, estes produtos
apresentam uma demanda variável e as quantidades aqui solicitadas tiveram como base uma
média de consumo desses materiais em anos anteriores, aliadas a cálculos de consumo
esperado para os próximos periodos, Chegando-se a uma estimativa aproximada que servirão
para atender as perspectivas de utilização nos serviços.

3. Detalhamento dos produtos

1 500 KG ARAME LISO GALVANIZADO N. 12

2 500 KG ARAME LISO GALVANIZADO N. 16

3 700 KG ARAME RECOZlDO BWG N. 18

4 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1/2X1/8" COM 0 METROS

5 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1X1/8" COM 6 METROS

e 200 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 10MM CA-50 3/8" COM 12M

7 150 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 12,5MM CA—50 1/2" COM 12M

& 300 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 4,2MM CA—GO BARRA COM 12M

9 100 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 5.0MM CABO COM 12M

10 1000 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 6.3 MM CA-501/4 COM 12M

11 3000 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 8MM CA-so - BARRA 5/16" COM 12M
,

12 200 BARRA BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M

13 100 BARRA BARRA DE FERRO ROSOUEADA 5/0“ DE 1M

14 100 MT CABO DE AÇO1/2"12,7MM
'

15 100 MT CABO DE AÇO 5/1 e" SMM
—

16 200 UND CANTONEIRA DE FERRO %" 6 M
_.

17 200 UND CANTONEIRA DE FERRO 5/ " e M

18 250 UND COLUNA DE AÇO 8MM x7x14 COM ARMAÇÃO GM

19 800 KG CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6,5!le
20 150 UND MALHA DE FERRO PARA CALÇADA 2X3MX42—MM

21. 300 UND TRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS COMPRiMENTO

4. Local de entrega: No almoxarifado da SURG. localizada na Rua Afonso Botelho. n 63.
Bairro Trianon — Guarapuava/Pr.

Guarapuava, 29 de agosto de 2022.

JOÃO VA“ SIQUEIRA
Controle-cl Almoxarifado
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TERMO DE REFERENCIA

Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço, conforme descrição abaixo:

1 500 KG ARAME LISO GALVANIZADO N. 12

2 500 KG ARAME LISO GALVANIZADO N. 16

3 700 KG ARAME RECOZIDO BWG N. 18

4 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1/2X1/ " COM 6 METROS

5 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1X1/B" COM 6 METROS

6 200 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 10MM CA-50 3/8" COM 12M

7 150 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 12,5MM (ZA—50 1/2" COM 12M

& 300 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 4/2MM (JA-60 BARRA COM 12M

9 100 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 5.0MM (ZA-60 COM 12M

10 1000 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 63 MM CA-50 1/4 COM 12M

11 3000 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 8MM CA-50 — BARRA 5/16" COM 12M

12 200 BARRA BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M

13 100 BARRA BARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/8" DE 1M

14 100 MT CABO DE AÇO 1/2" 12,7MM

15 100 MT CABO DE AÇO 5/16" BMM

16 200 UND CANTONEIRA DE FERRO ª/4" 6 M

17 200 UND CANTONEIRA DE FERRO 5/ ” 6 M

18 250 UND COLUNA DE AÇO BMM X7X14 COM ARMAÇÃO GM

19 800 KG CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6,5MM

20 150 UND MALHA DE FERRO PARA CALÇADA 2X3MX4,2 MM

21 300 UND TRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS COMPRIMENTO

A SURG, no cumprimento de suas missões institucionais e obrigações assumidas, se utiliza dediversos tipos de materiais de ferro e aço, descritos neste Termo de Referência, para execução deobras e serviços, bem como na manutenção em espaços públicos e demais serviços urbanos de suaincumbência.

No que dispõe a respeito do quantitativo dos itens relacionados neste termo, estes produtosapresentam uma demanda variável e as quantidades aqui solicitadas tiveram como base uma mediade consumo desses materiais em anos anteriores, aliadas a cálculos de consumo esperado para ospróximos periodos, chegando-se a uma estimativa aproximada que servirão para atender asperspectivas de utilização nos serviços.

Existem em vigência as atas de registro de preços decorrentes do Pregão Presencial n. 32/2021.
Todavia. referidas atas vencem em data de 14/10/2022. o que justifica a presente licitação.

&, m
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Almejando fomentar o maior número de licitantes interessados em participar da licitação, o objeto
deste certame foi dividido por item. Foram levados em consideração a diferenciação das
características técnicas dos itens a serem contratados, alem do perfil de utilização dos mesmos, em
atendimento as necessidades do departamento interessado.

2.3. Jusriaªfeát

Em conformidade com o art. 106, I e III do Regulamento interno de Licitações e Contratos, o objeto
em questão tem como característica a necessidade de contratação frequente porém, não é possível
definir previamente o quantitativo a ser demandado, sendo que a quantidade é meramente estimada,
dai a justificativa para realização em sistema de registro de preços, e conforme surja necessidade a
SURG formaliza a contratação.

Os objetos a serem contratados enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos termos do
art. 3º, IV do Regulamento Interno de Licitações e Contratos de SURG, uma vez que possuem
padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da SURG, localizado na Rua Afonso Botelho, n.
63 - Bairro Trianon, em Guarapuava/PR - CEP 85012—030, no horário das 08:00 às 11:00 horas e das
13:00 às 18:00 horas.

A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da emissão da
ordem de fornecimento, que especificará a quantidade. A fiscalização dos produtos será feita
diretamente pelo ãscal da SURG no local da entrega.

A SURG rejeitarã, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos
acordados no contrato. Os materiais deverão ter garantia contra defeitos ou imperfeições, deverão
ser substituídos pela proponente sem ônus para a contratante.

A entrega do objeto se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade de utilização e
conforme as solicitações do departamento de obras da SURG.

O transporte, carga e descarga, e todas as despesas necessárias a finalização da entrega correrão
por conta do fornecedor.

O custo estimado total da presente contratação e de R$ 395.346,42 (trezentos e noventa e cinco mil
trezentos e quarenta e seis reais e quarenta e dois centavos). O valor total estimado da licitação foi
baseado na média aritmética dos orçamentos apresentados, calculados no Mapa de Pesquisa de
Preços, em conformidade com os critérios abaixo informados.

Está anexa ao presente Termo de Referência a cotação dos preços elaborada em conformidade com
o art. 17 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG, os quais foram obtidos junto ao
Painel de Preços do Governo Federal e Banco de Preços, que demonstram os preços obtidos por
outros órgãos e entidades da Administração Pública, pesquisa em sítio eletrônico e cotação de preços
obtidas junto ao mercado do ramo de atividade do objeto.

_W &
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Para apuração do preço médio foi realizada uma analise critica, sendo que para alguns itens foram
desconsiderados preços excessivamente elevados quando, comparativamente, verificada grande
variação entre os valores apresentados para o mesmo item.

&. MICROEMFÉÉ

Constatou-se que existe na região, no mínimo, 03 (três) empresas especializadas em comercialização
de ferragens, tais como: Araufer Comércio de Ferragens Ltda, Guarafer Ferro e Aço Ltda e Agfer
Ferro e Aço Ltda, todas enquadradas como micro ou pequenas empresas, bem como diversas outras
empresa do ramo de materiais de construção, igualmente capacitadas a comercialização do objeto,
enquadradas como tal, conforme se observa nos processos licitatórios já realizados por esta
Companhia (entre outros: Pregão Presencial 32/2021, 39/2021 e 19/2022).

7. Recem; coo OBJETO »,;

Os bens serão recebidos:
a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, após a verincação da conformidade com as especificações constantes do Edital e
da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (rinta) dias úteis do recebimento
rovisório,

& Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.

A Contratada obriga-se a:

a) Efetuar o fornecimento em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela SURG, em estrita
observância das especificações do Edital e da proposta, emitindo-se a respectiva nota fiscal,
constando detalhadamente as indicações de quantidade e valor;
b) Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes dos materiais fornecidos, de acordo com
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8078, de 1990);
c) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação da contratada de, a critério da SURG,
substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas expensas, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos, o produto com defeitos;
d) Atender prontamente a quaisquer exigências da SURG, inerentes ao objeto da presente licitação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, nscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

A Contratante obriga-se a:
a) Receber provisoriamente o material;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento dennitivos;
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, atraves de servidor
especialmente designado;
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. a' / (à
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º::àcoNÍROLE DA exiiâcuç « . '

Em conformidade com a Portaria n. 14/2022, fica designada Gestora das contratações a Sra. Jorgete
Lacerda e fiscal o Sr, João Vanor Siqueira.

“.gcomlçõas DE Pmms"; , ' . ,

'

O pagamento será realizado até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao fornecimento.

A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues, a qual deve indicar
a quantidade fornecida, a descrição do produto, o valor unitário e total, o número da licitação e do
contrato/ordem de fornecimento,

A nota fiscal deve ser encaminhada ao Departamento de Gestão de Contratos da SURG, pelo e-mail
contratos.'orgeterurgcombr devendo ainda atender à legislação quanto aos encargos municipais,
estaduais e federais.

É dever da contratada certificar—se de gue a nota fiscal foi recebida pelo Departamento de
Gestão de Contratos. A SURG não se responsabiliza por notas fiscais gue seiam entregues por
outra forma gue não gor e-mail_,

âvroêícm DA ATAltcoNú “

A ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.
A gestão da ata de registro de preços será realizada por meio de emissão de ordem de compras,
tendo em vista que cada pedido não ultrapassará o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em
conformidade com o art. 107. do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da
SURG.

Guarapuava, 23 de setembro de 2022.

solicitante:

João sªm Siqueira
Departamento de Compras Controle de Almoxarifado

Com auxílio e informações repassados pela área —I
l

l

_]
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COTAºÃO DE PREÇOS

EMPRESA: GUARAFER FERRO E ACO

CNPJ: 12.410,00410001-27

ENDEREÇO: Av; Moncir Julio Silvutd. 516

E-MAIL: financeirogguarafomomhr
TELEFONE: 42 3035-4613 .

NOME DO RESPONSÁVEL PELO CONTATO:

Informamos à SURG, os valores dnªívarfdhgwnmgos seguintes materiais:

Item Quim Un Descrição Valor Unitário Valor tnh!
medida

1 500 KG ARAME uso GALVANIZADO N. 12

"27 '
500 KG ARAME uso GALVANIzADo N. 10

a 700 KG ARAME RECOZIDO BWG N. 15 21,09 15.323,00ª :. 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1I'2X1IB' BOM 0 METROS 24.03 240.00

5 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1X1I8' COM 0 METROS 54.09 540.90

0 200 BARRA BARRA DE FERRO DE coNsrRuçAo 10MM 01.50 sem 17.336,00
318“ OBM vle

7 150 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 12.5MM CABO 130,90 19.635,00
112- com um

8 300 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO WMM (IA—60 19.69 5.907,00
BARRA COM MM

e 100 BARRA 275533“? FERRO DE CONSTRUÇÃO 5.0MM CABO 20,05 2.005,00

10 1000 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 63 MM CA—õo 30,05 35.050,00
1/4 COM 1211

11 0000 BARRA BARRA DE FERRO DE cousmuçAo BRM OAB:; - 57,20 17100000
BARRA 5110" com 12M

12 200 BARRA BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M 42,90 3.580,00
13 100 BARRA BARRA DE FERRO ROSBUEAEA 51'5' DE 101 53,90 5.390,00
14 100 MT CABO DE AÇ0112"12,7MM
15 100 MT CABO DE Aço 5/16” BMM 21,00 2.100,00

15 200" UND CANTONEIRA DE FERRO =/.' e M 52.68 10 538,00

17 200 UND CANTONEIRA DE FERRO 5/8- e M 40,29 9.553,00
10 250» UND CLUNA DE AÇO BMr. xmu co.-:. ARMAOAO Br.-. 110, 0 29.075,00

A 19 800 KG CORRENTE ZINCADA ELOS cuRTos 6.5MM

_
20 150 UND MALHA DE EERRO PARA cALçADA 2X3MX4,2 MM 102,09 19.048,50
21 300 UND TRELIÇA LEVE DE FERRO 0 MErROS 40,59 12.177,00

COMPRIMENTO

Guarapuava, 31 de agosto de 2022.

https://webmail.surg.com.br/roundcube/?_task=mail&__mbox=l...

08

&
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Cotação Preço Guarafer
De Financeiro Guarafer <fmanceuo©guarafencombr>
Para <comprasdayane©surg,wm.br>
Data 31/08/2022 16:46
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Simone Virmond Abreu
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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6733
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

, w _ _
:;mªggggggggn COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ';;Çggfzãªgwª
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

GUARAFER FERRO E ACO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
GUARAFER EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATNIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.44—0—01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

CODIGO E DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
25.11-0—00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.32-2-01 — Produção de arteiatos estampados de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
25.99-3-02 — Serviço de corte e dobra de metais
25.99-3-99 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.41-5—00 — Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
49.30-2—02 « Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis
17.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV PREFEITO MOACIR JULIO SILVESTRE 576 ANDAR 01 SALA 01

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF

, 85.010-090 CENTRO GUARAPUAVA PR

ENDERECO ELETRONICO TELEFONE

FINANCEIROQGUARAFERCOMBR (42) 3035-4613

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«na

SI'IUAÇÃO CADASTRAL DATADASITUPÇÃO CADBTRAL
ATIVA 1 7/08/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

sITuAçAO ESPECIAL DATADASITUAÇÃD ESPECIAL
...-.... ...na-.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/08/2022 às 18:04:50 (data e hora de Brasília).
_

Página: 1/1



&ArcelorMittal

Carrinho > Dados Pessoais >

Jk
Alô"

Meu carrinho

Produto

Arame
galvanizado
Belgo Kilo -

2,76 1kg

Arame
galvanizado
Belgo Kilo -

1,65mm
1kg

Arame
Recozido -

1,24mm
1kg

Barra Chata
- 25,4mm x
3,17mm 6M

Vergalhão
CASO
Soldável
Nervurado
- 10mm
(3/8") 12m

Preço

R$
18,80

R$
22,19

R$
18,82

R$
32,59

R$
58,74

Envio ) Pagamento

Quantidade

12
© AmbienteSeguro&

Entrega

RECEBER RETlRAR

CEPCÍD (“5131
Não sei meu CEP

Campo obrigatório.

Cupom de desconto

Código Adicionar

*Em caso de entrega, informamos que não disponibilizamos auxili;
para a descarga do material, que é de inteira responsabilidade do
cliente.

Subtotal R$ 696,9"

Total R$ 696,9

Continuar Comprando

&
acl/0193.
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Nervurado
- 10mm
(3/8") 12m

Vergalhão
CA60
Nervurado
Reto -

4,2mm x
12m

Vergalhão
CA60
Nervurado
Reto - Smm

Vergalhão
CA50 Reto
- 6,3mm
12m

, Vergalhão
CASO Reto
- 8mm 12m

Tela
Soldada
Nervurada
Top Pesada
— EQ138 -

2,00 x 3,00
m Tela
Soldada
Nervurada
Top Pesada

n-p
58,74

R$
11,76

R$
16,62

R$
24,43

R$
39,39

R$
124,81

&

Continuar Comprando 13
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PWÉIhão Preçº Quantidade
CASO Reto R$

1
l 4

- 12,50mm 37,31
12m &

Cantoneira R$
- 3/4 1/8x

45,00
1

óm

Cantoneira R$' 15,87mm 1

A x 3,17mm 3621

Coluna
Soldada - R$

17x14cm x 109,94
óm

Espaçador R$Belgo 6 cm 1

50,36x 6,00 m

VERGALHÃO

>
Vergalhãn FAR" XÍnr-aallnãn ('A Ln & l-.-__||_
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11469101 [0021 -1 0
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO “A“ºª'ªªªªw”
CADASTRAL

1 2/06I2003

NOME EMPRESARIAL

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

«nm—1

FORTE
DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAFRINCIPAL

46.79-6-04 - Comércio atacadlsta especializado de materiais de construçà o não especificados anteriom'Iente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARN

17.40-3-00 - Gestão de ativos intangivels não-financeiros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA

205-4 - Sociedade Anónima Fechªda

LOGRADOURO
R ROMEU CICARELLI

NÚMERO
70

C OMPLEMENTO
nun-amu

CEP BAIRRO/DISTRITO

09342-010 VILA ODETE
MUNICIPIO

DIADEMA

UF

SP

ENDEREÇO ELETRONICO
EQUIPE.PARALEGALWRCELORMITTAL.CONI.BR

TELEFONE
(31) 3219-1122

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EPR)
",...

SITUAçAD CADASTRAL

AT IVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11I2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

[Tlm/AÇAO
ESPECIAL

..»...-
DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
...“—*a

Emitido no díá 5/09/2022ãs 17:34:19 (da! de Brasília),

Aprovado
pele?;go

Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Página: 1/1
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"TE—CEFBNÉ:
__..._....._____... ,, ,. __ .. ,

_7. t.. __
NOME DO RESPONSAVEL PELO CONTATO: [W-

SURG — cia, de Serwços de Urbanuação de Guarapuava

Rua Afonâo Botelho, 63 Baum Tnanon

CN?) 75.646273/0001'07

ºww—,..-.
EMPRESA:“ 442/7712!“gag jçj'fâzí
em ,530 34 .zqá/ámxffuc .. ————————

ENDEREÇO—:;AÁ/ZÃÍMÉQ fi »
'.

““A“-ª ;(tzáaaáâ/"Z—á;lâAíóººª—W
35251 34.44

.. ”_,—___—

MZLA/Wáiiã

Informamos à SURG, os valores para fornecimento dos seguintes materiais:

Item Quant Un Descrição
Valor Unitário Valor total ?

medida

1 500 KG ARAME 1.130 GALVANIZADO N. 12 “30,00 6 mm (“O?

2 500 KG ARAME uso GALVANIZADO N. 16 2 Z _
«>; O /4, 3551 QQ“

3 700 KG ARAME RECOZIDO BWG N. 18 Q'Z, «<A 1 j,; #7 71 ,

4 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA1/2X1/8" COM 0 METROS - ,?] »; 2 127,3n'ª
5 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA1X1I8"CCM 6 METROS . HÁ» 6 q 1 ,, é; ,7/9 4

s 200 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 1OMM CA-50
' ' ' '

3/8" COM 12M ? €€€ / 5. 956 GQ

7 150 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 12,5MM OA-50.
[ | e, 45,7

*.

112 COM 12M .
' ,] já ;; 5,15),

e 300 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 4/2MM (ZA-60 (
1

BARRACOM12M 1 /6,97 H- 75/77/50

9 100 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 5,0MM (>A-60» &? ,_O º 3
COM12M

»

.9 * «TCO (?

_
. *)

10 1000 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 6.3 MM OA-eol l :

(,.
&

"
1/4cOM1zM | 3515.) ] 7,5'550400'1

11 3000 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 8MM OA-so &
|

1

B A/ " OM12M
- "'m 516 o

_ .

621.6 míwam
12 200 BARRA BARRA DE FERRO ROSOOEAOA1/2' DE 1 M 1 ªq 191) 1' H gay,“) 01

13 100 BARRA BARRA DE FERRO ROSQUEADA 510" DE 1M
' "Hp. L, é 1 H 17?H ,' 11317

4 ,, 1
14 100 MT CAB D 1 " - 1 ,,

>
.

- >

15 100 MT
CABZ DÉAÇO

[2 12% M 3 ' 515 % CL.. H ? ? º &
AÇ05,16 8MM ZÉ. )) 6 [Ifá 46,014

16 200 UND CANTONEIRA DE FERRO w e M Jg ?, é . (, c" 1413
17 200 UND OANTONE1RA DE FERRO 513" 6 M

M“- 1,9 à &Í õ—n $$$-“ZL,- '

._.,M."
' E >..., .

1 J— ' '

113 250 UND COLUNA OE AEC) EMM x7x14 COM ARMAÇÃO BM 1 I ? 61 . ªoc. & «2 ó,? ;
,
0,4%

19 800 KG CORR E ' » - 1—

' "' “

ENT“
z1NcAOA BLOB CURTOS O_SMM é 2 _ O 1 ), 6; _ q;Á[,à

20 150 UND MALHA DE FERRO FARA CALÇADA 2X3MX4,2 MM /' (;(/É é O 1 ,? 200 [[31
21 300 UND TRELIÇA LEVE DE FERRO 0 METROSl / ). ' /

1

1%110 1/1590051

Guarapuava/fds Z, 2n___ de 2022.



)( SURG - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.646,273/0001'07

WMM/”$Assinatura d responsável e carimbo da empresa

fõa 134 246/000143'
COMASBRA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

AVENXDA MOACIR JULIO SILVESTREZZQQ
BARRO CASCAVEL

LG_EP 550254310 GUARAPUAVA— Pª]



woman , . un np: ama-yan |:qgmulgxum. m nupu/wcunmu.sulgxumvl/luuuuuuuc:linux—n|m|oc_su|c*ua_u1u—Lynoa_|"own—|nou/ma_w.

Orçamento
1 8

ª De Tiiolão Wa Bela <tuo|ao2014©outlook,com.br>

& Para comprasdayane©surg.com.br <ccmprasdayane©surg com.br>

Data 12/09/2022 1554

[à Orçamento surg 2.docx(—11 MB)

Boa tarde! Segue em anexo orçamento solicitado.

Att

Suelen

Comasbra Materiais de Construção LTDA (Tíonão Vilª Bela)

CNPJ 03 134 246/0001444

Av Pref, Moacir JÚlIO Silvestre, 2299. Cascavel. Guarapuava-Pr
Fone' (42) 36246666 / Whats (42) 9 9125-8715
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL &
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

““Mªªººª'NSºR'ºÃº COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAºªªªªRTURA
03.1 3424610001 -44
MATRIz CADASTRAL 06/05/1999

NOME EMPRESARIAL

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
TIJOLAO II EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.44-0—99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44—0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos Sªneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREIAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV PREFEITO MOACIR JULIO SILVESTRE 2299 "”"“
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF
85.025-010 VILA BELA GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
(42) 3624-3666

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)..... I

SITUAÇÃO CADIÉTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 06/05/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
nu.—«u ..."."

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 13/09/2022 às 08:34:55 e hora de Brasília). Página: 1/1



Relatório de C çã Materiais de F o e aço

Item lIARAME LISO GALVANIZADO n12

PREÇOS / QUANTIDADE
PROPOSTAS

3 / I? 500

Preço Compras
Governamentais

'I

Valor Unitário

Órgão Público

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ] PREFEITURA DE TELEMACO BORBA

MINISTÉRIO DA DEFESA ! Comando da Aeronáulãca Escola Prepavaldna de NºPregao:172022
Cadetes do Ar

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 1 Secretaria Executiva | Subsecretaria de Planejamento *_

e Orçamento | Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Sul-Rio-
GrandenseRS l Campus Pelotas

Item 2, ARAME LISO GALVANIZADO nl 6

pareço
ESTIMADO

:

R$ 23,31 (un)
ª

Identificação

UASGJIZOOZS

PREÇOS] QUANTIDADE PRECO
PROPOSTAS ESTIMADO

3 / 12 500 R$ 26,67 (un);

Preço Comprae Órgão Público IdentificaçãoGovernamentais

1 MlNISTERlO DA EDUCAÇÃO | Universidade Federal do Triângulo Mmeiro Í NªPrebãaégzozz
UASGÍI 58085

2 MINISTERIO DA DEFESA ] Comando do Exércno 22 Batalhão de Mantena NºPregãozszozz
UASGLI 60547

3 PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA RS

Valor Unitáno

Item 3“ ARAME RECOZIDO BWG nl 8

PREÇOS / QUANTIDADE PREÇO
PROPOSTAS ESTIMADO '

3 / 7.1 700

Preço Compras
Governamentais

l

Órgão Público

MINlSTÉRIO DA EDUCAÇÃO l Unwersidade Federal de
de Planejamento Físicos e Obras

' as Gerais ! Departamenroi NºPreg

R$ 21,90 (un) Í'

Identificação

UASGÉ'I 53251

Data
p

Licitação [açº

R$ 28,13

R$ 25,90

R$ 22,40

R$ 23.81

Data
, . _ Pre ()
Llcotaçao

ç

0/08/2022 R$ 30,70

11/08/2022 R$ 24,30

R$ 25.00

R$ 26,67

Data
. . _ Pre 0
Licitação ç

241312022 RS 2294



(«a MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO : Secretaria Executiva ] Subsecretaria de Planejamento NºPregãoc72022 07/06/2022 R$ 22.904?
1

e Orçamento [ Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia SuIARicr UASG:158467
'

GrandenseRS ] Campus Pelotas

mándapo Exéfcitoj Comando Militar do Nordeste [3 mmsrámo DA DEFE
, ,

DE ENQENHARM | aªBatalhão de Engenharia de

Valor Unitário

Item 4: BARRA DE FERRO CHATA 'l/ZXIT:

PREÇOS/
PROPOSTAS

4/19

P Creço ºmPrªs, Órgão Público º_ªfª
_

Governamentais Llcnaçaa

1 HIA DEURBANIZAÇÃO DE GÓIÃNIA,
&

'

2 DE DOURADOS NºPregã02242022 15/05/2022 R$ 22.25
:

UASG'154502

& 3 &“

; “ '

Valor Unitário R$ 23,71

Preço _ .
_

Data
, | Id tf“

Público
Órgao Pub ICO en 1 ucação Licitação

Preço

1 PENITJIDE'BALVB “o

" '

BALBINOS
'

Valor Unitário

Item 5: BARRA DE FERRO CHÁÍA

PREÇOS]
PROPOSTAS

5/29”

Preço Compras _ , . .. _ Data
P Idennfuca o , Pre

Governamentais
Órgao "bum ça LI tação W

1 mms . .
'

' Navais qá thai desportos dopazanâ-cppr

GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS I COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÃNRA
. s , . . . ,

2 NºPregão:372022 09/08/2022 R$ 43.00 -

UASG*927355
"

3 MINISTÉRIO ria agçutiva & Subsecretaria de Planejamento”
&

'e Orçamentº Educªçãº. Ciência e Tecnologia Sul-Rio-

Grandense—R
' &

$ '

4 MINISTÉRIO DA DEFESA | Comando do Exército ! Comando Militar do Nordeste | 7ª NºPregao:82022 27/06/2022 R$ 62,02
'

Regiao Mil'nar/T' Divisão de Exército [ 1o-Brigada de miar-<area Motorizada | UASG:1 50023

IOªCompanhia de Engenharia de Combate

5

Valor Unitário R$ 55.14

/



« Item 6: BARRA DE FERRO DE CON

PREÇOS! :

' ' '

j
>.* Pneço' %

PROPOSTAS
, (

, ESTIMADO
.

3

3/18 '
- —

>

» R$ 74.03 (un) 5;

_ _ ,
-

,
' 1

Preço Compras
Governamentais

DataÚr ão Público Ident'f'ca o P9 | ' çã
Licitação (ªçº

I

NºPregão:492022 04/08/2022
UASGZQBSIBBS

R$ 69,00

Vanr Unitário

Item 7: BARRA DE FERRO DEGÚN

maços !
PRDPOSTA$

3/17

Preço Compras _ , . . . _ Data '

Or ao Publico Idenuflca oGovernamentais g çª Licitação
Preço

3 ]

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército | COMANDO MILITAR DO NªPregãoz'l 2022 26/07/2022 R$ 74.90
.

2

OESTE/º' DIVISÃO DE EXÉRCITO | 4'Brigada de Cavalaria Mecanizada | UASGz160152

HºRegimento de Cavalaria Mecanizado

3

Valor Unitário

Item & BARRADE FERRO DE CON,

PREÇOS ]
PROPOSTAS

3/1à

Preço Compras _ , , ,, _ Data
P M o Identlflca ao , . Pre o

Governamentais
Órgao u Ic ç

Llcntação
ç

1 MINISTÉRIG-
“

dade Fed'eralde Juiz de Fora

2 MINISTERIO DA DEFESA | Comando do Exército ] Comando Militar do Planalto | NºPregao:52022 06/07/2022 R$ 13,75
Batalhão de Polícia do Exércma de Brasúia UASG:160060

I
3 MINISTÉRIO

' DO DAMARINI-IM Centro MédÍCO Assistencia! da
Marinha L,

Vanr Unitário



nem 91 BARRA DE FERRO DÉ

PREÇOS /'_ .

PROPOSTAS

2 /'9

Preço Compras O " ' ' ..
Governamentais rgeo Publico Ident'f'ºªçªº

.

1 .

.

- BAMQNWALDESANTAISABÉL Dº 1
N

Valor Unitário R$ 25,00

« Preço _ .
Datª

6 P'
.

Público fºªº ubhco Idenuncaçno Licitação
preçº

:

1 ADMLNISTRA
'

—

Valor Unitádo

Item 10: BARRADEFÉRRÓ

Pheçósº
Pnomsms

2 (3
Data
Licitação

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação

,

'1

Valor Unitário
R$ 30,65

Preço _
. - Data «

, , Id -

Órgao Publico entlficaçao Licitação
Preço ,

Público

1
,

DIRsrómA D'-

&)RBANQS

Valor Unitário

nemnzaARRA DE FERÉQ
'

-

,
5116' comum

“PREÇOS,!
'

' '
" imerso

PROPQSTAS
. ,

* ' espuma
5/49 ' —

: 58453“
Data
Licitação

Preço Compras Órgão Púbiico Identificação Preço
Governamentais

ra MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO | Secretaria Executiva | Subsecretaria de Planejamento NªPregã01322022 10/08/2027. R$ 45,84
i

e Orçamento [ Inst.Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro UASGi158099 -

mas, m mmm

1

Valor Unitário
R$ 47,76

m



Preço Data
Público

Órgão Público Identificação
Licita

Preço

1

.

" v '

.gfrviçnAutônrzmo deÁgu
:,

&
( E:. ,ª %%

' A

]

2 PREFEITURA MUNÍCIPAL DE SANTO ANASTÁCÍO 00003822 15/06/2022 R$ 48,00 1!

Vaior Unitário
—

& “ .

ª V
. , ': ' '

.

nem 12; BARRA DE FERRG, RóSa

PREÇOS /'
' "

PROPOSTAS

2 / 4

Pre 0 Com ras . . , DÇ D

, Órgão Púbhoo Identificação ,ªtª PreçoGovernamentais mentação

]

NºPregão.452022
UASG:985529

Valor Unitário

#REÇO,
_ " .

PROPOSTAS )

3 / 7 «

Preço Compras
Governamentais

Data. . . Id tif 'Órgao Publico en lcaçao Licitação

1 FU NDKÇ

Valor Unitário as 49.00 ª

Preço , _ _ Data, P .

Público
Órgão Publico ldentlflcaçao

Licitação reço
.

,A 1 'HOSP.ESTE$ÉÉ bc: “
_Í ;

SÃO PAULG [ ITU'
.

0902 000

2 DEPTO DE MANUTENÇÃO PÚBLICA & Prefeitura Municipal de Restinga Seca/RS 14512022 R$ 58,00 '

Valor Unitário
' ªa

Item 14: CABO DE Aço 1/27 12,

“PREÇOS/'.
'

-

paoposrns
*

» 1/2

Preço Compras
Governamentais

Data
Órgao Publico

Licitação

'I

Valor Unitário R$ 55,18 &

rh



nem 1 5: CABO DE AÇOS/716-

PREÇOS /
.

PROPOSTAS

3 / 5

Preço Compras
, Órgão PúblicoGovernamentais

Data,
PIdentificação

Licitação fªçº
'I

2

Valor Unitário

Preço _ , .

Público Órgao Pubhco

1 Prefeitura Munícipe

Valor Unitário

.A.

Item 15: CANTONEIR'ADÉ .. ..
'

Data
Licitação

Identificação Preço

R$ 1.245 00

Pneçosf '.
PROPOSTAS .

s.! 23

Preço Compras
_ Órgão PúblicoGovernamentais

Data
P 0Licitação reç

1

2 Governo do Estado de Alagoas ; AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE
SERVIÇOS DELEGADOS

A:

14/07/2022 75,90R$

º 'ª'
'

PREFEWÚHÃ

Valor Unitário

Preço
Público Órgao Publico

1

2 TRANSPORTE RODOVIARIO | Prefeitura Municipal

« Mªggi

as 59.37

Data
|:

Licitação 'ººº

10922022 01/06/2022 R$ 51.90
Valor Unitário ii.,



item 18: COLUNA DE AÇO BW):

PREÇOS !
PROPOSTAS —

1 / 2

Preço _ , .

. DªtaPúblico Ó'gªº Publlºº
'dentlªºªçãº

licitação Preço a

] Municipio de Diamante d

valor Unitário

Item 19: CORRENTE zchDkÉ

PREÇOS ]
PROPOSTAS

2 / 2

Preço Compras
Data '

» ' P'bi'
ldent'f

, , Pr i

A Governamentais Órgao u Icº
"cªçãº

Licitação eço
]

_

2
Dispensa de 01/04/2022 R$ 40,00
Licitação Nº 3

42/2022
UASG: 160226

Valor Uniíáno '

Item 20: MALHA DE FERRO PARA

PREÇOS /
PROPOSTAS

2 / m

PREÓU
'

ESTIMADO

R$ 121,78 (un).

Preço Compras
Governamentais DataÓrgão Público

Licitação
1 Prefeita:

Valor Unitário
R$ 127,40

:

Preço ' ' |" Dªtª
Pre o

:Público Órgao Pub Icº
Licitação ç '

] CTO,PROGR,PEN.'DR Av:

ADMiNiSTRAGAO'PE '
Jeg'càETAmA :

rapaz:-ro
'

,Valor Unitário

Item ZizTRELISSA LE ED

PREÇOS
PRQPÓSTAS _"

i / 1
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CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA Pg: 1

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

CompraPesquisaNo...............:73/2022
:ondicao de Pagamentº......... 150 (decimo quinto) dia util do mes subsequenteValldade da Proposta Pesquisa. 60 dias
Prazo de Execucao............. 12 meses
Relacao dos Proponentes
Ccdígo Nome CNPJ/CPF/Doc. Estrangeiro910 ARCELORMITTAL BRASIL S.A. 17.469.701/0021-10

11 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP 03.134.245/0001-44644 GUARAFER FERRO E ACO EPP 12.410.004/0001-27606 Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento e Gest 00.489.528/0003—17
354 NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa 07.797,967/0001-95

., _____________________________________________
& Lote/Item | Fornecedor | Fornecedor
! Quantidade [ Valor Unitario | Valor Unitario
! Uni .Med . 1 Quantidade | Quantidade
, Descricao & Valor Total [ Valor Total
, 1 Marca Prazo 1 Marca Prazo- ________________________________ « _____________________________________________ + _____________________________________________0001/0001 | COM-ASBEA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP ! NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa
» Quantidade 500,0000 | Valor Unitazio 30,0000 & Valor Unitario 23,8100
> KG | Quantidade 500, 0000 J Quant idade 500, 0000
1 ARAME LISC GALVANIZADO N. 12 | Valor Total 15.000,00 ! Valor Total 11.905,00
, I 12 meses 1 12 meses, + --------------------------------------------- +
'

| Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento | ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
& "N_ | Valor Unitatio 20,8600 [ Valor Unitario 18,8000%

! Quantidade 500,0000 ! Quantidade 500,0000*

[ Valor Total 10.430,00 [ Valor Total 9.400,001
1 12 meses 1 12 meses1 ________________________________ + + --------------------------------------------- +' 0001/0002 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa

& Quantidade 500,0000 Valor Unitario 33, 5000 Valor unitaria 26, 67001 KG Quantidade 500, 0000 Quantidade 500, 0000& ARAME LISO GALVANIZADO N. 16 Valor Total 16.750,00 Valor Total 13.335,001

12 meses 12 meses

|

|

V

4

I

+ ________________________________________
| Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento

1

) Valor Unitario 23,3500
| Quantidade 500,0000

1

| Valor Total 11.675. 00
| 12 meses
+ _____________________________________________0001/0003 | COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP

: Quantidade 700,0000 | Valor Unitario 23,8200: .G [ Quantidade 700,0000! ARAME RECOZIDO N. 18 ! Valor Total 16.674,001

| 12 meses.

+ __________________________
*

[ GUARAFER FERRO E ACO EPP
| Valor Unitarío 21,8900'

| Quantidade 700, 0000i

[ Valor. Total 15.323,00ª
I 12 meses1 ? ---------------------------------, ARCEIDRMITTAL BRASIL S.A.

_ A Valor Unitarío 15,8200Quantidade 700, 0000Valor Total 13.174,00
12 meses

' 0001/0004 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPPQuantidade 10, 0000 Valºr Unitario 22, 7200BP. Quantidade 10,0000BARRA DE FERRO CHATA 1/2X1/8" Valor Total 227,20
+ ________________________________

, GUARAFER FERRO E ACO EPP'

Valor Unitarío 24, 0900
, Quantidade 10,0000Valor Total 240, 90

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPPQuantidade 10,0000 Valor Unitario 46,6400! Quantidade 10, 0000& FERRO CHATA 1x1 xa" cc Valor Tutal «: 56, 4 o1

12 meses
GUARAFER FERRO E ACO EPP
Valor Unitario 54 , e 900

10, 0000Valor Total 548, 90

1

|

, I

, | Quantidade
1

l

,
] 12 meses
! ARCELORMITTAL BRASIL S.A.

GOVBR DC - Emissaº: 23/09/2022 as 14h45min — nlirlnnn- naun—nn--.-

I

|

|

1

1

! ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
E Valor Unitario 22,1900
[ Quantidade 500,0000
& Valor Total 11.095,00
| 12 meses.,
! NP CAPACITAÇÃO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa
! Valor Unitario 21,9000
| Quantidade 700,0000
! Valor Total 15.330,00
1 12 meses

M sterio do Planejamento, DesenvolvimentoValor Unicarío 19,7100Quantidade 700,0000Valor Total 13.797,00
12 meses

sterio do Planejamento, DesenvolvimentoValor Unitario 28,2600Quantidade 10,00%Valor Total 282,60
12 meses

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDaValor Unitario 55,4100Quantidade 10.0000
1 valor Total. 554,10
[ 12 meses,.
[ Ministerio de Planejamento, Desenvolvimento
; Valor Unitario 43,2300
& Quantidade 10,000!)
] Valor Total 432,30
1 12 meses

'

1

I

|

1

+
:

1

I

I

|

+ —————————————————— +
& NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa
J Valor Unitario 24,4100
| Quantidade 10,0000
& Valor Total 244,10
1 12 meses



CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA

MAPA. COMPARATIVO DE PRECOS

Compra Pesquisa No. . . . . .

., ________________________________
Lote/Item
Quantidade

&

1

1 Uni .Med.
& Descricao
&

0001/0006
: Quantidad
? BR

e 200, 0000

J BARRA DE FERRO de construcao 1

: 0001/000.
' Quantidad
. BR
* BARRA DE FERRO de construcao 1

e 0001/0008
QuantJdad
BR

& 0001/0009
« Quantidad
& BP.
& BARRA DE FERRO construcao 5.0!"

0001/0010
Quantidad
BR

e

e

e

150, 0000

300, 0000

BARRA DE FERRO de construcao 4

100, 0000

1.000, 0000

—————+—«——+——————+

+

—————+——————

+—————+———-——

+———-——+—————

———+—————+—————+—————

+——————+———44

73 / 2022

Pg: 2

Fornecedor
Valor Unitario
Quant idade
Valor Total
Marca Prazo

+
Fornecedor
Valor unitaria
Quantidade
Valor Total
Marca Prazo

Vaio: Unitario 32, 5900
Quantidade 10, 0000
Valor Total 325, 90

12 meses

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor Unitario 79, 6400
Quantidade 200, 0000
Valor Total 15.968, 00

meses

GUARAFER FERRO E ACO EPP

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa
Valor Unitario 74,0300
Quantidade 200, 0000
Valor Total 14.806,00

12 meses

Ministerio de Planejamento, Desenvolvimento
Valor Unitario 61,3300
Quantidade 200, 0000
Valor Total 12.266,00

12 meses

NP CAPACITAÇÃO E SOLUCOES TECNOLOGICJÁS LTDa
Valor Unitario 103,9900
Quantidade 150,0000
Valor Total 15.598,50

12 meses

Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento
Valor unitaria 112,3300
Quantidade 150,0000
Valor Total 16.649,50

12 meses

Valor Unitario 86, 5900
Quantidade 200, 0000
Valor Total 17.336,00

12 meses

ARCELORMITTAL BRASIL S.A,
Valor Unitazio 58, 7400
Quantidade 200, 0000
Valor Total 11.745,00

12 meses

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor Unitario 119,6400
Quantidade 150, 0000
Valor Total 17.976,00

12 meses

GUARAFER FERRO E ACO EPP
Valor unitaria 130, 9000
Quantidade 150, 0000
Valor Total 19.635,00

12 meses

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
Valor Unitario 87, 3100
Quantidade 150, 0000
Valor Total 13.096,50

12 meses

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor Unitario 15, 8400
Quantidade 300, 0000
Valor Total 4.752,00

12 meses

GUARAFER FERRO E ACO EPP
Valor Unitario 19, 6900
Quantidade 300, 0000
Valor Total 5. 907, 00

12 meses

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
Valor Unitario 11,7600
Quantidade 300, 0000
Valor Total 3.528,00

12 meses

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor unitaria 22, 5000
Quantidade 100, 0000
Valor Total 2 . 250 , 00

12 meses

GUARAFER FERRO E ACO EPP
Valor unitaria 28,0500
Quantidade 100 , 0000
Valor Total 2.805,00

12 meses
ARCELORMITTAL BRASIL S .A.
Valor Unitario 16, 6200
Quantidade 100, 0000
Valor Total 1.662,00

12 meses

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor Unitario 36, 6500
Quantidade 1.000,0000

nalAnlnnnn .. “un-;— , “..—---... mma—m...... m-

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa
Valor Unitario 19,7700
Quantidade 300, 0000
Valor Total 5.931,00

12 meses

Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento
Valor Unitarío 18,2400
Quantidade 300,0000
Valor Total 5.472,00

12 meses

NP CAEACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa
Valor Unitario 25,4400
Quantidade 100,0000
Valor Total 2.544,00

12 meses

Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento
Valor Unitario 26,2100
Quantidade 100,0000
Valor Total 2.621,00

12 meses

NF CAFACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa
Valor Unitario 30, 4100
Quantidade 1.000, 0000

10



CIA. DE SERVICOS DE URB . DE GUARAPUAVA

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

Compra Pesquisa No. . . . .

, ________________________________
1 Lote/ 1 tem
& Quant idade
1 Uni . Med .
[ Des cri cao

: BARRA DE FERRO de construcao 6

Quantidade 3.000,0000
»

1

1 ER
; BARRA DE FERRO de construcao &

A

! 0001/0012
É Quantidade
1

«

200,0000
BR
BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2”

0001/0013
Quantidaae
ER

? SERRA. DE FERRO ROSQUEADA 5/8”

100,0000

,A

100,0000
MT
CABO DE ACO 1/2" 12,7MM

(

i

?

001/0015
Quõnílºªºê 1.00, Woo

- cima na acc 5/16“ em

73 / 2022

, _____________________________________________
! Fornecedor
! Valor unitaria
? Quantidade
| Valor Total
| Marca Prazo
+ _____________________________________________
| Valor Total 36.650,00
( 12 meses
+ _____________________________________________
| GUARAFER FERRO E ACO EPP
| Valor unitaria 36,8500
] Quantidade 1.000,0000
! Valor Total 36.850,00
1 12 meses
+ _____________________________________________
| ARCELORMITTAL ERASIL S.A.
| Valor Unitario 24,4300
I Quantidade 1.000,0000
| Valor Total 24.430,00
1 12 meses

COMASERA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EF?I

| Valor Unitario 52,6400
| Quantidade 3.000,0000
| Valor Total 157.920,00
1 12 meses
+
| GUARAFER FERRO E ACO E??
| Valor Unitario 57,20%
| Quantidade 3.000,0000
| Valor Total 171.600,00
1 12 meses
+ _____________________________________________
| ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
| Valor Unitario 39,3900
| Quantidade 3.000,0000
] Valor Total 118.170,00
1 12 meses

CDMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP|

| Valor Unitario 24,9700
| Quantidade 200, 0000
1 Valor Total 4.994,00
| 12 meses

Pg: 3

_____________________________________________ +

Fornecedor |

Valor Unitarío |

Quantidade |

Valor Total 1

Marca Prazo 1

_____________________________________________ +

Valor Total 30.410,00 |

12 meses |

________________________________________ ,,
sterio do Planejamento, Desenvolvimento |

Valor unitaria 34,4600 &

Quantidade 1.000,0000 |

Valor Total 34.460,00 |

12 meses I

N? CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa |

Valor Unitarío 48,8400 |

Quantidade 3.000,0000 [

Valor Total 146.520,00 ]

12 meses |

————+

Desenvolvimento |

Valor Unicario 45,8000 !

Quantidade 3 .000, 0000 1

Valor Total 137.400,00 |

12 meses |

_____________________________________________ ,,

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa

GUARAFER FERRO E ACO EPP
Valor Unitario 42, 9000
Quantidade 200.0000
Valor Total 8.560,00

12 meses

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor unitaria 40, 4 600
Quantidade 100, 0000
Valor Total 4.046,00

12 meses
,, _____________________________________________

GUARAFER FERRO E ACO EPP
Valor Unitario 53, 9000
Quantidade 100, 0000
Valor Total 5.390,00

12 meses

CDMASERA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor Unitario 84,7300
Quantidade 100,0000
Valor Total 8.473,00

12 meses

Ministerio de Planejamento, Desenvolvimento
Valor Unicario 43,18%
Quantidade 100,0000
Valor Total 4.318,00

12 meses

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
Valor Unxcaxiu 16,360!)
Quantidade 100, 0000
Valor Total 1.636,00

12 meses
+ _____________________________________________
| GUARAFER FERRO E ACO EF?
| Valor Unitario 21,8900
| Quantidade 100,0000
| Valor Total 2.189,00
| 12 meses

1

Valor Unitatío 31,4500 &

Quant idade 200, 0000 |

Valor Total 6.290,00 |

12 meses |

Ministerio de Planejamento, Desenvolvzmentc 1

Valor Unítaric 27, 7000 |

Quantidade 200,0000 |

Valor Total 5.540,00 |

12 meses 1

_____________________________________________ +

NF CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDE |

Valor Unitario 50,29% |

Quantidade 100,0000 |

Valor Total 5.029,00 1

12 meses |

_____________________________________________ +

Ministerio de Planejamento, Desenvolvimento |

Valor Unitarío 47,840!) 1

Quantidade 100,0000 &

Valor Total 4.784,00 i

12 meses ]

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa [

Valor unitaria 55,1600 |

Quantidade 100,0000 |

Valor Total 5.510,00 |

12 meses |

_____________________________________________ +

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa |

Valar Unirarío 13,27% |

Quantidade 100, 0000 1

Valor Total 1.327,00 |

12 meses i

_____________________________________________ +
Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento |

Valor Unitario 20,1100 !

Quantidade 100,0000 1

Valor Total 2.011,00 |

12 meses |

0001/001n L NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa GUARAFER FERRO E ACO EPF 1

[0



CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

Compra Pesquisa No..... 73 / 2022

Ministerio do Planejamento, Desenvolvimento

+ + ---------------------------------------------
1

| Fornecedor
3 Quantidade | Valor unitaria
: Uni.!!ed. J Quantidade
: Descricao J Valor Total
J

| Marca Prazo.» ., _____________________________________________
: Quantldade 200,0000 | Valor Unitario 65,2800
J UND [ Quantidade 200,0000
J CFNTONEIRA DE FERRO ªí" 6 metr J Valor Total 13.055,00
J

J 12 meses
J +—— ————————————————————————————————————————
1

;

J

| Valor Unitario 49, 0800
| Quantidade 200,0000

J J Valor Total 9.615,00
:

J 12 meses
,, ____ _

J 0001/0017 | COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
j uantidade 200,0000 | Valor unitarío 42,2000
* UND | Quantidade 200,0000
= CANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 me | Valor Total 8.440,00
. | 12 meses
J +" ________________________________________
J

[ Ministerio de Planejamento, Desenvolvimento
J

J Valor unitaria 56, 0600
'

J Quantidade 200,0000
J .A— | Valor Total 11.212,00
. I 12 meses. ________________________________ + _____________________________________________
J 0001/0018 | COMASERA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
J Quantidade 250,0000 J Valor Unitario 119, 8000
4 UND | Quantidade 250,0000
' COLUNA DE ACO Brum )( 7x14 com a | Valor Total 29.950,00
I I 12 meses
J

J GUARAFER FERRO E ACO EPP
+

J

.
J Valor Unitarío 119, 9000

1
J Quantidade 250, 0000'
| Valor Total 29.975,00

*

| 12 meses
J 0001/0019 J COMASERA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
J Quantidade 800,0000 J Valor Unitario 62,4000
1 KG | Quantidade 800, 0000
! CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6 | Valor Total. 49. 920, 00
J | 12 meses
J +-- -----------------------------------------
J

J Ministerio de Planejamentº, Desenvolvimento
:

J Valor Unitarío 38, 6600
J Quantidade 800, 0000
3 Valor Total 30.928,00
: 12 meses
0001/00 O COMASERA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP

» Quant.uade 150,0000 Valor Unitario 121,6000
' U.“?D Quantidade 150,0000
, EM.“ DE FERRO para calcada 2x Valor Total 18.240,00

GUARAFER FERRO E ACO EPP. |

: | Valor Unitario 132,9900
[ Quantidade 150, 0000
J Valor Total 19.945,50
J 12 meses

ARCELORMITTAL BRASIL S.A.|

| Valor Unitario 124,8100
| Quantidade 150 , 0000

J J Valor Total 18.721, 50
J

J 12 meses. -------------------------------- + _____________________________________________
J 0001/00: 1 | COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP
J Quanti 300,0000 [ Valor Unitario 38,4000
J UND J Quantidade 300,0000
J TRELI CP. LEVE DE FERRO 6 METROS J Valor Total 1 520, 00
J

J

': | GUARAFE'R FERRO E ACO EPP
J | Valor Unitario 40,5900
J

| Quantidade 300, 0000
! Valor Total 12.177,00

»

| 12 meses
+

NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa

Pg: 4

+ , _________________________________________
| Fornecedor
J Valor UnitariO
J Quantidade
J Valor Total
J Marca Prazo
, ______________________________
| Valor Unitarío 52, 6900
J Quantidade 200,0000
J Valor Total 10.538,00
J 12 meses
.,
J ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
| Valor Unitario 45,0000
! Quantidade 200,0000
J Valor Total 9.000,00
J 12 meses
J GUARAFER FERRO E ACO EPP
| Valor unitaria 48,2900
| Quantidade 200,0000
[ Valor Total 9.658,00
| 12 meses
+ _____________________________________________

J ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
J Valor unitaria 36,2100
J Quantidade 200,0000
J Valor Total 7.242,00
! 12 meses
+ __________________________________________

J NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa
J Valor unitaria 121,0000
| Quantidade 250,0000
| Valor Total 30.250,00
| 12 meses
J ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
J Valor Unitáriº 109, 9400
J Quantidade 250,0000
| Valor Total 27.485,00
! 12 meses
J NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLÓGICAS LTDa
J Valor Unitario 40,0000
J Quantidade 800, 0000
J Valor Total 32.000,00
| 12 meses
,. _____________________________________________
J

J

J

J

J

|

J

J

J

J

Valor Unitariº 121,7600
Quantidade 150,0000
Valor Total 18.267,00

12 meses
| Ministerio de Plan Desenvolvimento
| Valor Unitario 114,3300
J Quantidade 150,0000
J Valor Total 17.149,50
J 12 meses
+
|

|

|

J

J

+
: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDa
J Valor Unitario 45,9700
J Quantidade 300,0000
J Valor Total 13.791,00
J

J ARCELORMITTAL BRASIL S.A.
| Valor Unitario 50,3600
| Quantidade 300,0000
J Valo: Total 15.108,00
J 12 meses,

+

+————4+——————+————+4————

sugestao por: Praca Medio

Late/Item Descricao Unid. Medida
0001/0001 ARAME LISO GALVANIZADO N. 12 Quiloqrama
0001/0002 ARAME LISO GALVANIZADO N. 15 Quiloqtama
0001/0003 ARAME RECOZIDO N. 18 Quilograma

GOVER LC — Emissão: 22/00/7n99 su 'In—'lãmín _ “..-a-.... Aknn—n1...... un

Velez Medio Valor Tºtal Quantidade
23,3675 11.683,75
26,4275 13.217,75
21.280 14.859,60

de Propostas
4,nooc
4.0000
5,0000



CIA. DE SERVICOS DE URB. DE GUARAPUAVA

MAPA COMPARATIVO DE PRECOS

Compra Pesquisa No.... ..... ......: 73 / 2022

0001/0004 BARRA DE FERRO CHATA 1/2x1/e" BARRA
0001/0005 BARRA DE FERRO CHATA 1x1/e" c BARRA
0001/0005 BARRA DE FERRO de construcao BARRA
0001/0007 BARRA DE FERRO de construcao BARRA
0001/0000 BARRA DE FERRO de Cºnstrucao BARRA
0001/0009 BARRA DE FERRO construcao 5.0 BARRA
0001/0010 BARRA DE FERRO de construcao BARRA
0001/0011 BARRA DE FERRO de construcao BARRA
0001/0012 BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" BARRA
0001/0013 BARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/9" BARRA
0001/0014 CABO DE Aco 1/2" 12,7MM METROS
0001/0015 CABO DE Aco 5/16" SMM METROS
0001/0015 CANTONE1RA DE FERRO &" 6 met UNIDADE
0001/0017 CANTONBÍRA DE FERRO 5/8” 5 III UNIDADE
0001/0018 COLUNA DE Aco emm x 7x14 com UNIDADE
0001/0019 CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS Quílograma
0001/0021

Total do Lote: 1

Total da Proposta:

COVER LC - Emissao: 23/09/2022 as 14h45min — Durªnnn: nhnnmn-l na" un

MALHA DE FERRO para calcada 2 UNIDADE
TREILICA LEVE DE FERRO 6 METRO UNIDADE

395.346,42
395.346, 42

24,0700/
46,5520/
72,1240/
110,0740
17,060
23,7640
32,5600/
40,7740
31,755
40,122
51,0300
17,9075
53,0125
45,6900
117,6600
47,0200
123,1020
43,B300

249, 70
465,52
.424,80
.631,10
.118,00
.376,40
.560,00
.322,00
.351,00
.812,25
.103,00
.790,75
.602,50
.138,00
.415,00
.616,00
.465,30
.149,00

4,0000
5,0000
5,0000
5,0000
5,0000
5,0000
5,0000
5,0000
4, 0000
4,0000
3,0000
4,0000:
4,0000
4,0000
4,0000
3, 0000
5,0000
4, 0000
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SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon
CNPJ 75.646273/0001-07

PREVISÃO DE RECEITA/FATURAMENTO

Requisição Preliminar: 073/2022
Objeto: Region de preços para aquisição de materiais de ferro e

aço.

Declaramos para os devidos fins existir previsão de
receita] faturamento (valor que se espera faturar e receber num
determinado período) para atender ao objeto em epígrafe,
conforme consta em contrato de prestação de serviços nº
139/2021 entre & SURG e a Prefeitura Municipal de Guarapuava.

Guarapuava, 26 de Setembro de 2022.

%W.
BRUNA VANESSA PORTELLA

Contabilidade



&: estatutária, reuniu-se os membros efetivos dcConselho de Admidjistração, os senhores: Antonio Carlos Santos Aives, Acir RiàeiríQueiroz, Edemilson Antonio Pires, Shaylane Stavinski Ribeiro

ABrandtner, para deliberarem sobre o seguinte: a) Dentro— do que fàcuíta o anigc—parágrafo lº da Lei 5404/76 e de acordo com o Estatura
HE

Social da Cc.;npr:rú1ia= fºo: rcezesí-f

'v'aiera. b) FiCªEÓ-O desta few“; -_ ;.Diretoria assim coájstituída: DIRETOR ADMINISTRATEVO Sr. Halmunt'ia Pague:Goba Brandtner, Hgasiieiro, solteiro Engenheiro Civil, resinº 259/Apto 202, Bairro São Cristóvão, nata cidade de.portador da Carteira; de Identidade Civil RG nº 9.771 .629—
DIRETOR TÉCNIZCO Sr. Sandro Alex Russo ValeCívil, residente e domiciliado na Rua Carlos Gonçalve
cidade de Guarapuªva, Estado do Paraná, portador da
1.467.818-2 (PR) &: ÇÉ'F nº sà1.7oo.zo97
havendo a constar iawon-se a presente'ATA

Guarapuava, Estado da) Piana.
3 (?R) e CPF nº 05?.83€s_2í.=9--0-Lr

ra, brasileiro, casado. Engenheira
s de Siqueira., 152. Santana, acc?"-
Carteãra de identidade Civ? RG rf72 e Registro no CREA nº PR—SGÉ 92/13. “'" “

L—razluí mas
que depois de êida & aprovada., vai por todos.assinada.

“
-

>

"!

Í, Guarapuava., O.? de? Janeiro L» :— 5033
ª“

;
, i ,

ª

'
Í

, f 435 Q, ,A [A.;/);“Halmuntil Fªgner Gõba B ';idmerr S" !) Aiex Rz'ssc- ValeraDirêtoí-Ádmini '
1.»

É: /) /
AntôilioC v»-

Diretor T iªi“)/ ' x

k_- : _"

.
'

Guarapua a. Estado de Paraná.

TRG o Sr. Halmumth Zºa—gracy Gobad

N



I ªº |3ªfeira126/Iani'2021-Ediçãnnºli]857 DiáriºOFlCIALPªrªná
em...-mu. imm:... .- Ser-ruan

ATA DA TRIGÉSIMA OITAVA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA
(Extratos nos termos do artigo 130, pnrigrlfb 3ª a. Lei SACH/76, uma: nafolha 145 do livro de Atas da Alumnlein Gerais n' 01 registrado no JuntaComercial do Estado do Paraná. seu nª 693906 em data de 12 de junho de1972).LOCAL: Rua Afonso Botelho. 63 Trianon. em Guarapuava.Estado dº ParanéDIA E HORA: 04 do Janeiro de 2021. as 17h00min(diamante MLOUORUM: 100,00'A (Cern por nente).CON811TL/IÇÃODA um Presidente: Dorset Ser-ger Luy, pelo Município de Guarapuava.Haimuntn Fagner Guba Brandtner. Diretor Administrativo da SURG esecretário: Paulo Cezar TradzORDEM DO DIA: | — Eleição do Conselho deAdministração; || — Eleiâo do Conselho FiscaLDELIBERAÇOES TOMADAS:i) Cen/arme artigo 12' do Estatuto Social. o Conselho de Administraçâo,orgão de deliberação colegiado de Companhia, será composto de 3 (tree) a 6(seis) membros. a critério da Assembléia Geral. todos acionistas em .|.eleitos e destiluíveis a qualquer momento. desea tomai Eca deliberado paracompor o O s H ll ºrem gºleirª os senhores:membros eletivos: Acir Ribeiro de Queiroz brasileiro. casado, militar.residente e domiciliado & Rua das Limeira. 185 Bairro Bermudesso.Guempuava — Paraná, penador dª ldeniídade CMI RG nº 31593502SSP/PR e CPF nº 340.829569-72; A on' .: bmiieim,casado, Administrador, residente e domiciliado na Rua Cinco de Outubro,1213 Trianon. Guarapuava - Paraná. portador da Cadeira de Identidade CivilRG nº 620.359-0 SSP/PR e CPF nº 167.830.009-82: ' '
gim, brasileiro, casado, bacharel em Direito. residente e domiciliado na RuaPresidente Getúlio Vargas. 1246 Centro. Guarapuava, Parana. portador deCarteira de Identidade Civil RG nª 3.563.723—0 SSP/PR e CPF riª9260356944; it , brasileira. casada, EngenheiraCivil, residente e domiciliado nª Rua Pmiessor Becker, 3290 Apto 103. Santasz. Guarapuava — Pªraná, portador da Caneira de Identidade CMI RG nª10.43.0434 SESP/PR e CPF n' 066.028209—27: V ricD In .: ' brasileiro, casado, Adminiatrador, residervte edomiciliado na Rua Padre Chªgas, 2538, Centro. Guarapuava. Paraná.” mudar da identidade Civil RG nº 2.042.797—3 SESP/FR e CPF nª388.212529-87; I n r brasileiro.casedo.Mminietmdor.residente e domiciliado na Rua Das Palmeiras. 154, Bairro induutríal,Guarapuava . Paraná. pemdor da identidade civil RG nº 7.835.323-9SESP/FR e CPF nª 019.403.919-62. il) Conforme artigo 24' do EmmaSocial. A Companhia terá em funcionamento permanente. um ConselhoFiscal composto de tres membros e reepectivos suplentes. acionistas ou não,eieiios ªnualmente pela Assembléiª Geral desu lorme ici deliberado paracompor o no E . for-rm minima, membros efetivos. ossenhores: 6 r , brasileiro. aee-dm Contador, residente edomiciliado na Travessa Dr. Murici,:is Alto da XV, Guampuavn. Penne,portador da Caneira de identidade Civil RG nª 2.025.582 SSP/PR e CPF nª
412.029379—34; WM brasileiro. mado, Administrador,residente e domiciliado na Rua João Padieeki. 14 Santana. Guarapuava,Paraná. portador de Carteira de identidade Civil RG nº 4.100.822—9 SSP/PR
e CPF nº 504.16459940; brasileiro, asa/do,Contador. residente e domiciliado na Rua Das Violetas. 31 Trianon,
Guarapuava — Paraná. portador da Carteira de Identidade Civil RG nª928.116-9 SSP/PR e CPF n" 177270559—00; Membra- suplentes:respectivamente: MW brasileiro. casado. Cortador.residente e domiciliado na Riu Otto Rickii, 214 São Cristovão. Guarapuava —

Paraná. portador da Carteira de identidade Civíl RG nª 3.101.690-8 SSP/PRe CPF nº 495530169—15; F A n brasileiro. casado. Engenheiro.
residente e domidiiado na Rua João Pedleski. 233 semana. Guarapuava —
Paraná. ponador da C-Miri de Identidade RG nª 17.693.618«X . CPF nª080,288538-113, Moo enquadrados nos requisitos estabelecidos nosªrtigos da Lei 6.404/78 e do Estatuto Social da Companhia. ACIONISYAS
PRESENTES: Doraoi Senger Luy. pelo Município de Guarapuava, Helmuntii
Fagner Sobª Brahma!“ pela SURG, ACII Ribeiro de Queiroz. Anmnio CarlosSantos Alves. Edenileon Antonio Pitu, Nilton Cesar dos Santos. SnaylanaÁravinski Ribeiro e Vlideney Jorge Domingues de Silva, CERTIDÃO:

mico que a presente Ata é cópia lie! daquela lavrada na folha 144 do livro
ue Atas das Assembléias Gerais da SURG - Companhia de Sen/leds de
Urbanização de Guarapuava. registrado na Junta Comercial do Paraná. sobnª 69,806 em 12 de Junho de 1972. Guarapuava.. 04 de Janeiro de 2021.
Doraci Senger Luy - PresidenteMolmunth Fagner Guba Brantrter,AcIr Ribeiro
de QueirozAntonio Carlos Santos Alves,Edenilson Antonin FiresNiiton Cesar
dos Santos.Shaylane Stevínski Ribeiroyaldeney Jorge Domingues de
Silva./mão Alcione Monteiro.José Valdir RibeiroPauio Sérgio Syrin'uk.

4853/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
OPERAÇÃO

Paulo Roberto Pereira. CPF n' 637.851,456-91 torna público que irá requerer
ao IAT. & Rerum-ação da Licença de Opmçxo para Trat.-memo dou Disposiçlo
Final de Resíduos Sólidos instalada Bairro dos Macacos. S/N. Bairro — Barbosa.
biqueira Campos. Parana.

45502021
Sl./NMLA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

José Cult—t Ponumlo [Omª público que recebeu do IAT. : Licznçe de ºperação
para Emeçãc de Saibro instalada Localidad: dc Bºl Vista. SIN. zona Rural.
Guamiranga .: PR,

4528/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA
SIMPLIFICADA

A EMPRESA GOMES E SANTOS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA,
(Omi público que ini requerer a Secretaria Municipal do Meio Ambiente de
Pinhais/Pr., a Renovação de Licença Simpiiõcada pªn Transporte trx/aviário de
cargas. exceto produtos perigosos e mudnnças. municipal E Transprme rodoviário
de :nrg exceto produms perigosos : mudmçu, intzrmunicipallintzresinduxl

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA no EXERCÍCIO
DE 2011
Aos quatros dias do mes de Janeiro de dois mil e um, às18h00min horas, em sua sede social na Rua Afonso
Botelho, 63 — Bairro Trianon na cidade de Guarapuava.Estado do Paraná, atendendo a convocação de forma
legal e estatutária, reuniu—se os membros efetivos doConselho de Administração, os senhores: Antonio CarlosSantos Alves, Acir Ribeiro Queiroz, Edeniison Antonio
Pires, Shaylane Stavinski Ribeiro, Nilton Cesar dosSantos, Valdeney Jorge Domingues da Silva, SandroAlex Russo Valera e Haimunth Fagner Goba Brandtner,
para deliberarem sobre o seguinte: a) Dentro do quefaculta o artigo 143, parágrafo 1º da Lei 6.404/76 e de
acordo com o Estatuto Social da Companhia, foi reeleito
para preencher o cargo de Diretor Administrativo daSURG o Sr. Haimunth Fagner Goba Brandtner e paraDiretor Técnico 0 Sr. Sandro Alex Russo Valera. b)Ficando desta forma. a Diretoria assim constituída:
DIRETOR ADMINISTRATIVO Sr. HaImunth FagnerGoba Brandtner, brasileiro, solteiro. Engenheiro Civil,
residente e domiciliado na Rua C, nº 259/Apto 202,
Bairro São Cristovão. nesta cidade de Guarapuava.
Estado do Paraná, portador da Carteira de identidade
Civil RG nº 9.771.629—3 (PR) e CPF nº 057.836,209—04;
DIRETOR TÉCNICO Sr. Sandro Alex Russo Valera,
brasileiro. casado. Engenheiro Civil, residente edomiciliado na Rua Carlos Gonçalves de Siqueira. 152.
Santana, nesta cidade de Guarapuava, Estado do
Paraná, portador da Caneira de Identidade Civil RG nº
1.467.818-2 (PR) e CPF nº 881.700209—72 e Registro no
CREA nº PR—30592/D. Nada mais havendo a constar
lavrou-se a presente ATA que depois de lida e aprovada,
vai por todos assinada. Guarapuava., 04 de Janeiro de
021.Haimunth Fagner Goba Brandtner.sandro Alex
Russo Valera,Antõnio Carlos Santos AIves,Acir Ribeiro
Queiróz,EdeniIson Antônio Pires,ShayIane Stavinski
RibeiroNaIdeney Jorge Domingues da Silva,Niiton
Cesar dos Santos.

, 454312021
SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A EMPRESA GOMES E SANTOS COMERCIO E TRANSPORTES LTDA,,
torna público que recebeu da Secretaria Municipal do Maio Ambiente de thai—í
Pr,, .: Licença Simplificada para Transporte rodoviário de cargas, exceto produto»
perigoso) e mudanças. municipal E Transporte rodoviário de carga—', Exceto
produlnã perigosos e mudanças, intermunicipal. interestadual e ink—rr io t.
WEB/PAIR & ser implantada sim à Rua RIO PURUS» 802 bairro Weissop
municipio de PinhaisfPR.

4825/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
A AS COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS — EIRELI. [uma públicc
que irá requerer & S::retariti Municipal do Meio Ambient: de Pinhais/Fry. .;
Lica-ça Simpiincadu para Comércio atacadista de papel : papelao. em brum
Comércio varejista de migas de papelaria. Comércio atacadista de embalagens
:i ser implantada sito à Rua Cru/eira do sul. IIOZ. bairro Emiliano Perm-tu.
município de Pinhais/PR.

4817/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
A LORI'VAL MOREIRA COSTA ME. CNPJ l3.621.042/000l-91. torna público
qu: ini mommy ) Sammy-ia Municipal do M: Ambiente a: Pinhum/Pr" ..
Licença Simplificada para 31 Dil—7D) - Fabricação de coichões. : ser implantada
silo i R RIO TINGUI. n“ 60. bairro Wcixsôpoiis. municipio de Pinhais/PR.

4812/2021

SÚMULA DE REQUERIMENTO DF RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE
OPERAÇÃO

José Cªrlos Ponmoio [uma públku que irá requerer ao IAT. & Renovação du
Licença da Operação para Extração no Saibro instalada Localidad:: de Boa Vista,
SIN, zona Rural. Guamitnnga «' PR

4529/2021

SÚMULA DI: RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPUFICA DA
PEDRO MACIESKI torna público que recebeu do IAT. & Licença Simplificada
pen PISCICULTURA DE CORTE n ser imnlnnmlu LR |<»). GLEBA e,



Art. 1º — Nomea
ªmbuiçóes de PregoeiroPresidente-da

Art. 2º —

preComissão Permanente de Lic'
Nomear sra.cumulativamente, asprBSenciais eLicitação — CP eletrônicos,L da SURG.

3

RESOLVE:
r o sr. Paulo Cezar Tracz, pará exerceTlfular, nos '

.
Leíliane Aparecida Santos Gasbuições de Pregoeira Substituta,e Presidente SubstitUta da Comiss

ªnna em vigor nã dem especial a Portaria nº 08/2021.
Guarapuava, 03 de janeiro de zaga.

ennanente de Licoelrojnos prºcessos de Pregão Presenci

par, para exercer
nos pregõesao Permanente de

André Faggio, paraitações da SURG eais e Eletrônicos.
ata de sua publicação, revogando as
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PORTARIA Nº 1/2022

pregões bem como Presidente e Comissão Pero DiretorAdministrativo da SURG - Companhia de Serviços. de Urbanização de Guaraem conformidade com o que preceitua o Estatuto Sociai da Companhia, e o RegulaConvênios da Companhia.

manente de Licitação.
puava. no uso de suas atribuições legamento Interno de Licitações. Contratos

RESOLVE:

ata de sessão.
Art. 3º - Nomear os senhores

nº 08/2021.
Guarªnuava, 03 de janeiro de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo

PORTARIA Nº 2/2022
) Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guaraem conformidade com o que preceitua o Estatuto Saci puava, no uso de suas atribuições legaai da Companhia. e o Regula:onvênios da Companhia. mento Interno de Licitações. Contratos

RESOLVE
.rt. 1º. NOMEAR, nos tenhos do art. 166 e se '

hia de Serviços de Urbanização de Guara
as por esta Companhia, os e fiscalizaçao de sua execução:ESTORA DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOSJorgete Lacerda
SCAIS DOS CONTRATOS E DAS ATA
moxarifado:
loão Vanor Siqueira
)iroeu Kloster
aparª" “ento Administrativo
em Aparecida Lack Santos
osmar Pereira
luth Gaiicioli Schegei
partamento de Varreção
osangela Aparecida de Matos Fonseca
panamento de Coleta de lixo
ilvana candido
amanda de Oiiveira Lopes
oartamento de Manutenção Mecânica
aandro Monteiro da Silva
Jariamento de manutenção elétrica
roqueline Satiko Tsuji
)artamento de Obras
ao Valdecir dos Santos
sé Maria Trindade de Jesus
lar-tamento de Praças e Parques
uardo Moreira da Rosa
anamento de Segurança do Trabalho
iariido Carraro
aziane Limberger

_artamento de Sinalização Viana

3 DE REGISTRO DE PREÇOS



18 de outubro;—Veiculaçã
'

SURG -— Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07

PORTARIA Nº 018/2022
O Diretor Administrativo da SURG - Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava, no
uso de suas atribuições legais. em conformidade com o que preceitua o Estatuto Social da
Companhia, e o Regulamento interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia.

RESOLVE

Art. 1“. NOMEAR, nos termos do art. 166 e seguintes do Regulamento interno de Licitações,
Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG. gestor e
fiscais dos contratos e das atas de registro de preços realizados por esta Companhia, os quais serão
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização de sua execução:
GESTORA DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
- Jorgete Lacerda

FISCAIS DOS CONTRATOS E DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
Almoxarifado:
- João Vanor Siqueira
- Dirceu Kloster
Departamento Administrativo
- Vera Aparecida Lack Santos
- Josmar Pereira
Departamento de Varreção
« Rosangela Aparecida de Matos Fonseca
Departamento de Coleta de lixo
- Silvana Cândido
- Fernanda de Oiiveira Lopes
Departamento de Manutenção Mecânica
- Francisco José Pereira Silvério
- Leandro Torres Maia
Departamento de Manutenção Elétrica
— Clodoaldo de Oliveira Santos
Departamento de Obras
- João Valdecir dos Santos
- José Maria Trindade de Jesus
Departamento de Praças, Parques e Jardins
» Eduardo Moreira da Rosa
Departamento de Segurança do Trabalho
— Igraziane Limberger
Departamento de Sinalização Viária
— Loacir Carlos da Fonseca
Departamento Técnico
- Maria de Fátima Werneck Lange
. Cristiane Dominica Lacerda
Departamento de Transportes
»Rodn'go Bredum
-Leandro Monteiro da Silva
Departamento de Tecnologia & informatica
. João Dutra Cristoforu
Art. 2“. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Guarapuava, 17 de Outubro de 2022.
suas (OMPANHIA os êãilíífrãfãfãsíãºã'ãwm
SEWICÚS DE URBÁNÍZACAO culminam AK»

' . mu7wmnnmiuzºt Guªª'5ª'ª7ªººº'º7 um mumu ruma um
HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER

Diretor Administrativo
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Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon
&

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO SOB O RITO DO PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nºf45l2022

; '

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
_

COM BENEFICIOS PARA MICRO E PEQUENASIEMPRESAS

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG torna público que,

na sala de licitações, localizada em sua sede administrativa, na Rua Afonso Botelho, 63, Bairro

Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, realizar-se—á licitação sob o Rito do PREGÃO

PRESENCIAL, de acordo com a Requisição Preliminar nº 73/2022, emitida pelo Departamento de

Almoxarifado, obedecendo integralmente ao Regulamento Interno de Licitações, Contratos e

Convênios da SURG, em conformidade com as disposições da Lei Federal nª 13.303/2016. Lei

Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e Decretos Municipais nºs 8089/20,

7545/2019 e 1447/2007.

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 45/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 76/2022

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA ABERTURA: ..........
HORÁRIO: 14h00

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: O credenciamento e recebimento dos
envelopes de proposta de preços e de habilitação ocorrerá no dia ..... de ................. de 2022 das 13h30m

às 13h59m. Encerrado este prazo, será dado início à abertura das propostas e atos subsequentes do

Pregão. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS LICITAÇÓES E ACESSO AS INFORMAÇOES: Sala de Licitações da

SURG, na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, CEP 85012-030, em Guarapuava, Estado do Paraná,
Telefone* (042) 3630—0500;

PREGOEIRO: Paulo Cezar Tracz

EQUIPE DE APOIO: Felipe Veroni Caldas / André Faggion

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO | Descrição do Objeto

ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO III Modelo de Carta de Credenciamento

ANEXO IV Modelo de Declaração Unificada

ANEXO V Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

ANEXO VI Modelo de Declaração de Faturamento

ANEXO VII Orientações para geração/redação da proposta de preços em programa especifico cla SURG. J



S U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon

ªmas CNPJ 75.646.273/0001—07cometam

[ ' ' 1 - DO OBJETO
*

1.1 Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.

| 2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

2.1 - Os interessados deverão entregar, até a data e horário indicados neste instrumento convocatório
para recebimento das Propostas e da documentação de Habilitação, dois envelopes distintos,
devidamente lacrados e numerados, em cuja face externa de cada qual, deverá constar,
respectivamente, as seguintes inscrições:

Envelope nº 01 —— PROPOSTA COMERCIAL;

SURG — COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA;

Licitação — PREGÃO PRESENCIAL — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2022.

Nome e CNPJ da empresa licitante;

Data e horário da abertura do certame;

Envelope nº 02 — HABILITAÇÃO;

SURG — COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA;

Licitação — PREGÃO PRESENCIAL — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2022,

Nome e CNPJ da empresa licitante;

Data e horário da abertura do certame;

2.2 No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ proprio.

2.3 O envelope nº 01 deverá conter a Proposta Comercial e o nº 02 a Documentação necessária a
Habilitação no certame,
2.4 Encerrado o prazo para credenciamento e entrega dos envelopes, por ato do Pregoeiro, nenhum outro
documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação,
2.5 Os interessados em participar da licitação sem representante credenciados, deverão entregar os dois
envelopes com e documentos necessários até as 11h00 do dia da abertura da sessão na sede da SURG,
sito a Rua Afonso Botelho, 63, Bairro Trianon, na cidade de Guarapuava. Estado do Parana.

3 %- CONDIÇÓES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Podera' participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no
País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. que satisfaça todas as
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Somente poderão participar dos lotes de cotas reservadas as empresas que forem classificadas
como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI, MICROEMPRESA — ME OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE — EPP, nos termos do Art. 3ª, 18-A e 48, I e III da Lei Complementar nº 123/2006
(ressalvado o disposto no item 83).

3.1.2. Para comprovação de enquadramento nas hipóteses de que trata o item 3.1.1, o licitante deverá
apresentar junto ao credenciamento a Declaração de Enquadramento, conforme modelo constante do
Anexo V, e dentro do envelope de habilitação a Declaração de Faturamento assinada pelo contador da
empresa, conforme modelo constante do Anexo VI, sob pena de desclassificação do certame,

3.2. Poderão participar desta Licitação, as empresas do ramo pertinente que atenderem a todas as
exigências constantes do Edital e seus anexos.
3.3 Esta impedida de participar de licitações e de ser contratada pela SURG a empresa:



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, n0 63, bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001—07

a) suspensa pela Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SUIR'GÃ

b) declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou por Munimpio, na forma do Art, 87,

inc. IV da Lei Federal nº 8666/93 ou declarada impedida de licitar e contratar com os orgãos e

entidades integrantes da Administração Pública do Municipio de Guarapuava com base no artigo 7" da

Lei 10.520/02, enquanto perdurarem os efeitos da sanção; . . ' .

c) cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital socral seja diretor ou

empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante;
. .

d) constituida por administrador e/ou sócio de empresa que estiver suspensa. impedida ou declarada

inidônea;
e) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

_ .

f) constituida por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou

declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo a sanção;
_

g) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada

inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
h) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de mesma

natureza, de empresa declarada inidônea,
i) estejam constituídos sob a forma de consórcio.

3.4 Aplica—se também a vedação prevista no subitem 3,3:

a) à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física. bem como à participação dele

em procedimentos licitatórios, na condição de proponente;
b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

b.1) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;
b.2) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam a

atuação na area responsavel pela licitação ou contratação;
b.3) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja
vinculada;
b.4) cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou

rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista promotora
da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses.

c) os interessados que se encontrem sob falência ou em processo falimentar, concordata, concurso de
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

c.1) Empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem possuir
capacidade económica e comprovem que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005;
d) empresas estrangeiras que não funcionem no País.

3.5 As cooperativas somente podem participar de licitação e serem contratadas caso comprovem a
possibilidade de executar o objeto do contrato com autonomia pelos cooperados, sendo vedada relação de
subordinação entre a cooperativa e os cooperados.

3.5.1 Quando admitida a participação de cooperativas, estas devem apresentar um modelo de gestão
operacional adequado ao estabelecido nesse subitem, sob pena de desclassificação.
3.5.2 Cooperativas cujo estatuto e objetivos sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto
contratado serão inabilitadas.
3.5.3 O serviço contratado deve ser executado diretamente pelos cooperados.

3.6 O CNPJ informado para participação na licitação deverá ser o mesmo constante na proposta e nos
demais documentos de habilitação, exceto aqueles expedidos para o CNPJ da matriz e extensivos para
suas filiais, e, no caso de adjudicação, o contrato ou ata sera' firmado com este mesmo CNPJ.

4 - no CREDENCIAMENTO

4.1. Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro no inicio da

sessão, atraves de 01 (um) representante legal, devidamente munido de documento que o credencie a
participar de procedimentos licitatórios.

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de procuração (pública ou particular) ou carta de credenciamento
(modelo Anexo lll) ambas com firma reconhecida e com poderes necessários para formulação de

propostas, ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação, em nome da

representada,

59
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4.3. O representante deverá apresentar, também, cópia da carteira de identidade ou documento equivalente
que o identifique, bem como cópia do Contrato Social da licitante (oriqinal ou cópia autenticada) ou
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial emitida há menos de 90 (noventa) dias (oriqinal ou
cópia autenticada),

4.3.1. Em se tratando de espécie societária não registrada na Junta Comercial, deverá apresentar
cópia autenticada do ato constitutivo e alterações no qual conste o nome da pessoa que deu poderes
ao representante.

4.4. Sendo o representante sócio, proprietario diriqente ou assemelhado da empresa proponente, deverá
este apresentar apenas os documentos descritos no item 4.3, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações, sendo dispensada, neste caso, a carta de credenciamento ou
procuração.
4.5. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame.

4.6. Deverá acompanhar o credenciamento, fora dos envelopes, a Declaração Unificada contida no
Anexo IV.

4.7. Aqueles que porventura não pretenderem credenciar representante para a sessão, poderão
encaminhar ao Departamento de Licitações os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos
de Habilitação, anexando fora dos envelopes os documentos do(s) item(s) 4,3/4.3.1 e a declaração
constante do item 4.6,

4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (MPE) que desejarem obter benefícios da Lei

Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus às benesses definidas nesta lei,

precisamente transcritas neste instrumento, deverão apresentar juntamente com o credenciamento a
declaração constante do Anexo V deste Edital, devendo observar que: a) o licitante que se declarar
microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar
123/06, e não possuir tal condição ficará sujeito à desclassincação ou inabilitação e às sanções
administrativas cabíveis previstas no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, sem
prejuízo da responsabilização em outras esferas; b) o Pregoeiro verificará a Certidão expedida pela Junta
Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento do licitante que tenha se declarado
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e, posteriormente. no momento da habilitação, os
documentos de qualificação econômico-financeira e a declaração de faturamento assinada pelo Contador
de empresa.
4.9 O credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção
de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.10 O licitante responsabiliza—se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade da SURG — entidade promotora da licitação por
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais, ainda que por terceiros.

4.11 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e manté—Ios
atualizados junto aos Órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.11.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

5 - DA PROPOSTA COMERCIAL (ENVELOPE 01)

5.1. Na data e horário agendados para abertura da presente licitação, a proposta de preços, gerada a partir
das orientações constantes no Anexo VII deste edital deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CDaR
ou Pen-Drive) para alimentação do sistema de apuração, e na forma impressa e assinada, constando os
dados do fornecedor e representante legal, endereço e informações para contato; impressa com clareza,
em papel A4, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise, de preferência encadernadas ou
grampeadas de modo que não existam folhas soltas.

Parágrafo Único: A forma impressa a que se refere este artigo somente será emitida pelo Programa
Específico da SURG. Não será admitida proposta elaborada por outro meio.
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5.2. A proposta de preços deverá conter:

a) A especificação do produto cotado e marca (marca não se compreende o nome da empresa
licitante);
b) Preço unitário por item do objeto licitado com até 02 (duas) casas decimais e valor total,
expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no Anexo I do
presente edital;
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado este prazo;
d) Prazo de execução do objeto: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de
Preços;
e) Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador e carimbo da empresa.

Nota 1: O Programa Específico para preenchimento da proposta comercial deverá ser baixado no site da
SURG atraves do link: http:i/wwwsurqcom,br/kitproposta/kitproposta.msi, e instalado pela licitante
conforme descrito no Anexo VII.

Nota 2: Juntamente com o edital de licitação será encaminhado o arquivo da proposta (.kit proposta) o qual
deverá ser salvo em pasta específica do seu computador, para posterior utilizaçâo pela licitante para
preenchimento da proposta no Programa Específico da SURG,

5.3. NO PREÇO COTADO, OBRIGATORIAMENTE ESTARÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS COM

IMPOSTOS, TAXAS E ENCARGOS DEVIDOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE,
ENTREGA APARELHOS BEM COMO QUAISQUER OUTRAS DESPESAS, DIRETAS E INDIRETAS

INCIDENTES SOBRE 0 OBJETO.

5.4. SERÃO REJEITADAS AS PROPOSTAS QUE:

a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus descontos percentuais;
b) Sejam incompletas, isto e', não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a
perfeita identificação do produto licitado;
c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital,

ou sejam manifestamente inexequlveis, por decisão do Pregoeiro;
d) Não forem apresentadas na forma eletrônica (CD—R ou Pen—Drive) e na forma impressa e
assinada;
e) Não abrir corretamente na forma eletrônica, impedindo a leitura e/ou importação de dados
referente à presente licitação;

Nota 1: O sistema utilizado pela SURG, LC CETlL não aceita na digitação das propostas 0 caracter (“)

ASPAS DUPLAS, na descrição dos itens, ocasionando, se assim o for digitado, a ocorrência do erro (#365).
o qual impede que a proposta digitada pela empresa seja aberta e importada pelo sistema. Sendo assim. e'

solicitado que não sejam digitados pelas licitantes itens utilizando desse caracter (“) ASPAS DUPLAS, para
evitar os problemas de atraso, discussões e possíveis exclusões de licitantes do certame.

5.5 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.6 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.7 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em
vigor.

5.8 A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificara' o proponente, sendo considerado o

estipulado neste Edital, ou seja, 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.
5.9 Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e rubricadas, que não
contenham emendas, rasuras ou entrelinhas.

5.10 A proposta constante do envelope e protocolada nos prazos estabelecidos no presente edital
também deverá ser disponibilizada pela licitante através de mídia digital (CD ou PENDRIVE) em
extensão.kit, na qual deverão constar os mesmos dados da proposição escrita, ou seja, a
identificação dos itens, quantidades, valores unitários e totais, e demais requisitos listados acima.

5.11 O PEN DRIVE ou CD deverá estar dentro do ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS.
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6 - DO RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DASPROPOSTAS COMERCIAIS

6.1. Na data, horário e local indicados neste edital, após o credenciamento e recebimento dos envelopes
das licitantes, o pregoeiro efetuará a abertura das propostas comerciais, as quais terão seus valores

anunciados em voz alta a todos os presentes, e adotará, na sequência, os segurntes procedimentos:

a) Elegerá a proposta de menor preço por item dentre todas as classificadas, selecionando na

sequência, as demais propostas que contenham valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por
cento), relativamente a de menor preço, para que seus autores participem da etapa de lances verbais.
Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas comerciais escritas nas condições
definidas nesta alinea, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes a de menor preço,
ate' o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas;

b) Solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados individual

e sequencialmente, a partir do autor da proposta classificada com o maior preço, o qual deverá ofertar

lance inferior ao valor da melhor proposta comercial classificada com menor preço. Os lances deverão

ser formulados em valores distintos e decrescentes. No caso de empate no preço das propostas
escritas, será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação dos lances verbais;

e) encerrada a etapa competitiva por meio da apresentação de lances, o pregoeiro verificará a
incidência de eventual direito de preferência a ser concedido a licitante enquadrada na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte - MPE;

d) na sequência, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da aceitabilidade da proposta
melhor classificada e realizar negociação com o licitante que apresentou o menor valor, visando obter

um preço mais vantajoso para a SURG;

e) encerrado o disposto no item anterior e, caso o valor Grial esteja acima do valor estimado pela
SURG, será realizada nova negociação com o licitante para apresentação de novo valor, igual ou
inferior ao estimado para aquisição do objeto da presente licitação;

ei) Na negociaçao mencionada na alinea "e“, o Pregoeiro podera divulgar o valor estimado,
visando náo fracassar a licitação.

f) caso o preço do primeiro colocado, após a negociação descrita no inciso anterior, permaneça acima
do orçamento estimado, será desclassificada a proposta e será realizada negociação com os demais
licitantes, respeitada a ordem de classificação;

9) Se, após a negociação com todos os licitantes, conforme mencionado no inciso anterior, não for

obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, todas as propostas serão
desclassificadas e a licitação será revogada;

h) encerrada a etapa competitiva e de negociação e ordenadas as ofertas conforme itens precedentes,
o pregoeiro procederá a abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que
apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no item

subsequente do presente edital, e, em caso positivo, o licitante será declarado vencedor;

i) Caso não se realizem lances verbais pelos proponentes selecionados ou existir uma diferença
considerável entre a proposta vencedora e as subsequentes e a proposta de menor preço venha a ser
desclassificada ou o respectivo proponente inabilitado, a critério do pregoeiro poderá ser restabelecida
a etapa competitiva de lances entre os proponentes, obedecendo aos critérios dos itens supracitados.
Nesse caso, o pregoeiro examinará a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor;

6.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente as
penalidades constantes neste Edital.

6.3. Havendo empate entre as propostas, exceto aquela a que se refere o item 8.4, seguirvse—á os critérios
de desempate previstos no art. 85 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

6.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus Anexos.

6.5. Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, o pregoeiro podera fixar prazo
de até 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas ou documentação, escoimadas das
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causas que culminaram nas respectivas desclassificações ou inabilitações, conforme art. 86, 58'” do

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

[ 1-DA HABILITAÇÃO,“
,

'
,

_

]

7.1. TODOS os documentos exigidos para Habilitação da proponente no presente certame deverão estar

dentro de seus prazos de validade, sob PENA DE INABILITAÇAO da licitante. Os documentos que não

apresentarem prazo de validade expresso serão considerados validos por 90 (noventa) dias da data de

sua emissão, salvo disposição de lei em contráriol.

7.2. Os documentos necessários à Habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa

Oficial, Os documentos deverão estar em plena vigencia na data de sua apresentação, ficando, porem, a

critério do Pregoeiro e equipe de apoio, solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja

duvidas sobre a autenticidade dos mesmos ou constatação de fatos supervenientes. A aceitação das
certidões e demais documentos obtidos por meio eletrônico, fica condicionada a verificação de sua
validade e autenticidade, devendo nestes conter a autenticação digital/código para consulta de

autenticidade valido. Obs.: FUNCIONÁRIO DA SURG NÃO IRA AUTENTICAR DOCUMENTOS.

7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7,3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparenciagov.br/ceis),
732. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus,br/improbidade_adm/consultar_requeridophp);
733. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

7.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

7.5. Constatada a existência de sanção constante no item 7.4, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

7.6. Constituem documentos necessários a habilitação das licitantes:

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

e) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, (acompanhado de suas respectivas
alterações ou da consolidação) devidamente registrados na Junta Comercial em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, estes deverão vir acompanhados dos
documentos de eleição de seus administradores;

c) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a documentação acima
aludida (letras "a” I “b“), comprovando estar o mesmo em vigor, observado o prazo de 90 (noventa)
dias de expedição;

d) Inscrição no Registro Civil das pessoas jurídicas, do ato constitutivo e alterações, no caso de
Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Brasil, e ato de reglstro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente.
quando a atividade assim o exigir;

OBS. Todos os documentos de habilitação juridica descritos acima deverão ser entregues no

envelope de Habilitação salvo os solicitados/entregues no credenciamento.

' Salvo disposição em contrário engloba Registro comercial. contrato social, Estatuto ou Contrato Social e a última alteração em vigor, Alvara de

localização e funcionamento, Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas,

Documentos pessoais, ficando a critério do pregoeiro também outros documentos que achar que se enquadra nessa observação.



Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon
id= CNPJ 75.646.273/0001—07
».mc

SU RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava

DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) / Ministério da Fazenda.

9) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede da

licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da seguinte maneira:

9.1) Fazenda Federal: Certidão Negativa relativa aos débitos federais e a Dívida Ativa da União.

emitida pela Secretaria da Receita Federal;
9.2) Fazenda Estadual: Certidão de inexistência de débitos inscritos perante o Governo do

Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa expedida nos termos da
legislação local;
9.3) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura Municipal

da sede da licitante;
-

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF/FGTS, em

vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a

ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO - FINANCEIRA

]) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, se pessoa física, expedida no respectivo
domicilio.

DAS DECLARAQÓES

k) Declaração Unificada, nos moldes do Anexo IV (fora dos envelopes, a ser entregue no'momento do

credenciamento);
|) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo V (fora

dos envelopes, a ser entregue no momento do credenciamento);
m) Declaração de Faturamento mensal, emitida pelo contador da empresa licitante, com firma

reconhecida em cartório, conforme Anexo Vl.

Obs:. O documento assinado com certificado digital vinculado ao CPF e certificado pelo ICP — BRASIL

substitui o reconhecimento de firma/assinatura desde que enviado juntamente com eles um pendrive ou

ºcom os documentos assinados digitalmentes para que o pregoeiro possa verificar a assinatura atraves
de site que fazer a conferência da veracidade da assinatura digital, Ressalto que a empresa licitante deve

prestar todas as informações para que O pregoeiro verifique a assinatura, bem como o site e Outros.

Ressalto que o pregoeiro não se responsabiliza caso não consiga verificar a assinatura. Ressalto ainda que

nesse caso o pendrive Ou CD não será devolvido a empresa, pois ele fará parte da habilitação no processo.

64
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8 - DISPOSIÇÓES RELATIVAS ÁS MICROEMPRESAS EEMPRESAS DE PEQUENO PORTE - MPE

8.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte (MPE) deverá anexar junto ao credenciamento

a declaração de enquadramento constante do Anexo V e dentro do envelope de habilitação a declaração
de faturamento, conforme Anexo VI.

8.2. No caso de itens iguais, se a MPE vencedora dos itens reservados for vencedora também da
cota principal (ampla concorrência), : cºntratação deverá ocorrer pelo menor preço/maior desconto,
situação na qual o pregoeiro verificará e solicitará ao detentor da melhor proposta que ajuste o lance

do lote de forma iguais;
8.2.1. Ao recusar-se a realizar o ajuste que trata o item 8.2 deste edital, o licitante será
desclassificado de ambas as cotas;

8.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao

vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa. aos licitantes remanescentes, desde que
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pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. Itens exclusivos somentªoderão ser
ad'udicados às MPEs.

8.4. As MPEs, por ocasião da participação no presente certame licitatório, deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente

alguma restrição.

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da SURG, para regularização da

documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no artigo antecedente, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Regulamento, sendo

facultado à SURG convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a

ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

8.5. Para o lote da cota principal (ampla concorrência) será assegurado, como critério de desempate,

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

8.5.1. Entende-se por empate na modalidade pregão aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por

cento) superiores a proposta mais bem classificada.

8.6. Para efeito do disposto no item 8.5, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma:

8.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que sera

adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item

8.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 55 iº e 29 do

art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito;

8.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nos 55 1“ e 2º do art. 44 da Lei

Complementar 123 de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que

primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.6.1, o objeto licitado sera
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.6.5. O disposto no item 86 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.7. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte (MPE) mais bem classificada será
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos

lances, sob pena de preclusão,

8.8. A presente licitação adotou a regra contida no art. 48, I e III da Lei 123/2006, destinando itens

exclusivos e reservando-se cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado para microempresas e

empresas de pequeno porte.

9 — DAS AMOSTRAS

9.1. Não será exigida amostra para o produto licitado,

10 . DA HOMOLOGAÇÃO, DIA CONTRATAÇÃO eporromaormemo ª
10.1. Concluído o julgamento, a autoridade competente poderá:

a) determinar o retorno dos autos para o possível saneamento de irregularidades,

b) homologar e/ou adjudicar o objeto da licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura
da ata de registro de preços ou retirada do instrumento equivalente;
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c) anular o processo, no todo ou em parte, por vício de legalidade, salvo quando for viável a

convalidação do ato ou do procedimento viciado;

d) revogar o processo, no todo ou em parte, em decorrência de fato superveniente a instauração que

constitua óbice manifesto e incontornável a continuidade do processo, devidamente justificado;

e) declarar o processo deserto, na hipótese de nenhum interessado ter acudido à licitação; ou

f) declarar o processo fracassado, na hipótese de todos os licitantes terem sido desclassificados ou

inabilitados.

10.2. Homologado o processo, a convocação do licitante vencedor será procedida preferencialmente por e—

mail ou por correio com aviso de recebimento para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento,

assinar a ata de registro de preços, nos termos da Minuta que integra este Edital, sob pena de decair do

direito as futuras contratações.
10.3. Apos assinada a ata de registro de preços, caso a SURG necessite a aquisição do objeto licitado,

será emitida ordem de fornecimento e promovida a convocação da empresa, preferencialmente via e-mail

ou por correio com aviso de recebimento, para iniciar o fornecimento.

10.4. O início do fornecimento somente ocorrerá a partir da emissão da autorização de fornecimento.

10.5. Durante a vigência da ata de registro de preços, o licitante vencedor deverá manter as mesmas

condições exigidas para habilitação e classificação da proposta.

10.6. O não comparecimento do licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o

documento equivalente no prazo fixado, ocasionará a instauração de processo administrativo punitivo,

podendo ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor máximo da licitação, alem

de ficar civilmente responsabilizado pelas efetivas perdas e danos, ficando à SURG facultado o direito de

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê—lo.

10.7. O prazo de que trata o item antecedente podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, a

critério da SURG,

10.8. O licitante vencedor obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a ser exigida pela

SURG para efeito de contratação.

10.9. Quando solicitado, deverá a licitante apresentar: Certidões Negativas ou positiva com efeito de

negativa de Débito Federal, Municipal, CRF/FGTS e CNDT, sob pena de decair do direito à

contratação e sofrer as sanções cabíveis.

10.10. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular de habilitação durante a vigência da ata de

registro de preços, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de

classificação constante na Ata de Sessão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

r 11 - SANÇõES ADMINISTRATIVAS J
11.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e

Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sançõesi

I - advertência;
Il — multa moratória;
lII - multa compensatória;
IV — suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

SURG, por até 02 (dois) anos.

112. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente

para acarretar danos a SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo

que, no caso de reincidenCIa, podera ser apllcada a penalidade de suspensão.

11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
ll - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do prazo

estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa correspondente a 5% do valor

máximo estabelecido para a licitação em questão.

A "hmmm ]“
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Ill - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório

deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do

valor total da contratação;
IV - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10%

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;

V - no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;

Vl — no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

11.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado

dano a SURG, suas instalações, pessoas, imagem,meio ambiente ou a terceiros.

11.5. As sanções previstas nos incisos I e lll do caput desta claúsula poderão ser aplicadas juntamente com

a do inciso II.

11.6. As multas mencionadas nos incisos ll e III acima, serão descontadas da garantia do contrato ou, se

inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda

corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.

11.7. Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento interno de Licitações,

Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.

12 _ IMPUGNAÇÃQ AO EDITAL E necuRSOS —

12.1. Ate' o 2º dia útil anterior à data fixada para a abertura das propostas, qualquer pessoa fisica ou jurídica

podera, motivadamente, impugnar o instrumento convocatório ou solicitar esclarecimentos acerca da

licitação, que deverao ser respondidos pelo Pregoeiro ou pela Comissão de Licitação em até 03 (três) dias

úteis, contados do seu recebimento.

12.2. Na hipótese de a SURG não decidir a impugnação no prazo acima, a licitação devera ser adiada,

convocando-se nova data para entrega das propostas, com antecedência mínima de 2 (dois) dias uteis.

12.3. As razões e justificativas da impugnação deverão ser protocoladas no Departamento de Licitações da

SURG, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário de atendimento ao público.

12.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do

recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo,

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

12.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e

a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual apreciará sua admissibilidade,

cabendo a esta reconsiderar ou não. Se acata—lo, o ato contestado sera anulado e reaberto o certame, se

possivel, e se não acata—lo, encaminhará para deliberação da autoridade superior.

12.8. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;

12.10. A decisão dos recursos será enviada por e-mail aos interessados,

12.11. Todo e qualquer recurso deverá ser protocolado no Departamento de Licitações.

r '

,
,13 __ PROCEDIMENTOS PARA FORNECIMENTO

13.1. A presente licitação tera vigência pelo periodo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de

Registro de Preços.

13.2. Sempre que houver necessidade de aquisição do produto licitado, após consulta do Departamento de

Compras a Ata de Registro de Preços. encontrando-se a mesma vigente e existindo saldo, a SURG emitirá

Ordem de Compras e convocará a licitante primeira classificada, para início do fornecimento,



S U RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon 68

CNPJ 75.646.273/0001-O7Sw .“,

13.3. A entrega dos produtos se dará de forma parcial, de acordo com as necessidades de utilização e

conforme solicitação da SURG, mediante emissão de ordem de compras.

13.4. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da

data da emissão da ordem de compras,

13.5. Os produtos deverão ser entregues na sede da SURG, localizado na Rua Afonso Botelho, nº 63,

Bairro Trianon, em Guarapuava/PR — CEP 85012-030, no horário das 08h00 as 11h00 e das 13h00 as
18h00.

13.6. O transporte, carga e descarga, e todas as despesas necessárias a fiscalização da entrega correrão

por conta do fornecedor.

13.7. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta,

b. Definitivamente, apos a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias úteis do recebimento

provisório.

13.8. Os produtos que apresentem defeitos ou imperfeições deverão ser substituídos pela proponente sem

ônus para a contratante.

13.9. A fiscalização dos produtos será feita diretamente pelo fiscal da SURG no local da entrega.

13.10. A Administração rejeitarã, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.

13.11. Em conformidade com a Portaria nº 18/2022, fica designada Gestora das contratações a Sra.

Jorgete Lacerda, e fiscal o Sr. João Vanor Siqueira.

14 — PAGAMENTO

14.1. O pagamento será realizado até o 15“ dia útil do mês subsequente ao fornecimento. A contratada

deverá entregar até 0 Último dia do mês relativo ao fornecimento a Nota Fiscal Eletrônica, a qual deve

indicar a quantidade fornecida, o produto, o número da licitação e do contrato. A nota fiscal deve ser
encaminhada ao Departamento de Compras da SURG, pelo e-mail contratos.'orgeterurgcombr,
devendo ainda atender a legislação quanto aos encargos municipais, estaduais e federais.

14.2. A Contratada deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos, para
posterior liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica: Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes
Dados Bancários atuais do Credor Pessoa Jurídica: Nome do Credor Pessoa Juridica, Nome do

Banco, Número da Agencia Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta,

numero do empenho (contendo as informações: dados bancários, nº do empenho);

b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Divida Ativa da União e

INSS;
c) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRS;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, Estaduais e Federais da sede do fornecedor.

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho);

14.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho,

14.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar

a Receita Federal do Brasil (RFB).

14.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor da Ata de Registro de

Preços emitir a certificação na nota fiscal da efetiva entrega dos produtos, bem como conferir a

autenticidade dos documentos acima listados e proceder a entrega dos mesmos ao setor financeiro da

SURG para posterior autorização de pagamento.
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14.6. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das

contas junto ao setor financeiro da SURG.

14.7. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais

fornecidos, em papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.

14.8. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor ou o fiscal, conforme a

competência, procederão a análise dos documentos da contratada no prazo de 3 (três) dias úteis.

14.8.1. Caso o gestor, o fiscal ou a Comissão, conforme a competência, constate a falta de qualquer

documento notificará a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

14.8.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal ou pela Comissão, a falta de regularização dos

documentos ensejará a emissão de Comunicação de Ocorrência ao gestor e a adoção dos

procedimentos relativos ao descumprimento contratual.

14.8.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser

encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

14.9. Poderá o gestor, o fiscal ou a Comissão, no exercício de sua competência, requerer diretamente à

empresa contratada todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos

trabalhos,

14.10. A contratada fica impedida de emitir boleto bancário para a SURG, apenas a Nota Fiscal, uma vez

que realizar-se-á o pagamento mediante depósito bancário em conta corrente da contratada,

14.11. É dever da contratada certificar-se de gue a nota fiscal foi recebida pelo Departamento de

Compras. A SURG não se responsabiliza por notas fiscais que seíam entregues por outra forma

gue não gor e-mail.

r 15 - REAJUSTAMENTO E REVISÃO

15.1. Os preços oferecidos serão irreajustãveis.

15.2. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos

e Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do

reequilíbrio econômico-financeiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração. em

conformidade com o contido no Anexo II.

15.3 Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, os preços poderão ser
revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de

Licitações da SURG ou outro que venha a substitui-Io.

15.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da

Administração ou mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas
justificativas.
15.5. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe;
c) A configuração de alea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro de Preços,
conforme item abaixo.

15.6. Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da

Ata, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado. e acompanhado dos seguintes
documentos:

I —- Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
lI — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
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— () ia da 5 Nota 5 Fiscal is dos elementos formadores do preço original emitida a partir da

ªleta gapiª puáliªação ªfªste Ediíal)ate a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de

ro esta de re os; .

FV E Outros gocâmentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo

de que a alteração dos custos foi superior aos indices oficiais de inflaçaothistorico de preços do

mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administraçao Publica; materias de

jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço. orçamentos de fornecedores

juntados a proposta de preços, etc

15.7. Apos a avaliação do requerimento. o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o

cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento interno da SURG, bem “como

preencherá Planilha de Reequillbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Diwsao de

Contabilidade para conferência,

15.8. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo
Assessoria Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico.

15.9. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para

autorização final.

15.10. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, sera' indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico—financeiro quando a Administração constate:

l — ausência de elevação dos encargos do particular;
ll — ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
lll — ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do

contratado;
IV — culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desidia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

15.11 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o

caso.
15.12 Configurando—se situação em que os preços inicialmente contratados tornemse, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude
de fatores externos, caracterizando—se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública.,
deverá o Gestor da Ata adotar as medidas necessárias à revisão da ata, visando à manutenção do
equilíbrio econômico—financeiro.

15.13 Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta,
realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

15.14 A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o periodo de
tramitação do processo de revisão dos preços.
15.15 A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época da licitação.

15.16 É vedado a licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

15.17 Quando, atraves de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
àqueles apurados pelo órgão gerenciador. sob pena de cancelamento do registro.

16 - Disposições REFERENTES A ATA DE REGISTRO DE maços

16.1. O Registro de Preços sera formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do
Anexo ll e nas condições previstas neste Edital.

16.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data
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da sua assinatura.
16.3. A presente licitação não importa em obrigação de contratar por parte da SURG, mesmo que a

empresa tenha sido vencedora, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços possui natureza jurídica de

compromisso de fornecimento. Entretanto, uma vez emitida ordem de fornecimento, tornar-se-a formalizado

o vinculo entre as partes e a obrigatoriedade de aquisição do objeto, ressalvado o disposto no item 17.1

deste edital.

16.4. Apos a publicação, a Ata de Registro de Preços terá efeito de Compromisso de Fornecimento, nos

termos do artigo 8“, 55 lº e 2º do Decreto Municipal n. 1447/2007.

16.5. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Departamento de

Compras da SURG), e somente após a anuência expressa do mesmo, desde que devidamente

comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto

Municipal n. 1447/2007.

16.6. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento para órgãos ou entidades vinculadas a

Administração da SURG, diferentes das constantes neste Edital, até o limite de 100% (cem por cento) dos

quantitativos registrados em Ata, e desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
16.7. Os preços registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo, em decorrência de eventual aumento

ou redução daqueles praticados no mercado, cabendo a SURG convocar os fornecedores para negociar o

novo preço, aos quais caberá concordar ou não com a revisão.

16.8. Aplica—se a revisão dos preços as mesmas condições previstas para os contratos nos artigos 144 e

seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

16.9. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente a época da licitação.

16.10. A cada pedido de revisão de preço deverá a interessada comprovar e justificar as alterações haVidas

na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.

16.11. A critério da SURG, poderá ser exigido da interessada, listas de preços expedidas pelos fabricantes.

que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de

pedidos de revisão de preços, bem como, 02 (duas) Notas Fiscais originais ou fotocópias autenticadas.
sendo que uma das Notas Fiscais devera demonstrar o valor pago antes da suposta alta de preços que
causou o desequilíbrio econômico—financeiro, e outra com o preço atual, devendo, ambas, terem SldO

expedidas dentro da validade da Ata de Registro de Preços.

16.12. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado

dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela

própria unidade ou por instituto de pesquisa, bem como tabelas de preços oficiais, devendo a deliberação, o

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão.

16.13. É vedado a licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisão de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

16.14. Quando, atraves de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
aqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.

16.15. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos
I- Unilateralmente pela SURG, quando:

a) O fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem a Ata de Registro de Preços;
b) O fornecedor se recusar a prestar o fornecimento decorrente do Registro de Preços, não retirar

documento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela SURG;
c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de

Registro de Preços;
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d) Os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o

fornecedor se recusar a adequa—los;
e) Em razões de interesse público, devidamente justificado;

II - Pela licitante, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de

cumprir as exigências do edital e da Ata de Registro de Preços;

16.16. Aplica-se ao Sistema de Registro de Preços da SURG, as disposições contidas no Regulamento

Interno de licitações, Contratos e Convênios da SURG, no Decreto Municipal n. 1447/2007 e na Lei Federal

nº13.303/2016.

11 - DISPOSIÇÓES FINAIS ; _

17.1 - A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG, podera revogar a

presente licitação, no todo ou em parte, por razões derivadas de fato superveniente comprovado, ou anula-

la, por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para

conhecimento dos participantes da licitação.

17.2. Demonstrada a necessidade, a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE

GUARAPUAVA — SURG podera prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas
e/ou para abertura dos envelopes.
17.3. O proponente e responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas, bem como,

pela autenticidade dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado, a inverdade das informações nele contidas, ou a constatação de fraude ou

tentativa de fraude implicará na imediata desclassificação da proposta ou inabilitação do proponente que o

tiver apresentado, bem como na abertura de processo administrativo punitivo para aplicação das sanções
cabíveis.

17.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, assim como, poderá o

pregoeiro suspender a sessão caso seja imprescindível à realização de eventual diligência. Realizada a

diligência, o Pregoeiro notificarã os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado prosseguimento a

sessão pública.
17.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/mahilitação.

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio em que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Boletim do Municipio ou
no sítio eletrônico da SURG.

17.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação ta'cita de todos os termos deste
Edital,

17.9. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da
Comarca de Guarapuava, Estado do Parana.

17.10. A documentação apresentada para fins de Habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos
da licitação e não será devolvida ao proponente,

17.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data “marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

17.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos com base no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG e na Lei n. 13.303/2016.

Guarapuava—PR, de ................... de 2022

PAULO CEZAR TRACZ
PREGOEIRO
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ANEXO I— DESCRIÇÃO DO OBJETO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022 - Processo Administrativo nº 76/2022

1. DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço,
conforme condições e exigências estabelecidas abaixo:

ITENS DE COTA EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

| ITEM QTDADE un DESCRIÇÃO DETALHADA
3 1 500 KG ARAME LISO GALVANIZADO N. 12

L 2 ! 500 KG ARAME LISO GALVANIZADO N. 16

*—- 3 700 KG ARAME RECOZIDO BWG N. 18
| 4 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1/2x1/8" COM 6 METROS

__
I 5 10 _ÉBARRA I BARRA DE FERRO CHATA 1X1/8" COM 6 METROS
] 6 200 BARRA *_BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 10MM CA-5O 3/8" COM 12M
* 7 A 150 I BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO12,5MM CA-50 1/2" COM 12M
VT“ *

W vvvvvvvvv
_

*

_ 8 % 300 T BARRA BãI/ÍRA DE FERRO DE CONSTRUÇAO 4/2MM CA 60 BARRA COM
__1

; 9 100 '“ BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃOEOMM CA-60 COM 12M I

I 10 1000 BARRA BARRADE FERRO DE CONSTRUÇÃO 6.3 MM CA-50 1/4 COM 12M *

L_ 11 200 BARRA BARRA DE FERRO ROSQUEADA 172" DE 1 M

_77777
I

; 12 _100 . ªRRA_BARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/6 DE 1M
* 13 100 *

MT
_

CAB_(_J_ DE AÇO 1/2" 127'»_IM_
14 — 100 ' MT CABO DE AÇO 5/16' BMM

, 15 ; 290 UND í CANTONEIRA DE FERRO ª/." 6 M

; 16 I,,ªºl. I UND '

CANTONEIRA DE FERROS/8" 6 M

_
17

*

250 ,* UND COLUNA DE AÇO 8MM x7x14 COM ARMAÇÃO GM

7
18 800 *

KG CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6,5MM
_

;_19 150 ] UND MALHA DE FERRO PARA CALÇADA 2x3Mx4,2 MM
*_ 20 300 E

__

UND TRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS COMPRIMENTO *

ITENS DE AMPLA CONCORRÉNCIA

FITEM i QTDADE UNE—í DESCRIÇÃO DETALHADA 7TI _._
..

3 21
*

2250 _ BARRA
* BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 8MM CA—50 BARRA 5/16 :

_ _
» COM 12M __ _J

ITENS DE COTA RESERVADA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
* “" *

DESCRIÇÃO DETALHADA
_____

ITEM QTDADE UN ._..Á'.
* É“? " W

I

1

22 ”L 750 jBARRA Omi*o_;Is;
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1.1. Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303/2016, bem como no art. 18 do Regulamento de

Licitações, Contratos e Convênios da SURG, o valor de referência é SIGILOSO e somente será

divulgado caso se mostre necessário. na forma do Item 6.1, subitem e.1.

1.2 Deverá ser especificado na proposta a marca do produto ofertado.
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ANEXO II — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022

SURG — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Aos ............................. , na SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava, Estado do Parana,
situada na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, em Guarapuava - Paraná, CEP 85070—165, o Diretor

Administrativo Sr. HALMUTH F. GOBA BRANDTNER, e Diretor Técnico Sr. SANDRO ALEX RUSSO

VALERA, nos termos da Lei Federal nª 13.303/2016, combinado com a Lei Federal nº 10.520/02 e com
Decreto Municipal nº 1447/2007, e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 45/2022 — Sistema de Registro de Preços, realizado em

_ de de 2022, as XXhOOmin, devidamente homologado, RESOLVE, registrar os preços para
aquisição de materiais de ferro e aço, conforme condições previstas no instrumento convocatório, () qual,
juntamente com as propostas classificadas passa a fazer parte integrante desta, independente de transcrição
tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º (primeiro) lugar,
estabelecida à Rua XXXXXX, bairro XXXX, CEP XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXX, aqui
representada por (sócio, procurador, etc.) XXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXX, como segue:

1,ª Classificada: (Razão Social e CNPJ).

VALORITEM QUANT UNID DESCRIÇAO VAL. UNIT. TOTAL

1. DO OBJETO
1.1. O. objeto desta ATA é o Registro de Preços da PROMITENTE, devidamente quantificados e
especrficados na proposta apresentada, originária do Pregão Presencial — Sistema de Registro de Preçosnº 45/2022.

12, As quantidades são estimativas para o periodo de validade desta ata, de acordo com a demanda, não
se obrigando a SURG à aquisição total.

1.3. A SURG podera, por meio do Departamento de Compras, adquirir o objeto da licitação de dois ou mais
fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do detentor
e obedecendo a ordem de classificação das respectivas propostas.
1.4. A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, apos a assinatura da ata
1.5 O compromisso da prestação de serviços sera formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela
Emissão da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.
1.6. Cada serviço deverá ser prestado mediante solicitação por escrito, através da Ordem de Serviço ou
Ordem de Fornecimento.
1.7, O objeto contratado deverá preencher as especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital.

2. DO PREÇO
2.1. O valor global do objeto e de R$ .............. ( ................................... ).
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2.2. Os valores a serem pagos a Detentora da Ata serão aqueles discriminados na proposta apresentada e
que se sagrou vencedora do certame.

2.3, Os preços dos produtos (serviços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da
proposta,
2.4. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transportes de materiais, embalagens, mão—de-obra e
qualquer despesa, acessoria e/ou necessaria, não especificada nesta Ata e no Edital.

3. CRITÉRIOS DE ENTREGA

3.1. A PROMlTENTE se compromete a entregar o objeto constante desta ata nos termos descritos na
ordem de compras a ser emitida pela SURG em cada aquisição, respeitando-se as condições de entrega,
os locais e prazos previstos no instrumento convocatório,
3.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da SURG, localizado na Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro
Trianon, em Guarapuava/PR — CEP 85012-030, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 18h00.
3.3. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da emissão da
ordem de fornecimento, que especificará a quantidade. A fiscalização dos produtos será feita diretamente
pelo fiscal da SURG no local da entrega.
3.4. A SURG rejeitara, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos
acordados no contrato. Caso apresente problemas, deverão ser substituidos pela proponente sem ônus
para a contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
3.5. A entrega do objeto se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade de utilização e
conforme as solicitações do Departamento de Sinalização Viária da SURG.
3.6. O transporte, carga e descarga, e todas as despesas necessárias a finalização da entrega correrão por
conta do fornecedor.

3.7. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente. a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta;
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e
da proposta, e sua consequente aceitação. que se dará ate' 30 (trinta) dias uteis do recebimento
provrsorio.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
4,1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura,
4.2. A existência de preços registrados não obriga a SURG a firmar as contratações que deles poderão
advir. sendo-Ihe facultada a utilização de outros meios de contratação, respeitada a legislação pertinente as
licitações e ao sistema de registro de preços, assegurandose ao beneficiário do registro preferencia em
igualdade de condições.

5. DA ADMINISTRAÇAO DA ATA

51, Fica nomeada como GESTORA desta ata Sra. Jorgete Lacerda. portadora do RG. nº 4,885210-6.
inscrita no CPF/MF sob o nº 645.142.349-15, a quem caberá a acompanhar a execução do objeto e como
FISCAL fica nomeado o Sr. João Vanor Siqueira, portador do RG. nº 6.574.807—0, inscrito no CPF/MF
sob o nº 007205839-00 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.
52. Compete ao Gestor de Contrato a execução das atividades gerenciais e administrativas que compoem
o processo de contratação e, além de conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro
de Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das
atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para
aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, em especial as seguintes:

I — Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência, projeto básico ou
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui—los, e seus eventuais
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas,
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;
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necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;

lII - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
inclusive o controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a
prestação de serviços esta sendo cumprida conforme contrato/ata e sob a vigilância do fiscal;

IV — Controlar, juntamente com o fiscal de contrato/ata, o prazo de vigência do instrumento contratual
sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação a unidade competente, e com
antecedência mínima dei (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as (devidas
justificativas;
V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato/Ata;

VI — Comunicar e justificar fbrmalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade
de: alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, as
necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante sera insuficiente para
atender as expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para concluí—lo; rescisão do instrumento
de contrato, por perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos
licitatórios, desde que com antecedência mínima de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato., inclusive
inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração;

Vll - Submeter a unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referentes a
reajustes, repactuações e reequilibrios econômico—financeiros;

VIII — Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores,
executantes de obras e prestadores de serviços;
IX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para.
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;

X — Comunicar por escrito imediatamente à autoridade competente a ocorrência de atrasos e
irregularidades na execução do ajuste;
XI — Submeter os casos de inadimplementos contratuais a unidade competente, mediante comunicação
de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória
dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da
contratação;
XII - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e
atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos
de contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros;

XIIl — Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de
Referencia necessários, com a colaboração das unidades tecnicas, atendendo aos prazos mínimos
para a realização das licitações ou contratações pretendidas;

XIV — Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato/ata, de
maneira a evitar, inclusive, descontinuidades;
XV - Auxiliar a Unidade de Licitação. no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recursos;
XVl - Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no
contrato/ata, bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;
XVII - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;

XVIII — Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação. objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;
XIX — Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;
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5.3. Constituem atribuiçõese responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de
suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de
esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a
ser adotada

I - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende as espeCIficações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).
II - Conferir os dados das faturas antes de atesta—las verificando se condiz com o objeto
entregue/serviço prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo
as correções devidas;
Ill - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no
contrato ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do
serviço não seja realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;
IV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas ocorrências que
dependam de providênCIas, com vistas à regularização das faltas ou defeitos observados;
V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verificar o
prazo de vigênciado contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos sejam
interrompidos;
VI - Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a
Administração e adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;

VII - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no edital,
proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da Contratada
Vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de
identificação e bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no trabalho,
conforme exigencias feitas no edital da licitação e no contrato;
VIII - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado),
alem disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às exigências feitas no
edital da licitação e relacionados no contrato;
IX - Observar rigorosamente os principios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anota-la e, não
sendo de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do
contrato e diretores) as providências cabíveis.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão a conta de recursos próprios da SURG

7. DOS PAGAMENTOS

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do mês subsequente
ao do recebimento e ou fornecimento do produto, via transferência bancária, não devendo, portanto,
computar qualquer custo financeiro para o periodo de processamento das faturas.

7,2. A Detentora da Ata deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos,
para posterior liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica: Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os segumtes Dados
Bancários atuais do Credor Pessoa Juridica: Nome do Credor Pessoa Jurídica, Nome do Banco,
Número da Agência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta, numero
do ata/contrato,

'

4

b) Certidão Negativa Conjunta =:'e Débitos relativos aos Tributos Federais, Divida Ativa da União e
lNSS; ,
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o) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRS;

7.3. Em caso de indício de irregu!aridade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

7 4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar a
Receita Federal do Brasil (RFB).

7.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a
certificação na nota fiscal eletrônica da efetiva entrega dos produtos, bem como conferir a autenticidade dos
documentos acima listados e proceder à entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG para posterior
autorização de pagamento.
7.6. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das
contas junto ao setor Financeiro da SURG.

7.7. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais fornecidos,
em papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.

7.8. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor, o fiscal ou a Comissão,
conforme a competência. procederão a análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dois) dias
úteis.

7.8.1. Caso o gestor ou o fiscal, conforme a competência, constate a falta de qualquer documento
notificará a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

7.8.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos documentos ensejará a
emissão de Comunicação de Ocorrência-ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao
descumprimento contratual:

7.8.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser
encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.9, Poderá o gestor ou o fiscal,! no exercício de sua competência, requerer diretamente a empresa
contratada todos os documentos que entenderlnecessárlos para o bom desempenho dos trabalhos.

8. DAS OBRIGAÇÓES DA DETENTORA DA ATA

81. Deverá fornecer o objeto contratado com observância rigorosa das condições desta Ata, de Edital e
seus Anexos, prestando os sen/iços de acordo com as especificações, dentro do prazo estipulado e nas
quantidades definidas na Ordem de Fornecimento/Serviço, os quais serão solicitadas de acordo com a
necessidade durante o periodo de validade desta ata.

8.2. Sujeitar—se-á à fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, reservando-se a SURG o direito
de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.

8.3. Deverá refazer os trabalhos que eventualmente apresentem defeitos ou desconformidade de
especificação, sem ônus para a SURG e sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.4. Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Detentora da Ata pelos danos e
consequências causados diretamente a SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto
entregue.
8.5, São igualmente de inteira responsabiiidade todos os encargos tributários. trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes do contrato e sua execução, com inteira exclusão de qualquer
responsabilidade da SURG, sendo vedado qualquer tipo de reembolso.

8.6, Por qualquer forma de inadimplência da licitante vencedora da garantia total dos serviços executados,
sem prejuízo do previsto neste instrumento e das responsabilidades administrativas, civil e criminal,

observando o competente processo e a ampla defesa,

8,7. evera observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação
exigidas no procedimento licitatório.

8.11, Manter atualizados os dados do preposto* (nome, telefone, e—mail), bem como os dados da empresa
para contato da Contratante com a Contratada, “devendo informar eventuais alterações, para que não seja
prejudicada a comunicação entre as partes.
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(*representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar como
interlocutor principal junto à SURG, incumbido de receber, diligenmar, encaminhar e responder em nome da
Contratada as principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual).

9. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 Exercer a fiscalização da Ata verificando se os orçamentos com a discriminação dos serviços e a
relação de peças a serem substituídas estão de acordo com o solicitado.

9.2 Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no produto fornecido,
fixando prazo para a sua correção.
9,3 Efetuar os pagamentos pactuados na Ata de Registro de Preços.

10. MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos
e Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

l — advertência;
lI - multa moratória:
III - multa compensatória;
|V - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG,
por até 02 (dois) anos;

10.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente
para acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo
que, no caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.
10.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatõrios, poderá ser aplicada multa
correspondente _a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
II - pela recusa em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente,dentrc do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, podera ser aplicada multa
correspondente a 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
Ill — no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório
deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do
valor total da contratação;
IV — nos demais casos de atraso, havera” a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
V — no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
VI - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

10.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
dano a SURG. suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.
10.5. As sanções previstas nos incisos I e III do caput desta clausula poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso “.

10.6. As multas mencionadas nos incisos II e Ill acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues ou.
se inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda
corrente, ou ainda, judicialmente, quando foro caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.
10,7. Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento lnterno de
Licitações, Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1, Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:
11,1.1, Pela SURG, quando:
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! — a detentora descumprir as condições de'-ata de registro de preços;
|I — a detentora não retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido; sem justificativa aceitável:
Ill — a detentora der causa ao cancelamento da ata de registro de preços;
lV — em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
V — os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver
acordo quanto a sua atualização;
VI — por razões de interesse público devidamente fundamentado.

1112. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito; quando:
I — os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado; se não houver acordo
quanto a sua atualização;
II — comprovar a impossibilidade'de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços,
Ill - houver o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses; decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos. ou parcelas destes; ja recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito
de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação,
conforme art. 174, inctso IX do RILCC da SURG;

11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11.1 ,1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será
publicada no Boletim Oficial do Municipio juntando-se (: comprovante ao expediente que deu origem ao
registro.

'
'

,

11.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço atraves de requerimento a ser
protocolado na SURG.

1131, Caso não verifique fundamentação em sua solicitação; a detentora sujeitar-se—á às sanções
administrativas previstas nesta ata; no caso de interrupção dos serviços.

11,4. Cancelada & ata em relaçao a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação
imediatamente subsequente, se registrado mais de um peço; para fornecer ao preço do primeiro
classtficado.

11.5. Ocorrendo cancelamento do'registrc de preços pela SURG. a empresa detentora sera' comunicada
por correspondênciacom aviso de recebimento.

.

11.5.1. No caso de ser ignorado; incerto ou inacessível; o endereço da detentora, a comunicação será
feita através do Boletim Oficial do Município; considerando—se cancelado 0 preço registrado a partir da
publicação

12. DA PUBLICIDADE

12.1. Os preços registrados na Ata serão publicados, no Boletim Oficial do Município e anexado no site da
SURG.

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRiO ECONÓMICO—FINANCEIRO

13.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

13.2. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do reequilíbrio
econômico—financeiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, em conformidade
com o contido no Anexo ll.

13.3 Se houver desequilibrio da equação econômico-Financeira inicial da Ata. os preços poderão ser
revistos, a qualquer tempo; desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de
Licitações da SURG ou outro que venha & substitui—lo.

13.4. Comprovado o oesequiiibrio, a revisão dos preços podera ser efetuada por iniciativa da
Administração ou mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas
justificativas.
13.5 A fundamentação da concessão de reequiiíbrio em favor do paniculai levará em conta.

o?
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a) A alteração de fato que torne. mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos
impostos ao particular e a' remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequencias incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe;
e) A configuração de alea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro de Preços,
conforme item abaixo.

13.6 Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,

mediante requerimento protocolado. devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes
documentos:

! — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
II — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementosforrnadores do novo preço;
lll — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data
da 1ª publicação deste Edital até -a data de realização ,da sessão de abertura dos envelopes de

proposta de preços;
|V — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de

que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação, histórico de preços do mercado;
histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que
constatam tratar—se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados a

proposta de preços, etc,
-

13.7 Apos a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o
cumprimento, ou não, das circunstânc'as previstas no Regulamento interno da SURG, bem como

preencherá Planilha 'de Reequiilbrio licenom'ico-Financeiro e encaminhará o processo a Divisão de

Contabilidade para conferência. '

13.8 Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo
Assessoria Jurídica da SURG para emissão de Parecerdurío'ico.

139 Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para
autorização final.

13.10 Sem prejuízo de outras hipoteseº
econômico-financeiro quando a Adminisr

fundamentadas, sera indeferido o requerimento de reequilíbrio
çãoconstate:

! - ausência de elevação dos encargos do particular;
li - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
lll - ausencia de vinculo de cai.:salídade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do

contratado;
' '

lV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desidia na previsão da

ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

13.11 Quaisquer tributos ou encargos legei criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas apos a data da apresentação da proposta, de comprovada

repercussão nos preços contratados, impli “rão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o

caso. . . . . , ,

13,12 Configurando—se“ situação em que C:: preços inicialmente contratados tornemse, no transcurso da

vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude

de fatores externos, caracterizando—se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública,
deverá o Gestor da Ata adotar as rnedidãs'heces'sãries a revisão da ata, visando à manutenção do

equilíbrio econômico— nanceiro. '
'

- «

13.13 Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta.
realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

13.14 A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de

tramitação do processo de revisão dos preços "

'13 15 A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
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13.16 É vedado a licitante contratada interromper o iornecimenio enquanto aguaida o trâmite do processo
de revisão de preços. estande neste cas :, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

mercado vigente à época da licitação

13.17 Quando atraves de pes quisa ou impugnação de terceiros. for verificado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado será convocada a licitante para adequar os preços registrados
aqueles apurados pelo órgão gerenci: dor, sob pena de cancelamento do registro.

14. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

14.1. integram esta Ata a proposta de' preços da detentora
14. 2. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava Estado do Paraná, como o único competente para
dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços renunciando as partes a
qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

_

'

Guarapuava '-"PR',"*_'“-de _ "__
" de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA
Diretor Administrativo Diretor Técnico

. CONTRATADA
». Representante Legal

JOÃO VANOR SIQUEIRA JORGETE LACERDA
Testemunha / Fiscal da Ata Testemunha / Gestora da ata
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r * ANEXOm —-, MODELO DE TERMODEÇRVEVDEKNCÍIAMENTQ, ª
(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)

Ao

Senhor Pregoeiro e equipe de apoio da

SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava.

Prezados Senhores:

Pela presente fica credenciado o Sr ...................................................................................... (nome) ,

(qualificação na empresa) _, portador do CPF nº e da cédula de identidade n.º

, expedida em :__.__/____I pelo , para representar esta Empresa __
(razão social, endereço e CNPJ)_ na licitação Modalidade Pregão Presencial nº 45/2022, a ser realizada

pela SURG, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos,

receber avisos e notificações, interpor recursos ou renunciar ao direito dos mesmos, assinar atas, contratos

e outros documentos e manifestar-se durante as sessões de abertura e julgamento da licitação.

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(com firma reconhecida)

CREDENCIAMENTO.
OBSERVAÇÃO: Esta Carta de— Credenmamenlo deverá ser entregue fora dos envelopes, no momento

di“
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ANEXO lV-,-_DECLARAÇÃOÁUNVIFIÇADA ,
,

_ ]
(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa).

RAIÃO SOCIAL
CNPJ

ENDEREÇO
CIDADE] ESTADO

TELEFONE EMPRESA
EMAIL

mronmnçoes BANCARIAS - conta,
agencia, banco

CONTATOS

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA

ATA:

TELEFONE:
EMAIL

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS

PEDIDOS

TELEFONE
EMAIL

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa ......................................... acima identificada. por intermédio de seu representante legal, abaixo assinado,

DECLARA sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 45/2022, que:

a) os documentos que compõem o Edital foram colocados a disposição da licitante e tomou conhecimento de todas

as informações, condições locais e grau de dificuldade do cumprimento do objeto;

b) aceita participar da presente licitação nas condições estipuladas no Edital e. caso vencedor. assume integralmente

a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto;

c) cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação e inexiste fato impeditivo para tal;

d) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública;

e) não possui condenações em ações cíveis ou criminais por prática-de atos de improbidade administrativa;

f)não está suspensa ou impedida de licitar e contratar com a SURG, bem como, a empresa, seus sócios e
administradores não se enquadram nas restrições contidas no artigo 12 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da SURG e artigo 38 da Lei 13.303/16,

9) nos comprometemos, sob as penas da lei, a levar ao conhecimento da SURG, qualquer fato superveniente que
venha a impossibilitar a habilitação;

'

h) a proposta elaborada para participar do processo licitatório não foi informada. discutida ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou por qualquer meio ou pessoa; que não tentou influir na decisão de qualquer outro
participante quanto a participação ou não da licitação; que o conteúdo da proposta não foi discutido no todo ou em
parte com qualquer integrante da SURG antes da abertura oficial das propostas; que está ciente do teor desta
declaração e que possui plenos poderes e informações para afirma-la;

i) não possui, em seu quadro de pessoal. empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e. em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99. que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei

Federal nº 8666/93. (Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição);

]) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e IV do art. lº a no inciso lil do art. 5º daConstituição Federal.

de 2022.

Nome e assinatura do representante legal da empresa

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração Unificada deverá ser entregue fora dos envelopes, no momento do

CREDENCIAMENTO.

85
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FNEXO V— DECLARAÇÃO DEVMICROEMPRESA E: EMPRESA DE PEQUENO PORTÉ

(Papei timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa)

Ao
Pregoeiro Oficial da
SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava.

º_ECLARAçÃÓ

....................................... -,....-,,.,inscritanoCNPJnº........,....,.......,
por intermédio de seu representante legal; o(a) r.(a.) ........................................
portador(a) da Carteira de identidade nª

.
.'

, .

., .......... e do CPF nª ....................... ,

DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2022, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 'na presente data, e considerada:

OBS: Assinalar com um "X" a condição da empresa.

1 ( ) MICROEMPREENDEDOR iNDlVlDUAL— MEI ,conforme art. 18-A, & lªda Lei Complementar n.

123/2606;
'

2 ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso i, do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/2006;

3 ( ) EMPRESA DE PEQUENO ?ORTE; eonforme inciso ir, do artigo 3“ da Lei Complementar n.

123/2006;
' '

Caso assinalada a opção (“l) ou (2), declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes
do parágrafo 4º do artigo 3“ da Lei Complementar n“ 123, de 14 de dezembro de 2006.

(local e data)

(Representante legal) IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
Importante:

1) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. podera ser objeto
de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto
na Lei Complementar nº 123/2006.

2) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, falsa ou
inverídica sujeitará a Iicitante'as penalidades previstas neste Edital, bem como, as demais sanções
penais cabíveis.

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração devera ser,-Meiwtregue fora dos envelopes. no momento do
CREDENCIAMENTO. ' "'
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ANEXO VI _ MODELO DE DECLARAÇÃO fDEuFATURAMENTO
(DECLARAÇAO DO CONTADOR),

*

, '

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO

DECLARO, para os devidos fins, que o faturamento da empresa ..

EMPRESA), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..............

fiscais, do último exercício social, apresentou os valores a seguir demonstrados mensal e total:

r Ano Mês Faturamento

2021 Janeiro

2021 Fevereiro

2021 Março

2021 Abril

2021 Maio

2021 , Junho

2021 J uiho

2021 Agosto

2021 Setembro

2021 Outubro

2021 Novembro

2021 Dezembro

TOTAL

Por ser expressão da verdade. firme a presente.

......................................................dede 2022.

Nome do Contador
Com número de inscrição no CRC

(NOME DA

,
conforme registros

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração deverá conter o número de inscrição do contador no CRC. impressa ou

por carimbo e deverá ter assinatura reconhecida em cartório. J
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í ANEXO vn - ORIENTAÇÓES PARA; GERA ÇÃO/REDAÇÃO DA PROPOSTA DE
PREÇOS EMPROGRAMAESPEÇÍFICÓ DA SURG

'

Passo 1 -— Salve o arquivo (.kit proposta) enviado juntamente com o editai em pasta específica do seu
. computador.
Passo 2 - Faça o downioad do aplicativo LG_KitProposta, localizado no site da SURG no seguinte
endereço: http:/lwwwsurgcom.br/kitproposta/kãtproposta.msi, e instale em seu computador, conforme

quadro a seguir:

,( . “ m «

'É: . a

., « M

* «A».)(
(;

Comm
Xsuac Licimam . Concurso em.; zou

x , ,
n'

«, «w.
XO

x sum; Lwitiçõu . Cfmruuo :m, 2014 Co.-mc

Abra o Programa quejoi instalado em seu computador, o qual apresentará a seguinte tela:
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ZI
m

Cotação El
«_

Abrir Cotação

Caso você já possua o aplicativo LG_KitProposta, em seu computador, poderá utilizar—se do mesmo para o

preenchimento das informações conforme o roteiro a seguir.

Passo 3 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA-. DE PREÇOS
Para informar os valores e as marcas dos produtos contidos no anexo. proceda da seguinte forma:

31. Com o programa aberto clique em “Iniciar Cotação“ e procure pelo arquivo

“Processo_2022_000076_0000000.kit" o qual encontra-se na pasta específica do seu computador

(Conforme PaSso 1),
" " '

Tela do Programa;
(fônica de Preços

Organizar -
lá;-ea as.;
no(umenms
Duwnluada

5,3, uma (c,—;

;_u ARQu-vosrc.)

ii.: Reck-.
"QR/ivo: um“ (“.KIT)

, , y :

;f'nlmmwm ,A mxm—ngmmuWWW,—«",»? “.ª-'yuà—JM

3,2. Selecionadó e arqúiv'o e imnórtadó aoílpu grarna'a seguinte tela irá aparecer:
'
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Você vai perceber que existe quatro campos a serem informados: Marca, Preço Unitário, Prazo de

Execução e Validade da Proposta. 0 valor deverá'ser digitado utilizando o formato 9999939. Não

coloque o ponto decimal para separar acesa dos milhares, apenas a vírgula para a separação dos

centavos.

Os valores devem ser digitados. sempre respeitando o Preço Unitário Maximo para cada item conforme

edital de licitação. 0 valor digitado jamais'poderá ultrapassar o valor estipulado nessa coluna.

Imediatamente, clique no botão Salvar Proposta, para que o programa salve as informações no arquivo.

33 Em seguida, plique no botão cadastrar Fornecedor. O programa apresentará a seguinte tela:

Nuk

r.“ ”brum-10—
ir: . ,.

3.3.1. Digitar as informações solicitadas no quadro (nome, CNPJ e endereço) e após a inclusão dos dados

clique no botão Salvar e, logo após. no botão Cancelar para voltar ao quadro da proposta novamente.

3.4. Na sequência, clique no botão Cadastrar Representante "Legal (da empresa). O programa apresentará

a seguinte tela: .

A-,..ANW 1,1
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3.4.1. Digitar as informações solicitadas no quadro (representante legal da empresa que assina a proposta
de preços) e após a inclusão dos dados clique no botão Salvar e logo após, no botão Cancelar para voltar
ao quadro da proposta novamente.

Passo 4. TÉRMINO DO PREENCHIMENTO
4..1 Após o término da digitação/gravação de todos os itens, do Fornecedor e do Representante Legal
clique em Finalizar Proposta ,

4 1.1. Aparecerá a seguinte mensagem “Confirmas Finalizaçao da Proposta?" clique em SIM O programa
apresentará a seguinte tela:

Çaliçlc ªlªvancou—: WES“ « ' ª
'. Proposta Comercial

' % &“.m,,a, ""'—'E; — a..,” ,

,; Summa: »...“

4.2 Salvar o aplicativo LC _KitProposta em pasta especifica do seu computador e após, copiá— ia em
unidade de armazenamento (CD- R ou. 'Pen——Drive) em bom estado, bem acondicionado, para que não sofra
danos
4.3. No botão imprimir imprima o documento e, coletar assinatura e carimbo;

4.4 Acondicioná- los em envelope adequadoeeidentifioado conforme orientações deste Edital
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PONTOS A SEREM OBSERVADOS:

Iº) AO DIGITAR O VALOR NÃO USAR PONTO.

EX: 152000 (CERTO) - EX: 1 520.00 (ERRADO).

2ª) AO DIGITAR O VALOR DO OBJETO, SEMPRE RESPEITAR A COLUNA DO VALOR MAXIMO
UNITARIO DO PRESENTE EDITAL,

3ª) DEPOIS DE TER BAIXADO O APLICATIVO LG_KitProposta, O MESMO PODERÁ SER ARMAZENADO
NUMA PASTA EM SEPARADO, POIS SERA UTILIZADO O MESMO PROGRAMA, QUANDO FOR
PARTICIPAR DE NOVAS LICITAÇÓES COM A SURG, QUE REQUEIRAM TAL RECURSO.

4ª) AO SALVAR O ARQUIVO EM MEIO ELETRONICO (CD-ROM OU PEN-DRIVE), RECOMENDA-SE
TESTAR O ARQUIVO GRAVADO E AINDA POSSUIR EM MÃOS OUTRA CÓPIA ALTERNATIVA NA
ABERTURA DA LICITAÇAO.

5ª) MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 76/2022.
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PARECER JURÍDICO nº 081 [2022
interessado: Controle Almoxarifado.

Processo de pregão presencial nº45/2022 — Processo Administrativo nº
76/2022

Assunto: Trata-se de parecer sobre pregão presencial, registro de preço para
aquisição de materiais de ferro e aço.

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Modalidade pregão
presencial. Critério julgamento menor preço por ITEM. Leis 13.303/2016 e
10.520/2002, bem como os requisitos contidos em nosso Regulamento
Interno de Licitações, Contratos e Convênios, para a modalidade Pregão
Presencial.

I -— Relatório:

Vem ao exame dessa Advogada, na foma do art. 15, do nosso Regulamento Interno de
Licitações, 0 presente processo administrativo, o presente procedimento, Pregão Presencial
nº42 / 2022 — critério de julgamento, menor preço por ITEM, donde consta:
1.1. No documento requisição preliminar 73/2022 (de folhas 03), em seu item 1 indica o
objeto como “Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.” Na sequência
há justificativa] motivação, detalhamento do objeto com descrição e local de entrega.
1.2. No documento Termo de referência (das folhas 04 até 07), contem item 1 “objeto” com
mesma descrição da requisição preliminar, item 2 diz que a justificativa é “A SURG, no
cumprimento de suas missões institucionais e obrigações assumidas, se utiliza de
diversos tipos de materiais de ferro e aço, descritos neste Termo de Referência, para
execução de obras e serviços, bem como na manutenção em espaços públicos e demais
serviços urbanos de sua incumbência. No que diz respeito do quantitativo dos itens
relacionados neste termo, estes produtos apresentam uma demanda variável e as
quantidades aqui solicitadas tiveram como base uma média de consumo desses materiais
em anos anteriores, aliadas a cálculos de consumo esperado para os próximos periodos,
chegando-se a uma estimativa aproxdmada que servirão para atender as perspectivas de
utilização nos serviços..”Consta do termo de referência também: a informação de que existe
contrato vigente, mas há que se observar que nesta data já transcorrido & data apontada;
consta também os itens: justificativa para divisão em itens, justificativa para utilização do
sistema registro de preços; classificação dos bens/serviços comuns; método e estratégias de
suprimento; valor estimado, justificativa referente ao preço de referência, nos seguintes termos:
“Está anexa ao presente Termo de Referência a cotação dos preços elaborada em
conformidade com o art. 17 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG,
os quais foram obtidos junto ao Painel de Preços do Governo Federal e no sistema do
Banco de Preços, que demonstram os preços obtidos por outros órgão e entidades da
Administração Pública, pesquisa em sítio eletrônico e cotação de preços junto ao mercado
do ramo de atividade do objeto. Para apuração do preço médio foi realizada uma análise
crítica, sendo que para alguns itens foram desconsiderados preços excessivamente
elevados quando, comparativamente, verificada grande variação entre os valores
apresentados para o mesmo item.” 0 Termo de referência, por fim, contem ainda os seguintes
itens: Microempresas e empresas de pequeno porte; recebimento e critério de aceitação do
objeto; obrigações da contratada, obrigações da contratante, controle da execução, condições de
pagamento e vigência da ata/contato.
1.3. Foram juntados:

Das folhas 08 até 10 e 16 até 18, orçamentos(com respectivos e-maíls);
Das folhas 12 até 14 pesquisa em sítio eletrônico;
Das folhas 20 e 26, cotação junto ao sistema banco de preços;
Das folhas 27 até 45, cotação junto ao sistema Painel de Preços;
As folhas ll, 15 e 19, cadastro nacional de pessoa jurídica das empresas que se colheu

rçamentos;
Ás folhas 46, 47, 48, 49 e 50 mapa comparativo de preços;

00.0...



Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG 2
Rua Afonso Botelho, n' 63 — Bairro Trianon - Guarapuava/Pr

CNPJ 75.666173/0001-07

e As folhas 51 previsão de haver recursos financeiros assinado pela Contadora
da SURG;. As folhas 52 foi juntada da Ata contendo a nomeação dos diretores Técnico e
Administrativo da Companhia, e às folhas 53 foi juntada & publicação de tal ata;. A folhas 54 foi juntada da portaria contendo para a nomeação de pregoeiro oficial e
equipe de apoio e às folhas 55 foi juntada & publicação de tal ata;. As folhas 56 foi juntada a portaria de nomeação dos Gestores e Fiscais dos Contratos;

1.4. Consta no processo administrativo, Minuta de Edital de Licitação sob rito: Pregão
Presencial nº 45 / 2022 (folhas 57“usque'72); E anexos:

Anexo [ — Descrição Detalhada do Objeto (às folhas 73 e 74);
Anexo II — Minuta Ata Registro de Preçosulae folhas 75 até 83);
Anexo III - Modelo de Termo de Credenciamento (folhas 84);
Anexo IV - Declaração Unificada (folhas 85);
Anexo V — Declaração de Microempreea e empresa de pequeno porte (folhas 86);
Anexo VI — Modelo de Declaração de Faturamento (Declaração do Contador) - folhas
87, e

Anexo VII - Orientações para geração/redação da proposta de preços em programa
eepecifieo da SURG (folhas 88 a 92).

É o relatório.

II —- Das Preliminares Ponderações:

É bom destacar que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios cumpre a
função de análise a legalidade do procedimento, bem como, dos pressupostos
formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos atos
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema
jurídico vigente.
Ressalte—se que o parecer jurídico visa a sugerir providências administrativas a
serem estabelecidas nos atos da administração ativa. e importante destacar
também, que estão excluídos da análise os aspectos relativos à conveniência e
a oportunidade da realização de determinada contratação que fica a cargo do
Gestor Público, ordenador das despesas.
Não serão objeto da análise os aspectos de natureza técnica, econômica,
financeira e administrativa que são de responsabilidade dos departamentos e
administradores da Companhia.
Destaca-se por fim, que as manifestações desta Advogada possui natureza
opinativa e, portanto não vinculante para o gestor público, o qual pode, de
forma justificada, adotar orientação contrária a esta orientação, ou seja, a
presente manifestação tem natureza obrigatória, porém, não vinculante. De tal
forma, passa-se ao exame da questão.

III - Da Fundamentação legal:

Primeiramente, há que se verificar que a presente manifestação, baseia-se nos
documentos constantes no processo administrativo em epígrafe, no momento
da análise.

3.1. Do processo de licitação:
A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a obrigatoriedade de
licitação para as contratações realizadas pela Administração Pública, senão
vejamos:

iªi
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Nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas
sobre procedimentos licitatórios a Lei 8.666/ 1993, e disciplinando a
modalidade Pregão a Lei nº 10.520 / 2002, em seu art. lº, assim descrito:

“Art. lº. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser
adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por
essa Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para
lins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de por meio de especiiicações usuais no
mercado.”

E especificamente para as Estatais, como a SURG, as diretrizes licitatórias e
contratuais foram unificadas na Lei 13.303 / 2016, donde a adoção preferencial
de licitação denominada pregão, encontra—se fixada no inciso IV de seu artigo
32, como podemos observar:

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão
observadas as seguintes diretrizes:
[ -— padronização do objeto da contratação, dos instrumentos
convocatórios e das minutas de contratos, de acordo com normas
internas especificas;
Il — busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública
ou sociedade de economia mista, considerando custos e
beneficios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou
ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento
de bens e resíduos, ao índice de depreciação econômica e a
outros fatores de igual relevância;
Ill - parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de
licitantes, sem perda de economia de escala, e desde que não
atinja valores inferiores aos limites estabelecidos no art. 29,
incisos I e II;
IV — adoção preferencial da modalidade de licitação
denominada pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços comuns,
assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente deiinidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado; (grifo nosso)

E em tal modalidade, Pregão é importante mencionar o art. 3º da Lei nº
10.520/ 2002 que relaciona os atos que devem ser seguidos pela
administração durante a fase preparatória, in verbis:

“Art. 3º A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
1 — A autoridade competente justifica a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as
sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
inclusive com lização dos prazos para fornecimento;
ll — A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem & competição;
lll - Dos autos do procedimento constarão a justificativa
das deiinições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiveram
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a
serem licitados; e
IV — A autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
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inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor;
5 lº A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria
por servidores ocupantes de cargos efetivo ou emprego da
administração, preferencialmente pertencentes ao quadro
permanente do órgão ou entidade promotora do evento”.

Compulsando o processo administrativo observo que o desejo é registro de
preços para aquisição de materiais de ferro e aço. E atende ao disposto no
5 único do artigo 21 de nosso Regulamento Interno de Licitações, que diz:

Art. 21. As licitações da SURG poderão ser processadas com
base nos seguintes procedimentos:
1 - Licitação pelo rito de modalidade Pregão, presencial ou
eletrônico;
Il — Licitação pelo modo de disputa aberto;
III — Licitação pelo modo de disputa fechado;
IV — Licitação pelo modo de disputa combinado.
Parágrafo único. Para a contratação de bens e serviços
comuns, assim entendidos aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
dennidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado, a licitação pelo rito da modalidade de pregão
instituída pela Lei nº 10.520/2002 e preferencial, podendo
ser substituída pelos demais procedimentos mediante
justiiicativa. [Grifo Nosso)

Desta maneira, a eleição da modalidade licitatória pregão presencial depende
de ter como objeto, produto e/ ou serviço comum no mercado, ou seja, aquele
que pode ser disponibilizado por vários fornecedores no local, o que neste caso
me parece existir.

3.3. Dos privilégios, das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

Observamos no presente procedimento licitatório que os privilégios das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte foram respeitados de acordo com
a Lei Complementar no. 123/2006, lei 13.303/2016 e nosso regulamento
interno de licitações, eis que é do compromisso da administração a
observância de tais privilégios no certame licitatório.

3.4. Da modalidade de orçamentos:
Observei que foram trazidos ao processo orçamentos, enfim foram
considerados os preços praticados no mercado local, utilizaram-se dos
critérios, dentre os colocados nos incisos I a VII, e parágrafos do artigo 17 de
nosso regulamento interno de licitações, senão vejamos:

Art. 17. A estimativa do valor máximo do objeto da contratação
no caso de aquisições ou de contratação de serviços será
realizada a partir dos seguintes critérios:
[ — preços existentes nos bancos de preços do sistema GMS,
do Governo do Estado do Parana, neste caso será admitida a
pesquisa de um único preço;
lll — preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas;
lv — preços de tabelas oficiais;

:º»



Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG 6
Rua Afonso Botelho, n' 63 - Bairro Trianon — Guarapuava/Pr

CNPJ 75.666173/000l-0'l

V - pesquisas em mídias especializadas, sítios eletrônicos
especializados, ou de domínio amplo, desde que contenha a
data e hora do acesso;
Vl - por meio de planilhas de custos e formação de preços
elaborados pela própria SURG;
VII - pesquisa junto aos fornecedores de bens ou
prestadores de serviços, desde que as datas das pesquisas
não ultrapassem a mais de 180 (cento e oitenta) dias.
51“. Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo
poderão ser utilizados de forma combinada ou não, devendo
ser priorizados os previstos nos incisos I e II e demonstrado
no processo administrativo a metodologia utilizada para
obtenção do preço de referência.
Sºº- Serão utilizados, como metodologia para obtenção do
preço de referência para a contratação, a média, a mediana
ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços,
desde que o cálculo incide sobre um conjunto de três ou
mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros
adotados neste artigo, desconsiderados os valores
inexequíveis e os excessivamente elevados.
saº. Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias,
desde que devidamente justificados pela autoridade
competente.
54”. Os preços coletados devem ser analisados de forma
crítica, em especial, quando houver grande variação entre
os valores apresentados.
55“. Para desconsideração dos preços inexequiveis ou
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios
fundamentados e descritos no processo administrativo.
soº. Excepcionalmente, mediante juetiiicativa da
autoridade competente, será admitida a pesquisa com
menos de três preços ou fornecedores.(grifo nosso)

Quanto ao preço, como bem descreve Marçal Justen Filho, a sua
razoabilidade deverà ser verificada em razão de sua similaridade com as
adotadas pelo particular para o restante de sua atividade prolissional.
O processo possui em seu conteúdo as pesquisas de preços, que permite a
mensuração de estimativa do preço e do valor da despesa a ser contratada, a
qual parece ser a mais ampla possivel, pois envolvendo pesquisa junto ao
Painel de Preços do Governo Federal e no sistema do Banco de Preços,
pesquisa em sítio eletrônico e cotação de preços junto ao mercado do
ramo de atividade do objeto(como colocado em termo de referência, às
folhas 05 e 06, no item 5.1).

3.5. Do critério de julgamento — Menor Preço:

No Instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor
preço por ITEM, opção dada no inciso I do artigo 54 da lei 13.303 / 2016, bem
como, a opção dada no inciso I do artigo 71 de nosso regulamento interno de
licitações contratos e convênios (RILCC), senão vejamos:

“Art. '71. Nas licitações da SURG, poderão ser utilizados os
seguintes critérios de julgamento:
l - menor preço;
11- maior desconto

Parece-me que o gestor, cercou-se das cautelas necessárias que assegurem a
idoneidade dos preços de referência a serem definido.

7%
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3.6. Do instrumento convocatório] minuta do edital:

É imprescindível, na fase interna ou preparatória do processo licitatório,
minuta do edital, donde deverão ser considerados todos os atos atinentes ao
início do processo na elaboração das minutas, sendo respeitadas, a
necessidade e conveniência da contratação; se os pressupostos legais para a
contratação estão presentes, desde a solicitação, autorização até a
disponibilidade de recursos para dar atendimento ao contratado; se há prática
de atos antecedentes imprescindíveis à licitação, tais como quantificação da
necessidade administrativa, pesquisa de preços, estimativa da contratação;
definição do objeto de forma clara, concisa e objetiva; definição da modalidade
a ser adotada; termo de referência e critério de julgamento.
A análise da minuta de edital será conduzida à luz da legislação aplicável,
principalmente ao que foi estabelecido em nosso Regulamento Interno de
Licitações, importante ressaltar que esta advogada se atem, tão somente, as
questões relativas a legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo
o procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente
no tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade
da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/ serviços
entendidos como necessários, bem como, a forma de execução.
Bom destacar que a minuta do instrumento convocatório, quando não for
utilizado minutas-padrão previamente aprovadas, em conformidade com a
letra “i" do artigo 15 do nosso RILCC, deve ser aprovada mediante expediente
próprio como dispõe a letra “11" do artigo 15 do nosso RILCC.
O artigo 37 do nosso Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios estabelece critérios mínimos de exigências que deverão ser
contemplados na minuta do edital, desta maneira, passamos a análise de tais
critérios:
e No item I observo que o objeto da licitação foi descrito de forma sucinta e

clara, a minuta destaca com clareza o objeto desta licitação, qual seja,
“Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.”,
atendendo ao disposto no inciso I, do artigo 37 do nosso regulamento
interno de licitações;. Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verifiquei que atende as
exigências do inciso II, do artigo 37 de nosso Regulamento interno de
licitações, pois informa com clareza e objetividade, & modalidade Pregão
Presencial como sendo a adotada por este edital;. Denotamos que os critérios de classificação para cada etapa da disputa e
as regras para apresentação de propostas e de lances foram evocadas nos
incisos II, III, IV, V e VI do instrumento convocatório em comento,
atendendo assim ao disposto na parte final do inciso III, do artigo 37 do
nosso regulamento interno de licitações;. Os requisitos de conformidade das propostas foram especificados no item
V, atendendo assim ao disposto no inciso IV, do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações;. Quanto à data, em que serão recebidos os envelopes de documentação e
proposta, observamos que deixado apenas a lacuna para ser preenchida
no edital definitivo, assim entendo que no edital definitivo deve ser
dado atendimento ao estabelecido no inciso V, do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações;
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Os critérios de julgamento e os critérios de desempate forma observados
preâmbulo e no item VI do instrumento convocatório, atendendo assim ao
disposto no inciso VI, do artigo 37 do nosso regulamento interno de
licitações;
Quanto ao critério de aceitabilidade dos preços, tal critério foi apresentado
no item V do edital dando atendimento ao apontado no inciso VII, do artigo
37 do nosso regulamento interno de licitações;
Quanto aos requisitos de habilitação observo que os mesmos vêm
estampados no inciso VII do instrumento convocatório, alinhados aos
documentos pertinentes a espécie, de acordo com o disposto nos artigos
42, 43, 45 e 46 do nosso Regulamento Interno e houve destaque, de que
quando solicitado a licitante deve apresentar: Certidões Negativas de
Débito Federal, Municipal, CRF/FGTS e CNDT, sob pena de decair do
direito à contratação e sofrer as sanções cabíveis (item 10.9., dando
atendimento ao o inciso VIII, do artigo 37 do nosso regulamento
interno de licitações), bem como, a solicitação dos documentos no
item 10.8;
Quanto aos prazos e meios para apresentação de pedidos de
esclarecimentos, impugnações e recursos estes vêm estampados no inciso
XII da minuta de edital dando atendimento assim ao disposto no inciso X,
do artigo 37 do nosso regulamento interno de licitações;
Quanto aos prazos e condições para a entrega do objeto observo que os
itens X e XIII do instrumento convocatório os indica, atendendo assim ao
disposto no inciso XI, do artigo 37 do nosso regulamento interno de
licitações. Quanto a vigência contratual, trata-se de registro de preço com
vigência fixada, em edital atendendo o disposto no 134 do nosso
regulamento interno de licitações.
Observei que no edital existe a indicação (item 13.11) como sendo
fiscal de contrato: João Vanor Siqueira e como Gestora do Contrato:
Jorgete Lacerda, cumprindo observar que consta da Minuta da Ata
Registro de Preços, item 5.1, constam os mesmos nome da Gestora e
Fiscal de contrato;
Quanto às formas, condições e prazos de pagamento, estes vêm descritos
no item XIV da minuta de edital e quanto ao critério de reajuste este foi
apresentado no item XV do edital de licitações, dando atendimento ao
disposto no inciso XII, do artigo 37 do nosso regulamento interno de
licitações;
Quanto a faculdade da exigência de garantias, observei que não foi
exigida garantia;
às sanções, o edital apresenta o rol de infrações, no item XI, que poderão
acarretar & aplicação de sanções para o caso de não cumprimento de
cláusulas contratuais, estas foram fixadas no item XI da minuta do edital,
assim entendo que atendido o disposto no inciso XIV, do artigo 37 do
nosso regulamento interno de licitações e
O edital estabeleceu prazo de validade da proposta no item V(5.2 “c”) de
conformidade com o estabelecido no 52º do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações

3.7. Da Minuta do Contrato:

Não veio para análise qualquer minuta contratual.

mo
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Sobre a questão reza o artigo 127 em sua letra “b” de nosso Regulamento
Interno de Licitações Contratos e Convênios, que:

Art. 127. A formalização da contratação será feita por
meio de:
l - celebração de contrato, obrigatório nos casos
precedidos de licitação ou contratação direta em que:
a) exista obrigação futura para o contratado, não garantida
por assistência técnica ou certificado de garantia;
b) o objeto seja manutenção de equipamentos, bens ou
instalações da SURG;

No entanto, dispõe o & 1º do artigo 107 de nosso Regulamento Interno de
Licitações Contratos e Convênios, que:

Art. 107. O Sistema de Registro de Preços será
formalizado por meio da Ata de Registro de Preços, da
qual se originará os respectivos contratos ou
instrumentos equivalentes, quando houver necessidade
de aquisição do produto ou contratação do serviço.
51“. Por outros instrumentos equivalentes, quando se
tratar de registro de preços, adimitir-se-á a emissão de
autorização de compras ou ordem de execução de
serviços, os quais substituirão o instrumento de
contrato, desde que cada pedido não ultrapasse o valor
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
ã2º. Aos instrumentos originados das atas de registro de
preços, serão aplicados os dispositivos previstos neste
regulamento e na Lei 13.303 /2016 pertinentes aos
contratos.(grifo nosso)

E o artigo 73 da lei 13.303/2016, dispõe que:
Art. 73. A redução a termo do contrato poderá ser
dispensada no caso de pequenas despesas de pronta
entrega e pagamento das quais não resultem obrigações
futuras por parte da empresa pública ou da sociedade
de economia mista.
Parágrafo único. O disposto no caput nâo prejudicará o
registro contábil exaustivo dos valores despendidos e a
exigência de recibo por parte dos respectivos
destinatários.

Assim, entendo prudente que ocorra a formalização contratual, porém poderá
ser dispensado se o Gestor Administrativo entender que se tratam de
pequenas despesas de pronta entrega e que o pagamento não resultará
obrigações futuras por parte da SURG, ou que é caso da aplicabilidade do
artigo % lº do artigo 107 de nosso Regulamento Interno de Licitações
Contratos &: Convenios(RlLCC).

IV — Das Recomendações:

Após a análise do presente processo administrativo faço as seguintes
recomendações:

Ol
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1. Conste do procedimento, autorização do Senhor Diretor
Administrativo;

2. Em razão de que os aspectos de natureza técnica, econômica,
financeira e administrativa que são de responsabilidade dos
departamentos e administradores da Companhia, sejam SEMPRE
conferidos os cálculos constantes do mapa comparativo de preços;

3. Que a data da validade dos orçamentos, bem como, dos documentos de
habilitação SEMPRE sejam ser observadas. ;

4. Quanto à data, em que serão recebidos os envelopes de documentação
e proposta, observamos que deixado apenas à lacuna para ser preenchida
no edital definitivo, assim entendo que no edital definitivo deve ser dado
atendimento ao estabelecido no inciso V, do artigo 37 do nosso
regulamento interno de licitações, e

5. Ressalto ainda, que o Gestor Público, sempre deve se cercar das
cautelas necessárias para assegurem à idoneidade dos preços obtidos,
evitando-se a manipulação dos preços pelos concorrentes. Destaco ainda,
que a Autoridade Administrativa, deve dedicar a devida importância na
motivação de seus atos, em razão do poder discricionário que lhe
compete, deve também verificar se as condições financeiras da
Companhia permitem adimplir a obrigação e se há previsibilidade de
caixa para o custeio dos valores a serem despendidos com o aditivo,
atentando assim aos princípios da responsabilidade, do planejamento, do
equilíbrio de constas públicas, do controle e da transparência. (art.42,
LRF).

Desta forma, depois de atendidas as ponderações acima citadas, estarão
presentes os requisitos exigidos pelo nosso Regulamento Interno de Licitações,
bem como, o estabelecido na Lei 10.520/2012 e 13.3030/2016, 0 que
permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

V — Da Conclusão:

Analisando os autos, foi constatado que o Termo de Referência incluso no
processo tem indicação do objeto de forma precisa, há critério de aceitação do
objeto e prazos, há justificativa para o objeto em questão. Assim, depois de
atendidas as recomendações anteriormente pontuadas, entendo que,
estarão preenchidos os requisitos estabelecido nas Leis, 13.303 /2016 e
10.520 / 2002, bem como os requisitos contidos em nosso Regulamento Interno
de Licitações, Contratos e Convênios, para a modalidade Pregão Presencial.

S.M.J. é o Parecer.
Guarapuava, 26 de outubro de 2022.

'N,

armam
5,59“

O'
Maria

,
Fátimª M. . de Souza.
Advogada SURG
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DESPACHO 10 0

Ref. Pregão Presencial nº 45/2022

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.

Em atendimento às recomendações do parecerjuridico de fl. 102 certifico que:

2) Quanto ao item “",1 a devida autorização se dará ao final das respostas dos
apontamentos realizados pelo nobre juridico.

b) Quanto ao item “",2 foram conferidos os cálculos do mapa comparativo de preços pelo

Departamento de Compras que é competente para tanto, porém, caso este jurídico tenha
observado alguma inconsistência essa deve ser apontada.

c) Quanto ao item “”3 as datas de validadas dos orçamentos estão dentro do que é
compreendido na legislação vigente, e os documentos de habilitação serão conferidos na sessão
e no parecer final o que desde já requer a esse nobre jurídico.

d) Quanto ao item “”4 no momento da publicação do extrato na imprensa oficial e
agendamento da data para abertura do certame será observado o prazo determinado no

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Companhia de Serviços de
Urbanização de Guarapuava - SURG, com vistas a conferir-lhe validade e eficácia, para dar
atendimento ao princípio da publicidade, 0 que desde já delego competência para o

Departamento de Licitação, e solicito a esse jurídico a análise no parecer conclusivo.
e) Quanto ao item “'5', esse processo está devidamente justificado quanto à pesquisa de

mercado efetivada pelo departamento competente; está devidamente motivado; e a existência de

condições financeiras para adimplemento das obrigações decorrentes deste pregão foram

avaliadas na fl, 51, oportunidade na qual a Contadora desta Companhia declarou existir previsão
de recursos financeiros para atender o objeto deste pregão.

Diante do atendimento das recomendações, aprovação da minuta, AUTORIZO a

abertura do procedimento. Publique-se o edital.

Guarapuava, 26 de outubro de 2022.

HALMUNTH AlGNER GOÉA BRANDTNER
Direto Administrativo Jf

'Vj .

K



SU RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guar puava
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trian

04Companhia de Serviços de CNPJ 75.646,273/0001-07
Lrvunuaçca de Guarapuava

A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG torna público que,

na sala de licitações, localizada em sua sede administrativa, na, RuaAfonso Botelho, 63, Bairro

Trianon, na cidade de Guarapuava. Estado do Paraná, realizar-seca licitação sob o Rito do PREGÃO

PRESENCIAL, de acordo com a Requisição Preliminar nºir73/V2022 emitida pelo Departamento de
Almoxarifado, obedecendo integralmente *ao*'Re'gúiam*e ,,,—de Licitações,—Contratos e
Convênios da SURG, em conformidade comosorsposições daLoI Federal _nº 13.303/2016,Loi

Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006_e/DecretOs Municipais nºs 8089/20,

7545/2019 e 1.447/2007.
'

* *

*
[*

'
V

' 7

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 45/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 76/2022

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

DATA ABERTURA: 07 de novembro de 2022 HORÁRIO: 14h00

CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: O credenciamento e recebimento dos

envelopes de proposta de preços e de habilitação ocorrerá no dia 07 de novembro de 2022 das 13h30m___—___—às 13h59m. Encerrado este prazo, será dado início à abertura das propostas e atos subsequentes do

Pregão. Para todas as referências de tempo será Observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS LICITAÇÓES E ACESSO As INFORMAÇOES: Sala de Licitações da

SURG, na rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, CEP 85.012-030, em Guarapuava, Estado do Paraná;
Telefone: (042) 3630-0500;

PREGOEIRO: Paulo Cezar Tracz

EQUIPE DE APOIO: Felipe Veroni Caldas / André Faggion

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO | Descrição do Objeto
ANEXO II Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO III Modelo de Carta de Credenciamento

ANEXO IV Modelo de Declaração Unificada

ANEXO V Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

ANEXO VI Modelo de Declaração de Faturamento
ANEXO VII Orientações para geração/redação da proposta de preços em programa específico da SURG.

Drnnãn nroennniql nº 45/2022 — Processo Administrativo nª 76/2022 1
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2.1 - Os interessados deverão entregar, até a data e horário indicados neste instrumento convocatório
para recebimento das Propostas e da documentação de Habilitação, dois envelopes distintos,
devidamente lacrados e numerados, em cuja face externa de cada qual, deverá constar,
respectivamente, as seguintes inscrições:

Envelope nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL;

SURG — COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA;

Licitação — PREGÃO PRESENCIAL — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2022.

Nome e CNPJ da empresa licitante;

Data e horário da abertura do certame;

Envelope nº 02 — HABILITAÇÃO;

SURG — COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA;

Licitação — PREGÃO PRESENCIAL — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 45/2022.

Nome e CNPJ da empresa licitante;

Data e horário da abertura do certame;

2.2 No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ próprio.

2.3 O envelope nº 01 deverá conter a Proposta Comercial e o nº 02 a Documentação necessária à
Habilitação no certame.

2.4 Encerrado o prazo para credenciamento e entrega dos envelopes, por ato do Pregoeiro, nenhum outro
documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações a documentação.

2.5 Os interessados em participar da licitação sem representante credenciados, deverão entregar os dois
envelopes com e documentos necessários até as 11h00 do dia da abertura da sessão na sede da SURG,
sito à Rua Afonso Botelho, 63, Bairro Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná.

3.1. Poderá participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no
País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que satisfaça todas as
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.

3.1.1. Somente poderão participar dos lotes de cotas resen/adas as empresas que forem classificadas
como MICROEMPREENDEDOR INDIVlDUAL — MEl, MICROEMPRESA — ME OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE — EPP, nos termos do Art. 3“, 18-A e 48, I e III da Lei Complementar nº 123/2006
(ressalvado o disposto no item 8.3).

3.1.2. Para comprovação de enquadramento nas hipóteses de que trata o item 3.1.1, o licitante deverá
apresentar junto ao credenciamento a Declaração de Enquadramento, conforme modelo constante do
Anexo V, e dentro do envelope de habilitação a Declaração de Faturamento assinada pelo contador da
empresa, conforme modelo constante do Anexo VI, sob pena de desclassificação do certame.

3.2. Poderão participar desta Licitação, as empresas do ramo pertinente que atenderem a todas as
exigências constantes do Edital e seus anexos.

3.3 Está impedida de participar de licitações e de ser contratada pela SURG a empresa:

a) suspensa pela Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG;

Prenãn nresencial nº 45/2022 — Processo Administrativo Nº 76/2022 2
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b) declarada inidônea pela União. por Estado, pelo Distrito Federal ou por Município, na forma do Art. 87,

inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 ou declarada impedida de licitar e contratar com os órgãos e
entidades integrantes da Administração Pública do Município de Guarapuava com base no artigo 7º da

Lei 10.520/02, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
c) cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja diretor ou

empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante;
d) constituida por administrador e/ou sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada

inidônea;
e) cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;
f) constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
g) cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada

inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;
h) que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou. em razão de vínculo de mesma

natureza, de empresa declarada inidônea.
i) estejam constituídos sob a forma de consórcio.

3.4 Aplica-se também a vedação prevista no subitem 3.3:

a) à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à participação dele

em procedimentos licitatórios. na condição de proponente;
b) a quem tenha relação de parentesco. até o terceiro grau civil, com:

b.1) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;
b.2) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições envolvam a

atuação na área responsável pela licitação ou contratação;
b.3) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista esteja
vinculada;
b.4) cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou

rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista promotora

da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses.
c) os interessados que se encontrem sob falência ou em processo falimentar, concordata, concurso de

credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.

0.1) Empresas em recuperação judicial poderão participar desde que demonstrem possuir

capacidade económica e comprovem que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente. na forma do art. 58 da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005;

d) empresas estrangeiras que não funcionem no País.

3.5 As cooperativas somente podem participar de licitação e serem contratadas caso comprovem a

possibilidade de executar o objeto do contrato com autonomia pelos cooperados, sendo vedada relação de

subordinação entre a cooperativa e os cooperados.

3.5.1 Quando admitida a participação de cooperativas, estas devem apresentar um modelo de gestão

operacional adequado ao estabelecido nesse subitem, sob pena de desclassificação.

3.5.2 Cooperativas cujo estatuto e objetivos sociais não prevejam ou não estejam de acordo com o objeto

contratado serão inabilitadas.
3.5.3 O serviço contratado deve ser executado diretamente pelos cooperados.

3.6 O CNPJ informado para participação na licitação deverá ser o mesmo constante na proposta e nos

demais documentos de habilitação, exceto àqueles expedidos para o CNPJ da matriz e extensivos para

suas filiais, e, no caso de adjudicação, o contrato ou ata será firmado com este mesmo CNPJ.

4.1. Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro no início da

sessão, através de 01 (um) representante legal, devidamente munido de documento que o credencíe a

participar de procedimentos licitatórios.

4.2. O credenciamento far-sea por meio de procuração (pública ou particular) ou carta de credenciamento

(modelo Anexo III] ambas com firma reconhecida e com poderes necessários para formulação de

propostas, ofertas e lances de preços, e praticar todos os demais atos pertinentes à licitação, em nome da

representada.
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4.3. O representante deverá apresentar, também, cópia da carteira de identidade ou documento equivalente
que e identifique, bem como có ia do Contrato Social da licitante ori inal ou có ia autenticada ou
Certidao Simplificada expedida pela Junta Comercial emitida há menos de 90 (noventa) dias (oriqinal ou
cópia autenticada).

4.3.1. Em se tratando de espécie societária não registrada na Junta Comercial, deverá apresentar
cópia autenticada do ato constitutivo e alterações no qual conste o nome da pessoa que deu poderes
ao representante.

4.4. Sendo o representante sócio proprietário diriqente cu assemelhado da empresa proponente, deverá
este apresentar apenas os documentos descritos no item 4.3. no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações, sendo dispensada, neste caso, a carta de credenciamento ou
procuração.
4.5. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar—se no certame.

4.6. Deverá acompanhar o credenciamento, fora dos envelopes, a Declaração Unificada contida no
Anexo IV.

4.7. Aqueles que porventura não pretenderem credenciar representante para a sessão, poderão
encaminhar ao Departamento de Licitações os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos
de Habilitação, anexando fora dos envelopes os documentos do(s) item(s) 4.3/4.3.1 e a declaração
constante do item 4.6.

4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (MPE) que desejarem obter benefícios da Lei

Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006 e fizerem jus às benesses definidas nesta lei,

precisamente transcritas neste instrumento, deverão apresentar juntamente com o credenciamento a

declaração constante do Anexo V deste Edital, devendo observar que: a) o licitante que se declarar

microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios da Lei Complementar
123/06, e não possuir tal condição ficará sujeito a desclassificação ou inabilitação e às sanções
administrativas cabíveis previstas no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da SURG, sem

prejuízo da responsabilização em outras esferas; b) o Pregoeiro verificará a Certidão expedida pela Junta

Comercial ou outro documento que comprove o devido enquadramento do licitante que tenha se declarado

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e, posteriormente, no momento da habilitação, os

documentos de qualificação econômico-financeira e a declaração de faturamento assinada pelo Contador

da empresa.
4.9 O credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente

ou por seu representante. excluída a responsabilidade da SURG - entidade promotora da licitação por

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais, ainda que por terceiros.

4.11 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê—Ios

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçao

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.11.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação.

( : f.,-DA pao osx—,A c,,_

5.1. Na data e horário agendados para abertura da presente licitação, a proposta de preços, gerada a partir

das orientações constantes no Anexo VII deste edital deverá ser apresentada: na forma eletrônica (CD-R

ou Pen-Drive) para alimentação do sistema de apuração; e na forma impressa e assinada, constando os

dados do fornecedor e representante legal, endereço e informações para contato; impressa com clareza,

em papel A4. sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise, de preferência encadernadas ou

grampeadas de modo que não existam folhas soltas.

Parágrafo Único: A forma impressa a que se refere este artigo somente será emitida pelo Programa

Específico da SURG. Não será admitida proposta elaborada por outro meio.

5.2. A proposta de preços deverá conter:
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a) A especificação do produto cotado e marca (marca não se compreende o nome da empresa
licitante);
b) Preço unitário por item do objeto licitado com até 02 (duas) casas decimais e valor total,
expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no Anexo I do
presente edital;
e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado este prazo;

3) Prazo de execução do objeto: 12 (doze) meses a contar da assinatura da Ata de Registro de
raças;

e) Nome e assinatura do Representante Legal ou Procurador e carimbo da empresa.

Nota 1: O Programa Específico para preenchimento da proposta comercial devera ser baixado no site da
SURG através do link: http:/lwww.surg.com.br/kitproposta/kitgroposta.msi, e instalado pela licitante
conforme descrito no Anexo VII.

Nota 2: Juntamente com o edital de licitação será encaminhado o arquivo da proposta (.kit proposta) o qual
deverá ser salvo em pasta específica do seu computador, para posterior utilização pela licitante para
preenchimento da proposta no Programa Específico da SURG.

5.3. NO PREÇO COTADO, OBRIGATORIAMENTE ESTARÃO INCLUÍDAS TODAS AS DESPESAS COM

IMPOSTOS, TAXAS E ENCARGOS DEVIDOS, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, TRANSPORTE,
ENTREGA APARELHOS BEM COMO QUAISQUER OUTRAS DESPESAS, DIRETAS E INDIRETAS
INCIDENTES SOBRE O OBJETO.

5.4. SERÃO REJEITADAS AS PROPOSTAS QUE:

a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus descontos percentuais;
b) Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suôciente(s) que permita(m) a
perfeita identificação do produto licitado;
c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital,

ou sejam manifestamente inexequiveis, por decisão do Pregoeiro;
d) Não forem apresentadas na forma eletrônica (CD-R ou Pen—Drive) º na forma impressa e
assinada;
e) Não abrir corretamente na forma eletrônica, impedindo a leitura e/ou importação de dados
referente à presente licitação;

Nota 1: O sistema utilizado pela SURG, LC CETIL não aceita na digitação das propostas 0 caracter (“)

ASPAS DUPLAS, na descrição dos itens, ocasionando, se assim o for digitado, a ocorrência do erro (#365),

o qual impede que a proposta digitada pela empresa seja aberta e importada pelo sistema. Sendo assim, é

solicitado que não sejam digitados pelas licitantes itens utilizando desse caracter (“) ASPAS DUPLAS, para
evitar os problemas de atraso, discussões e possíveis exclusões de licitantes do certame.

5.5 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições

estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

5.6 Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato

superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

5.7 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em

vigor.

5.8 A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificará o proponente, sendo considerado o

estipulado neste Edital, ou seja, 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação.

5.9 Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e rubricadas, que não
contenham emendas, rasuras ou entrelinhas.

5.10 A proposta constante do envelope e protocolada nos prazos estabelecidos no presente edital
também deverá ser disponibilizada pela licitante através de mídia digital (CD ou PENDRIVE) em

extensão.kit, na qual deverão constar os mesmos dados da proposição escrita, ou seja, a

identificação dos itens, quantidades, valores unitários e totais, e demais requisitos listados acima.

5.11 O PEN DRIVE ou CD deverá estar dentro do ENVELOPE DA PROPOSTA DE PREÇOS.
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6.1. Na data, horário e local indicados neste edital, após o credenciamento e recebimento dos envelopes
das licitantes, o pregoeiro efetuará a abertura das propostas comerciais, as quais terão seus valores
anuncrados em voz alta a todos os presentes, e adotará, na sequência, os seguintes procedimentos:

a) Elegerá a proposta de menor preço por item dentre todas as classificadas, selecionando na
sequência, as demais propostas que contenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem da etapa de lances verbais.
Quando não forem verificadas, no minimo, 03 (três) propostas comerciais escritas nas condições
definidas nesta alínea, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes a de menor preço,
até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas;

b) Solicitara' que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados individual

e sequencialmente, a partir do autor da proposta classificada com o maior preço, o qual deverá ofertar
lance inferior ao valor da melhor proposta comercial classificada com menor preço. Os lances deverão
ser formulados em valores distintos e decrescentes. No caso de empate no preço das propostas
escritas, será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação dos lances verbais;

c) encerrada a etapa competitiva por meio da apresentação de lances, o pregoeiro verificará a
incidencra de eventual direito de preferência a ser concedido a licitante enquadrada na condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte - MPE;

d) na sequência, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da aceitabilidade da proposta
melhor classificada e realizar negociação com o licitante que apresentou o menor valor, visando obter

um preço mais vantajoso para a SURG;

e) encerrado o disposto no item anterior e, caso o valor final esteja acima do valor estimado pela
SURG, será realizada nova negociação com o licitante para apresentação de novo valor, igual ou

inferior ao estimado para aquisição do objeto da presente licitação;

e.1) Na negociação mencionada na alínea "e", o Pregoeiro poderá divulgar o valor estimado,

visando não fracassar a licitação.

f) caso o preço do primeiro colocado, após a negociação descrita no inciso anterior, permaneça acima

do orçamento estimado, sera desclassificada a proposta e será realizada negociação com os demais

licitantes, respeitada a ordem de classificação;

9) Se, após a negociação com todos os licitantes, conforme mencionado no inciso anterior, não for

obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, todas as propostas serão
desclassificadas e a licitação será revogada;

h) encerrada a etapa competitiva e de negociação e ordenadas as ofertas conforme itens precedentes,
0 pregoeiro procederá a abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que

apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no item

subsequente do presente edital, e, em caso positivo, o licitante será declarado vencedor;

i) Caso não se realizem lances verbais pelos proponentes selecionados ou existir uma diferença

considerável entre a proposta vencedora e as subsequentes e a proposta de menor preço venha a ser
desclassificada ou o respectivo proponente inabilitado, a critério do pregoeiro poderá ser restabelecida

a etapa competitiva de lances entre os proponentes, obedecendo aos critérios dos itens supracitados.

Nesse caso, o pregoeiro examinará a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor;

6.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às

penalidades constantes neste Edital.

6.3. Havendo empate entre as propostas, exceto aquela a que se refere o item 8.4, seguir-se-á os critérios

de desempate previstos no art. 85 do Regulamento interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.

6.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus Anexos.

6.5. Quando todos os licitantes forem desclassificados ou inabilitados, o pregoeiro poderá fixar prazo

de ate' 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas ou documentação, escoimadas das

causas que culminaram nas respectivas desclassificações ou inabilitações, conforme art. 86, 58'“ do

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.
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7.1. TODOS os documentos exigidos para Habilitação da proponente no presente certame deverão estar
dentro de seus prazos de validade, sob PENA DE INABILITAÇÃO da licitante. Os documentos que não
apresentarem prazo de validade expresso serão considerados validos por 90 (noventa) dias da data de
sua emissão, salvo disposição de lei em contrariol.

7.2. Os documentos necessários à Habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órqão de Imprensa
Oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência na data de sua apresentação, ficando, porém, a
critério do Pregoeiro e equipe de apoio, solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
duvidas sobre a autenticidade dos mesmos ou constatação de fatos supervenientes. A aceitação das
certidões e demais documentos obtidos por meio eletrônico, fica condicionada à verificação de sua
validade e autenticidade, devendo nestes conter a autenticação digital/código para consulta de
autenticidade válido. Obs.: FUNCIONÁRIO DA SURG NÃO IRÁ AUTENTICAR DOCUMENTOS.

7.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.gortaldatransparencia.gov.br/cais);
7.3.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/irnprobidade_adm/consultar_requeridophp);
7.3.3. Lista de inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União —TCU.

7.3.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP

7.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante.

7.5. Constatada a existência de sanção constante no item 7.4, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.

7.6. Constituem documentos necessários à habilitação das licitantes:

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estªtuto ou Contrato Social em vigor, (

alterações ou da consolidação) devidamente registrados na Junta Comercial em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, estes deverao Vir

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores;

c) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a documentação

acima aludida (letras "a" I ”b"), comprovando estar o mesmo em vigor, observado o prazo de 90

(noventa) dias de expedição;

d) Inscrição no Registro Civil das pessoas jurídicas, do ato constitutivo e alterações, no caso
de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

OBS. Todos os documentos de habilitação jurídica descritos acima deverão ser entregues no
envelope de Habllltação salvo os solicitados/entregues no credenciamento.

DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL—__________————
t) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) / Ministério da

Fazenda.

Salvo disposição em contrário engloba Registro comercial, contrato social, Estatuto ou Contrato Social e a última alteração em vigor, Alvara

localização e funcionamento, Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, Cadastro Nacional de Pessoas Juridica

Documentos pessoais, Iicando a critério do pregoeiro também outros documentos que achar que se enquadra nessa observaçao,

Dra—nan nmmnnial nº 45/2022 -— Processo Administrativo nª 76/2022 7



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Gu va
Rua Afonso Botelho, nº 63, bairro Trian 111CNPJ 75.646,273/0001-07

9) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado da seguinte maneira:
9.1) Fazenda Federal: Certidão Negativa relativa aos débitos federais e a Dívida Ativa da União,
emitida pela Secretaria da Receita Federal;
9.2) Fazenda Estadual: .Certidão de inexistência de débitos inscritos perante o Governo do
Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa expedida nos termos da
legislação local;
9.3) Fazenda Municipal: Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura
Municipal da sede da licitante;

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF/FGTS, em
Vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei,
a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa.

DOS DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO - FINANCEIRA

j) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, se pessoa física, expedida
no respectivo domicilio.

DAS DECLARAQÓES

k) Declaração Unificada, nos moldes do Anexo IV (fora dos envelopes, a ser entregue no
momento do credenciamento);

|) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo do Anexo V
(fora dos envelopes, a ser entregue no momento do credenciamento);

rn) Declaração de Faturamento mensal, emitida pelo contador da empresa licitante, com firma
reconhecida em cartório, conforme Anexo VI.

Obs:. O documento assinado com certificado digital vinculado ao CPF e certificado pelo ICP — BRASIL
substitui o reconhecimento de firma/assinatura desde que enviado juntamente com eles um pendrive ou
çºcom os documentos assinados digitalmentes para que o pregoeiro possa verificar a assinatura através
de site que fazer a conferência da veracidade da assinatura digital. Ressalto que a empresa licitante deve
prestar todas as informações para que o pregoeiro verifique a assinatura, bem como o site e outros.
Ressalto que o pregoeiro não se responsabiliza caso não consiga verificar a assinatura. Ressalto ainda que
nesse caso o pendrive ou CD não será devolvido a empresa, pois ele fará parte da habilitação no processo.

& . DisposrçõasRELA'rivAsASM CROEIÉIPR “SASE

8.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte (MPE) deverá anexarjunto ao credenciamento
a declaração de enquadramento constante do Anexo V e dentro do envelope de habilitação e declaração
de faturamento, conforme Anexo VI.

8.2. No caso de itens iguais, se a MPE vencedora dos itens reservados for vencedora também da
cota principal (ampla concorrência), a contratação deverá ocorrer pelo menor preço/maior desconto,
situação na qual o pregoeiro verificará e solicitará ao detentor da melhor proposta que ajuste o lance
do lote de forma iguais;

8.2.1. Ao recusar-se a realizar o ajuste que trata o item 8.2 deste edital, o licitante será
desclassificado de ambas as cotas;

8.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. Itens exclusivos somente poderão serWª Pregão presencial nº 45/2022 — Processo Administrativo nª 76/2022 8
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8.4. As MPEs, por ocasião da partrctpaçao no presente certame licitatorio, deverao apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

8.5.

8.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da SURG, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
8.4.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no artigo antecedente, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Regulamento, sendo
facultado à SURG convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a
ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

Para o lote da cota principal (ampla concorrência) será assegurado, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.

8.6.

8.7.

8.5.1. Entende-se por empate na modalidade pregão aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada.
Para efeito do disposto no item 8.5, ocorrendo o empate, proceder-se—á da seguinte forma:

8.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será
adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
8.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 55 tº e 2º do
art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;

8.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nos 55 1ª e 2º do art. 44 da Lei
Complementar 123 de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.
8.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.6.1, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.6.5. O disposto no item 8.6 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte (MPE) mais bem classificada será

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão.
8.8. A presente licitação adotou a regra contida no art. 48, I e III da Lei 123/2006, destinando itens
exclusivos e reservando-se cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado para microempresas e
empresas de pequeno porte.

l

9.1. Não será exigida amostra para o produto licitado.

l 10-DA HomoLoeaçÃogn' CONTRAT
" &

10.1. Concluído o julgamento, a autoridade competente poderá:
a) determinar o retorno dos autos para o possível saneamento de irregularidades;
b) homologar e/ou adjudicar o objeto da licitação e convocar o licitante vencedor para a assinatura
da ata de registro de preços ou retirada do instrumento equivalente;
c) anular o processo, no todo ou em parte, por vício de legalidade, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado;

Preaão presencial nº 45/2022 -— Processo Administrativo nª 76/2022 9
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d) revogar o processo, no todo ou em parte, em decorrência de fato supervenienpâinstauração que
constitua óbice manifesto e incontornável à continuidade do processo, devidamente justificado;
e) declarar o processo deserto, na hipótese de nenhum interessado ter acudido à licitação; ou
i) declarar o processo fracassado, na hipótese de todos os licitantes terem sido desclassificados ou
inabilitados.

10.2. Homologado o processo, a convocação do licitante vencedor será procedida preferencialmente por e—

mail ou por correio com aviso de recebimento para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento,
assinar a ata de registro de preços, nos termos da Minuta que integra este Edital, sob pena de decair do
direito às futuras contratações.
10.3. Após assinada a ata de registro de preços, caso a SURG necessite a aquisição do objeto licitado,
será emitida ordem de fornecimento e promovida a convocação da empresa, preferencialmente via e-mail
ou por correio com aviso de recebimento, para iniciar o fornecimento.

10.4. O inicio do fornecimento somente ocorrerá a partir da emissão da autorização de fornecimento.

10.5. Durante a vigência da ata de registro de preços, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições exigidas para habilitação e classificação da proposta.
10.6. O não comparecimento do licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o
documento equivalente no prazo fixado, ocasionará a instauração de processo administrativo punitivo,
podendo ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor máximo da licitação, além
de ficar civilmente responsabilizado pelas efetivas perdas e danos, ficando à SURG facultado o direito de
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê—lo.

10.7. O prazo de que trata o item antecedente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, a
critério da SURG.
10.8. O licitante vencedor obriga-se a apresentar documentação complementar que vier a ser exigida pela
SURG para efeito de contratação.
10.9. Quando solicitado, deverá a licitante apresentar: Certidões Negativas ou positiva com efeito de
negativa de Débito Federal, Municipal, CRF/FGTS e CNDT, sob pena de decair do direito à
contratação e sofrer as sanções cabíveis.
10.10. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular de habilitação durante a vigência da ata de
registro de preços, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de
classificação constante na Ata de Sessão, sem prejuízo das sanções cabíveis.

11.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG. garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

I — advertência;
II — multa moratória;
III — multa compensatória;
IV — suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
SURG, por até 02 (dois) anos.

11.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente
para acarretar danos a SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo
que, no caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.
11.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I — em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinato'rios, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
II - pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,dentro do prazo
estabelecido pelo instrumento convocatório, podera ser aplicada multa correspondente a 5% do valor
máximo estabelecido para a licitação em questão.
III - no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório
deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do
valor total da contratação;
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|V - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5%4(usuperior a 10%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
V - no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
VI - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

11.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
dano a SURG, suas instalações. pessoas, imagem,meio ambiente ou a terceiros.
11.5. As sanções previstas nos incisos I e IIl do caput desta cláusula poderão ser aplicadasjuntamente com
a do inciso II.

11.6. As multas mencionadas nos incisos II e III acima, serão descontadas da garantia do contrato ou, se
inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda
corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.
11.7. Aplica—se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico.

12.1. Até o 2“ dia útil anterior à data fixada para a abertura das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica
poderá, motivadamente, impugnar o instrumento convocatório ou solicitar esclarecimentos acerca da
licitação, que deverão ser respondidos pelo Pregoeiro ou pela Comissão de Licitação em até 03 (três) dias
úteis, contados do seu recebimento.
12.2. Na hipótese de a SURG não decidir a impugnação no prazo acima, a licitação deverá ser adiada,
convocando—se nova data para entrega das propostas, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.
12.3. As razões e justificativas de impugnação deverão ser protocoladas no Departamento de Licitações da
SURG, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário de atendimento ao público.
12.4. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação das razões do
recurso. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual prazo,
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e
a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
12.7. O recurso será dirigido à autoridade que praticou o ato recorrido, a qual apreciará sua admissibilidade,cabendo a esta reconsiderar ou não. Se acatá—Io, o ato contestado será anulado e reaberto o certame, sepossivel, e se não acata-lo, encaminhará para deliberação da autoridade superior.
12.8. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.9. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo;
12.10. A decisão dos recursos será enviada por e-mail aos interessados.
12.11. Todo e qualquer recurso deverá ser protocolado no Departamento de Licitações.

13.1. A presente licitação terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de
Registro de Preços.
13.2. Sempre que houver necessidade de aquisição do produto licitado, após consulta do Departamento de
Compras a Ata de Registro de Preços, encontrando-se a mesma vigente e existindo saldo, a SURG emitirá
Ordem de Compras e convocará a licitante primeira classificada, para inicio do fornecimento.
13.3. A entrega dos produtos se dará de forma parcial, de acordo com as necessidades de utilização e
conforme solicitação da SURG, mediante emissão de ordem de compras.
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13.4. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 48 (quarenta e cipó/horas, a contar da
data da emissão da ordem de compras.
13.5. Os produtos deverão ser entregues na sede da SURG, localizado na Rua Afonso Botelho, nº 63,
Bairro Trianon, em Guarapuava/PR — CEP 85012-030, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às
18h00.

13.6. O transporte, carga e descarga, e todas as despesas necessárias à nscalização da entrega correrão
por conta do fornecedor.
13.7. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e
da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias úteis do recebimento
provisório.

13.8. Os produtos que apresentem defeitos ou imperfeições deverão ser substituídos pela proponente sem
ônus para a contratante.
13.9. A fiscalização dos produtos será feita diretamente pelo fiscal da SURG no local da entrega.
13.10. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações
técnicas exigidas.
13.11. Em conformidade com a Portaria nº 18/2022, fica designada Gestora das contratações a Sra.
Jorgete Lacerda, e fiscal o Sr. João Vanor Siqueira.

14.1. O pagamento será realizado até o 15º dia útil do mês subsequente ao fornecimento. A contratada
deverá entregar até o último dia do mês relativo ao fornecimento a Nota Fiscal Eletrônica, a qual deve
indicar a quantidade fornecida, o produto, o número da licitação e do contrato. A nota fiscal deve ser
encaminhada ao Departamento de Compras da SURG, pelo e-mail contratosiorgeterurg.com.br,
devendo ainda atender a legislação quanto aos encargos municipais, estaduais e federais.

14.2. A Contratada deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos, para
posterior liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica: Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes
Dados Bancários atuais do Credor Pessoa Juridica: Nome do Credor Pessoa Jurídica, Nome do
Banco, Número da Agência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta,
numero do empenho (contendo as informações: dados bancários, nª do empenho);
b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
INSS;
e) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRS;
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais, Estaduais e Federais da sede do fornecedor.
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho);

14.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao
Ministério do Trabalho.

14.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar
à Receita Federal do Brasil (RFB).

14.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor da Ata de Registro de
Preços emitir a certificação na nota fiscal da efetiva entrega dos produtos, bem como conferir a
autenticidade dos documentos acima listados & proceder a entrega dos mesmos ao setor financeiro da
SURG para posterior autorização de pagamento.
14.6. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das
contas junto ao setor financeiro da SURG.
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14.7. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminaçã_

, . dos materiaisformados, em papel timbrado e assrnado, para autorização de pagamento.
14.8. Após. o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor ou o fiscal, conforme acompetencra, procederam a análise dos documentos da contratada no prazo de 3 (três) dias úteis.

14.8.1. Caso oigestor, o fiscal ou a Comissão, conforme a competência, constate a falta de qualquerdocumento notificara a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
14.8.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal ou pela Comissão, a falta de regularização dosdocumentos ensejara a emissão de Comunicação de Ocorrência ao gestor e a adoção dosprocedimentos relativos ao descumprimento contratual.
14.8.3.) Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão serencaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

14.9. Poderá o gestor, o fiscal ou a Comissão, no exercício de sua competência, requerer diretamente àempresa contratada todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dostrabalhos.

14.10. A contratada fica impedida de emitir boleto bancário para a SURG, apenas a Nota Fiscal, uma vezque realizar—se-a' o pagamento mediante depósito bancário em conta corrente da contratada.
14.11. É dever da contratada certificar-se de ue a nota fiscal foi recebida elo De anamento deCompras. A SURG não se responsabiliza por notas fiscais gge seiam entregues por outra forma

Iue não or e-maí .

|
,

_

ª ,
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' 15 AREAJÚSIÁÚÉNÍ

15.1. Os preços oferecidos serão irreajusta'veis.
15.2. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos
e Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do
reequilíbrio econômico—financeiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, emconformidade com o contido no Anexo II.

15.3 Se houver desequilibrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, os preços poderão ser
revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de
Licitações da SURG ou outro que venha a substitui-lo.
15.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da
Administração ou mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas
justificativas.
15.5. A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe;
c) A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro de Preços,
conforme item abaixo.

15.6. Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da
Ata, mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes
documentos:

[ — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
II — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(ís) dos elementos formadores do novo preço;
III — copia da(s) Nota(s) Fiscal(ís) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da
data da 1ª publicação deste Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de
proposta de preços;
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IV — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exedeemonstrativode que a alteração dos custos foi superior aos indices oficiais de inflação; histórico de preços do
mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de
Jornais que constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores
juntados a proposta de preços, etc.

15.7. Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o
cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento interno da SURG, bem comopreencherá Planilha de Reequilibrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de
Contabilidade para conferência.
15.8. Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processoAssessoria Juridica da SURG para emissão de Parecer Jurídico.
15.9. Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para
autorização final.

15.10. Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio
econômico-financeiro quando a Administração constate:

I— ausência de elevação dos encargos do particular;
II — ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
III — ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do
contratado;
IV — culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desidia na previsão da
ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

15.11 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.
15.12 Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem—se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude
de fatores externos, caracterizando-se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública,
deverá o Gestor da Ata adotar as medidas necessárias à revisão da ata, visando à manutenção do
equilíbrio econômico—financeiro.

15.13 Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta,
realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

15.14 A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o período de
tramitação do processo de revisão dos preços.
15.15 A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época da licitação.
15.16 É vedado a licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

15.17 Quando, atraves de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
àqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.

15 -msi-osmose
16.1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do
Anexo II e nas condições previstas neste Edital.

16.2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 01 (um) ano, a partir da data
da sua assinatura.
16.3. A presente licitação não importa em obrigação de contratar por parte da SURG, mesmo que a
empresa tenha sido vencedora, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços possui natureza jurídica de
compromisso de fornecimento. Entretanto, uma vez emitida ordem de fornecimento, tornar-se-á formalizado
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o vinculo entre as partes e a obrigatoriedade de aquisição do objeto, ressalvado o disposto no item 17.1
deste edital.
16.4. Após a publicação, a Ata de Registro de Preços terá efeito de Compromisso de Fornecimento, nos
termos do artigo 8“, 59 1ª e 2'J do Decreto Municipal n. 1447/2007.
16.5. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração quenão tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Departamento de
Compras da SURG), e somente após a anuência expressa do mesmo, desde que devidamente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto
Municipal n. 1447/2007.
16.6. Caberá ao fornecedor, beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento para órgãos ou entidades vinculadas a
Administração da SURG, diferentes das constantes neste Edital, até o limite de 100% (cem por cento) dos
quantitativos registrados em Ata, e desde que este fornecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.
16.7. Os preços registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo, em decorrência de eventual aumento
ou redução daqueles praticados no mercado, cabendo à SURG convocar os fornecedores para negociar o
novo preço, aos quais caberá concordar ou não com a revisão.
16.8. Aplica—se a revisão dos preços as mesmas condições previstas para os contratos nos artigos 144 e
seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da SURG.
16.9. A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente a época da licitação.

16.10. A cada pedido de revisão de preço deverá a interessada comprovar e justificar as alterações havidas
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada.
16.11. A critério da SURG, poderá ser exigido da interessada, listas de preços expedidas pelos fabricantes,
que conterão, obrigatoriamente, a data de inicio de sua vigência e numeração sequencial, para instrução de
pedidos de revisão de preços, bem como, 02 (duas) Notas Fiscais originais ou fotocópias autenticadas,
sendo que uma das Notas Fiscais deverá demonstrar o valor pago antes da suposta alta de preços que
causou o desequilíbrio econômico—financeiro, e outra com o preço atual, devendo, ambas, terem sido
expedidas dentro da validade da Ata de Registro de Preços.
16.12. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela
própria unidade ou por instituto de pesquisa, bem como tabelas de preços oficiais, devendo a deliberação, o
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e
memória dos respectivos cálculos, para decisão.

16.13. É vedado a licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

16,14. Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
àqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.
16.15. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:

1- Unilateralmente pela SURG, quando:

a) O fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem à Ata de Registro de Preços;
b) O fornecedor se recusar a prestar o fornecimento decorrente do Registro de Preços, não retirar
documento equivalente no prazo estabelecido, sem justificafiva aceita pela SURG;
c) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente da Ata de
Registro de Preços;
d) Os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o
fornecedor se recusar a adequa-los;
e) Em razões de interesse público, devidamente justificado;
II - Pela licitante, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado d
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16.16. Aplica-se ao Sistema de Registro de Preços da SURG, as disposições contidas no Regulamento
Interno de licitações, Contratos e Convênios da SURG, no Decreto Municipal n. 1447/2007 e na Lei Federal
nº13.303/2016.

17.1 - A COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA — SURG, poderá revogar a
presente licitação, no todo ou em parte, por razões derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá—
la, por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado paraconhecimento dos participantes da licitação.
17.2. Demonstrada a necessidade, a COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE
GUARAPUAVA — SURG poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas
e/ou para abertura dos envelopes.
17.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas, bem como,
pela autenticidade dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado, a inverdade das informações nele contidas, ou a constatação de fraude ou
tentativa de fraude implicará na imediata desclassificação da proposta ou inabilitação do proponente que o
tiver apresentado, bem como na abertura de processo administrativo punitivo para aplicação das sanções
cabíveis.
17.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, assim como, poderá o
pregoeiro suspender a sessão caso seja imprescindível à realização de eventual diligência. Realizada a
diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde será dado prosseguimento à
sessão pública.
17.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de descIassificação/inabilitação.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da
contratação.
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por
qualquer meio em que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Boletim do Município ou
no sitio eletrônico da SURG.
17.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação tácita de todos os termos deste
Edital.

17.9. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da
Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.
17.10. A documentação apresentada para fins de Habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos
da licitação e não será devolvida ao proponente.
17.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em
contrário.

17.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos com base no Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios da SURG e na Lei n. 13.303/2016.

PREGOEIRO
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1. DO OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço,
conforme condições e exigências estabelecidas abaixo:

ITENS DE COTA EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

ITEM QTDADE UN — DESCRIÇÃO DETALHADA '_ '

1 500 KG ARAME LISO GALVANIZADO N. 12
I 2 500 KG ARAME LISO GALVANIZADO N. 16
i 3 700 KG ARAME RECOZIDO BWG N. 18
I» 4 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1/2X1/8" COM 6 METROS
i 5 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1X1/8" COM 5 METROS
l' 6 200 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 10MM CA—50 3/8" COM 12M
I 7 150 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 12,5MM CA-50 1/2" COM 12M

8 300 BARRA ÉzAII/IRA
DE FERRO DE CONSTRUÇAO 4/2MM CA-60 BARRA COM

9 100 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 5.0MM CA-so COM 12M
10 1000 BARRA BARRA DE FERRO DE CONSTRUÇÃO 6,3 MM CA-50 1/4 COM 12M

11 200 BARRA BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M

12 100 BARRA BARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/5" DE 1M

13 100 MT CABO DE ACO 1/2" 12,7MM
14 100 MT CABO DE AÇO 5/16" BMM

15 200 UND CANTONEIRA DE FERRO %" 6 M

16 200 UND CANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 M

1

17 250 UND COLUNA DE Aço BMM x7x14 COM ARMAÇÃO 6M
I 18 800 KG CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6,5MM
i 19 150 UND MALHA DE FERRO PARA CALÇADA 2X3MX4.2 MM
! 20 300 UND TRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS COMPRIMENTO

ITENS DE AMPLA CONCORRÉNCIA

ITEM QTDADE UN DESCRIÇÃODETALI-IADA

21 2250 BARRA ÉÉRARAZEAE FERRO DE CONSTRUÇAO 8MM CA-SO - BARRA 5/16

ITENS DE COTA RESERVADA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

i ITEM QTDADE UN
' '

DESCR., )( 'ETALHADA —:
*

'

22 750 BARRA ÉÉRARAZ'DAE FERRO DE CONSTRUÇÃO 8MM CA-50- BARRA 5/16
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1.1. Conforme disposto no art. 34 da Lei 13.303/2016. bem como no art. 18 do Regulamento de

Licitações, Contratos e Convênios da SURG, o valor de referência é SIGILOSO e somente será
divulgado caso se mostre necessário, na forma do Item 6.1, subitem e.1.
1.2 Deverá ser especificado na proposta a marca do produto ofertado.
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L ANEXOII—MINUTADÁATADE'REGÍ ' filiªis—PREÇO?
_

,
,]

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2022

SURG — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Aos ............................. , na SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava, Estado do Paraná,
situada na rua Afonso Botelho, no 63, bairro Trianon, em Guarapuava — Paraná, CEP 85.070—165, o Diretor

Administrativo Sr. HALMUTH F. GOBA BRANDTNER, e Diretor Técnico Sr. SANDRO ALEX RUSSO
VALERA, nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, combinado com a Lei Federal nº 10.520/02 e com
Decreto Municipal nº 1.447/2007, e das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 45/2022 — Sistema de Registro de Preços, realizado em

_ de de 2022, as XXhOOmin, devidamente homologado, RESOLVE, registrar os preços para
aquisição de materiais de ferro e aço, conforme condições previstas no instrumento convocatório, o qual,
juntamente com as propostas classificadas passa a fazer parte integrante desta, independente de transcrição
tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1“ (primeiro) lugar,

estabelecida à Rua XXXXXX, bairro XXXX, CEP XXXX, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXX, aqui

representada por (socio, procurador, etc.) XXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXX, como segue:

1.ª Classificada: (Razão Social e CNPJ).
VALOR

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO VAL. UNIT. TOTAL

1. DO OBJETO

1.1, O objeto desta ATA é o Registro de Preços da PROMITENTE, devidamente quantificados e
especificados na proposta apresentada, originária do Pregão Presencial — Sistema de Registro de Preços
nº 45/2022.

1.2. As quantidades são estimativas para o periodo de validade desta ata, de acordo com a demanda, não
se obrigando a SURG à aquisição total.

13. A SURG podera, por meio do Departamento de Compras, adquirir o objeto da licitação de dois ou mais
fornecedores que detenham preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento do detentor
e obedecendo a ordem de classificação das respectivas propostas.
1.4. A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, após a assinatura da ata.

1.5.0 compromisso da prestação de serviços será formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela
Emissão da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.
16. Cada serviço deverá ser prestado mediante solicitação por escrito. através da Ordem de Serviço ou
Ordem de Fornecimento.

1.7. O objeto contratado deverá preencher as especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital.

2. DO PREÇO
2.1. 0 valor global do objeto é de R$ .............. ( ................................... ).
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2.2. Os valores a serem pagos à Detentora da Ata serão aqueles discriminados na proposta apresentada e
que se sagrou vencedora do certame.
2,3. Os preços dos produtos /serviços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da
proposta.
2.4. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribunções sociais e para-fiscais), transportes de materiais. embalagens, mão-de—obra e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.

3. CRITÉRIOS DE ENTREGA

3.1. A PROMITENTE se compromete a entregar o objeto constante desta ata nos termos descritos na
ordem de compras a ser emitida pela SURG em cada aquisição. respeitando-se as condições de entrega,
os locais e prazos previstos no instrumento convocatório.

3.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da SURG, localizado na Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro
Trianon, em Guarapuava/PR — CEP 85012-030, no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 18h00.

3.3, A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da emissão da
ordem de fornecimento, que especificara' a quantidade. A fiscalização dos produtos será feita diretamente
pelo fiscal da SURG no local da entrega.
3.4. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos
acordados no contrato. Caso apresente problemas, deverão ser substituídos pela proponente sem ônus
para a contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

3.5. A entrega do objeto se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade de utilização e
conforme as solicitações do Departamento de Sinalização Viária da SURG.

3.6. O transporte, carga e descarga, e todas as despesas necessárias a finalização da entrega correrão por
conta do fornecedor.

37. Os bens serão recebidos:

a, Provisoriamente. a partir da entrega/execução, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta;
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e
da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias Úteis do recebimento
prowsono.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.

4,2. A existência de preços registrados não obriga a SURG a firmar as contratações que deles poderão
advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios de contratação, respeitada a legislação pertinente às
licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições.

5. DA ADMINISTRAÇAO DA ATA

5.1. Fica nomeada como GESTORA desta ata Sra. Jorgete Lacerda, portadora do RS. nº 4.885.210—6,
inscrita no CPF/MF sob o nº 645.142.349—15, a quem caberá a acompanhar a execução do objeto e como
FISCAL fica nomeado o Sr. João Vanor Siqueira, portador do RG. nº 6.574.807-0, inscrito no CPF/MF

sob o nº 007.205.839-00 a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados.

52. Compete ao Gestor de Contrato a execução das atividades gerenciais e administrativas que compõem
o processo de contratação e, alem de conhecer o inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro
de Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das
atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para
aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada, em especial as seguintes:

I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência. projeto básico
equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui-los, e seus eventuai
aditamentos, de modo a garantir a qualidade dos produtos fornecidos e serviços ou obras executadas
o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;
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II - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato/Ata, solicitando-Ihe todas as informa es que entender
necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar conhecimento;

lII - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,
inclusive o controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execuçao de obras ou a

prestação de serviços esta sendo cumprida conforme contrato/ata e sob a Vigilância do fiscal;

lV — Controlar, juntamente com o fiscal de contrato/ata, o prazo de vigência do instrumento contratual
sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com
antecedência mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas
justificativas;
V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato/Ata;

VI - Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da necessidade
de: alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou quantitativamente, às
necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual restante será insuficiente para
atender as expectativas de utilização ou insuficiência de prazo para concluí-Io; rescisão do instrumento
de contrato, por perda do objeto ou conveniência da Administração; e abertura de novos procedimentos
licitatórios, desde que com antecedência mínima de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que
for detectada a necessidade, em decorrência da inadequação ou insuficiência do atual para atender as
expectativas do órgão ou em razão da impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive

inabilitação da empresa que a impeça de contratar com a Administração;

VII — Submeter à unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada referentes a
reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico—financeiros;

VIII - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores,
executantes de obras e prestadores de serviços;
IX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,
dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;
X - Comunicar por escrito imediatamente a autoridade competente a ocorrência de atrasos e
irregularidades na execução do ajuste;
Xl — Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade competente, mediante comunicação
de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução satisfatória
dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto da
contratação;
XII - Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e
atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os custos
de contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das prorrogações
contratuais, repactuações, reajustes e reequilíbrios econômico-financeiros;
Xlll — Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de
Referência necessarios, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos mínimos
para a realização das licitações ou contratações pretendidas;
XIV - Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato/ata, de
maneira a evitar, inclusive, descontinuidades;
XV - Auxiliar a Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas aos
questionamentos, impugnações e recursos;
XVI — Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no
contrato/ata, bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;
XVII - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;
XVlIl - Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que
ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos
observados;
XIX - Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como
documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos;
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5.3. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, além a de conhecer o inteiro teor do
Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de
suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de
esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a
ser adotada:

I - Receber o produto/serviço contratado. e verificar se atende às especificações contidas no
contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc).
II - Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, verificando se condiz com o objeto
entregue/serviço prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação, promovendo
as correções devidas;
III - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,
impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no
contrato ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do
serviço não seja realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;
IV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo, falhas,
atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas ocorrências que
dependam de providências, com vistas a regularização das faltas ou defeitos observados;

V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verificar o
prazo de vigência do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos sejam
interrompidos;
VI — Manter, sempre, relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a
Administração e adotando todas as medidas junto a empresa com relação ao objeto do contrato;

VII - Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no edital,
proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da Contratada
vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá de
identificação e bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no trabalho,
conforme exigencias feitas no edital da licitação e no contrato;
VIII - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter absoluto
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado),
alem disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às exigências feitas no
edital da licitação e relacionados no contrato;
IX - Observar rigorosamente os principios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas
atribuições, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anota-la e, não
sendo de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do
contrato e diretores) as providências cabíveis.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão a conta de recursos próprios da SURG

7. DOS PAGAMENTOS

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do mês subsequente
ao do recebimento e ou fornecimento do produto, via transferência bancária, não devendo, portanto.
computar qualquer custo financeiro para o periodo de processamento das faturas.

7.2. A Detentora da Ata deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos,
para posterior liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica: Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes Dados
Bancários atuais do Credor Pessoa Juridica: Nome do Credor Pessoa Juridica, Nome do Banco,
Número da Agência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta, número
do ata/contrato.
b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais. Divida Ativa da União e
lNSS;
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c) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRS;

7.3. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao

Ministério do Trabalho.

7.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à

Receita Federal do Brasil (RFB).

7.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a

certificação na nota fiscal eletrônica da efetiva entrega dos produtos, bem como conferir a autenticidade dos

documentos acima listados e proceder à entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG para posterior

autorização de pagamento.

76. Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das
contas junto ao setor Financeiro da SURG.

7.7. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais fornecidos,

em papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.

78. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor, o fiscal ou a Comissão,

conforme a competência, procederão à análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dois) dias

úteis.
7.8.1. Caso o gestor ou o fiscal. conforme a competência, constate a falta de qualquer documento
notificará a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

7.8.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos documentos ensejará a
emissão de Comunicação de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao
descumprimento contratual.

7.8.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser
encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.9. Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requerer diretamente à empresa
contratada todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos trabalhos.

8. DAS OBRIGAÇÓES DA DETENTORA DA ATA

8.1. Deverá fornecer o objeto contratado com observância rigorosa das condições desta Ata, do Edital e
seus Anexos, prestando os serviços de acordo com as especificações, dentro do prazo estipulado e nas
quantidades definidas na Ordem de Fornecimento/Serviço, os quais serão solicitadas de acordo com a
necessidade durante o período de validade desta ata.

8.2. Sujeitar-se-á à fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, resen/ando—se à SURG o direito

de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.

8.3. Deverá refazer os trabalhos que eventualmente apresentem defeitos ou desconformidade de
especificação, sem ônus para a SURG e sem prejuízo das penalidades cabíveis.

84. Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Detentora da Ata pelos danos e
consequências causados diretamente à SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto
entregue.
8.5. São igualmente de inteira responsabilidade todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciais resultantes do contrato e sua execução, com inteira exclusão de qualquer
responsabilidade da SURG, sendo vedado qualquer tipo de reembolso.

8.6. Por qualquer forma de inadimplência da licitante vencedora da garantia total dos serviços executados.
sem prejuízo do previsto neste instrumento e das responsabilidades administrativas, civil e criminal,

observando o competente processo e a ampla defesa.

8.7. everá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação
exigidas no procedimento licitatório.

8.11A Manter atualizados os dados do preposto“ (nome, telefone, e-mail), bem como os dados da empresa
para contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para que não seja

prejudicada a comunicação entre as partes.
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(*representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contra:! e atuar como

interlocutor principal junto à SURG, incumbido de receber, diiigenciar, encaminhar e responder em nome da

Contratada as principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual).

9. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 Exercer a fiscalização da Ata verificando se os orçamentos com a discriminação dos serviços e a

relação de peças a serem substituídas estão de acordo com o solicrtado.

9.2 Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no produto fornecido,
fixando prazo para a sua correção.

9.3 Efetuar os pagamentos pactuados na Ata de Registro de Preços.

10. MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos

e Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

i— advertência;
Il - multa moratória;
lll - muita compensatória;
lV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a SURG.

por até 02 (dois) anos;
10.2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente

para acarretar danos a SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo

que, no caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.
10.3. A sanção de multa podera ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada multa

correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
Il - pela recusa em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente,dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, poderá ser aplicada multa

correspondente a 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão.
Ill » no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório
devera prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do
valor total da contratação;
lV - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
V - no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de muita nunca inferior a 10% ou superior a 20%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
VI - no caso de inexecução total, haverá a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a 30%
sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

10.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado
dano à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou a terceiros.

10.5. As sanções previstas nos incisos I e iii do caput desta claúsula poderão ser aplicadas juntamente com
a do inciso II,

10.6. As multas mencionadas nos incisos lI e iii acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues ou,
se inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda
corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.
10.7. Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de
Licitações, Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser cancelados-nos seguintes casos:
11.1.1. Pela SURG, quando:

'
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l — a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;. X
li — a detentora não retirar a Ordem de Fornecimento/Serviço ou instrumento e |valente no prazo

estabelecido, sem justificativa aceitável;
lll — a detentora der causa ao cancelamento da ata de registro de preços;
lV — em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;

_

V — os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e nao houver

acordo quanto a sua atualização;
Vl — por razões de interesse público devidamente fundamentado.

11.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:

l — os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado. se não houver acordo

quanto a sua atualização;
Il — comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços.

Ill - houver o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de obras,

serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da'ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito

de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação,

conforme art. 174, inciso IX do RILCC da SURG;

11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será

publicada no Boletim Oficial do Municipio juntando—se o comprovante ao expediente que deu origem ao

registro.
11.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço através de requerimento a ser
protocolado na SURG.

11.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar—se-á às sanções
administrativas previstas nesta ata, no caso de interrupção dos serviços.

11.4, Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação
imediatamente subsequente, se registrado mais de um peço, para fornecer ao preço do primeiro

classificado.
11.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela SURG, a empresa detentora será comunicada

por correspondência com aviso de recebimento.

11.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a comunicação será
feita através do Boletim Oficial do Municipio, considerando-se cancelado 0 preço registrado a partir da
publicação.

12. DA PUBLICIDADE

12.1. Os preços registrados na Ata serão publicados, no Boletim Oficial do Municipio e anexado no site da
SURG,

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

13.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

13.2. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do reequilíbrio
econômico-financeiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, em conformidade

com o contido no Anexo II.

133 Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da Ata, os preços poderão ser
revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de
Licitações da SURG ou outro que venha & substitui-Io.

13.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da

Administração ou mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas

justificativas.
13.5 A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:
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a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjuáo dos encargos

impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe;
c) A configuração de áíea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro de Preços,

conforme item abaixo.

13.6 Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,

mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes

documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços

originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
ll - Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores de novo preço;
Ill — Cópia da(s) Nota(sj Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da data

da 1ª publicação deste Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de

proposta de preços;
|V — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo de

que a alteração dos custos foi superior aos indices oficiais de inflação; histórico de preços do mercado;

histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de jornais que

constatem tratar-se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores juntados à

proposta de preços, etc.

13.7 Apos a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o

cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento interno da SURG, bem como

preencherá Planilha de Reequilíbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo a Divisão de

Contabilidade para conferência.

13.8 Cumprido o previsto no subitem anterior a Divisão de Contabilidade encaminhará o processo
Assessoria Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico.

13.9 Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para

autorização final.

13.10 Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio

econômico-financeiro quando a Administração constate:

I - ausência de elevação dos encargos do particular;
ll - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
lll — ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do

contratado:
lV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo—se a desídia na previsão da

ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido.

13.11 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada

repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o

caso.
13.12 Configurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem-se, no transcurso de

vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude

de fatores externos, caracterizando—se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública,

deverá o Gestor da Ata adotar as medidas necessárias à revisão da ata, visando à manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro.

13.13 Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta,

realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.

13.14 A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o periodo de

tramitação do processo de revisão dos preços.“

13.15 A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado. podendo

manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
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mercado vigente à época da licitação.

13.16 É vedado à licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisão de preços. estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

13.17 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verificado que o valor registrado está

acima dos preços praticados no mercado. será convocada a licitante, para adequar os preços registrados

àqueles apurados pelo órgão gerenCIador, sob pena de cancelamento do registro.

14. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

14.1. Integram esta Ata, a proposta de preços da detentora.

14.2. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava. Estado do Paraná, como o único competente para

dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Guarapuava - PR, __ de de 2022.

HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER SANDRO ALEX RUSSO VALERA

Diretor Administrativo Diretor Técnico

CONTRATADA
Representante Legal

JOÃO VANOR SIQUEIRA JORGETE LACERDA

Testemunha / Fiscal da Ata Testemunha / Gestora da ata
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ANEXOltI—MQDE pj ganga

(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa).

PREGÃO PRESENCIAL Nª 45/2022

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)

Ao

Senhor Pregoeiro e equipe de apoio da

SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava.

Prezados Senhores:

Pela presente fica credenciado o Sr ...................................................................................... (nome) .

(qualificação na empresa) _, portador do CPF nº e da cédula de identidade n.º

, expedida em / / pelo . para representar esta Empresa

(razão social, endereço e CNPJ) na licitação Modaiidade Pregão Presencial nº 45/2022, a ser realizada

pela SURG. podendo. para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos,

receber avisos e notificações, interpor recursos ou renunciar ao direito dos mesmos, assinar atas. contratos

e outros documentos e manifestar-se durante as sessões de abertura e julgamento da licitação.

.................................. , de de 2022.

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(com firma reconhecida)

OBSERVAÇÃO: Esta Carta de Credenciamento devera ser entregue fora dos envelopes, no momento do

CREDENCIAMENTO,
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(Papel timbrado ou carimbo com CNPJ da empresa).

RAZÃO SOCIAL CNP]

ENDEREÇO CIDADE / EsrADo

TELEFONE EMPRESA EMAIL

INFORMAÇÓES BANCÁRIAS . com,
agência, banco

CONTATOS

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA

ATA:

TELEFONE: | EMAIL

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS
PEDIDOS

TELEFONE | EMAIL

DECLARAQAO UNIFICADA

A empresa . acima identificada, por Intermédio de seu representante legal, abaixo assinado,
DECLARA sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 45/2022, que:
a) os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição da licitante e tomou conhecimento de todas
as informações. condições locais e grau de dificuldade do cumprimento do objeto;

b) aceita participar da presente licitação nas condições estipuladas no Edital e, caso vencedor, assume integralmente
a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto;
c) cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação e inexiste fato impeditivo para tal;

d) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com Órgãos da Administração Pública;

e) não possui condenações em ações cíveis ou criminais por prática de atos de improbidade administrativa;

f) não está suspensa ou impedida de licitar e contratar com a SURG, bem como, a empresa, seus sócios e
administradores não se enquadram nas restrições contidas no artigo 12 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da SURG e artigo 38 da Lei 13.30.3116;

9) nos comprometemos, sob as penas da lei, a levar ao conhecimento da SURG. qualquer fato superveniente que
venha a impossibilitar a habilitação:
h) a proposta elaborada para participar do processo licitatório não foi informada. discutida ou recebida de qualquer
outro participante potencial ou por qualquer meio ou pessoa; que não tentou influir na decisão de qualquer outro
participante quanto a participação ou não da licitação; que o conteúdo da proposta não foi discutido no todo ou em
parte com qualquer integrante da SURG antes da abertura oficial das propostas; que está ciente do teor desta
declaração e que possui plenos poderes e informações para afirma—la;

i) não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e, em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93. (Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição);

j) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso lll do art. Sº da Constituição Federal.

Nome e assinatura do representante legal da empresa

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração Unificada deverá ser entregue fora dos envelopes. no momento do
| CREDENCIAMENTO.
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ANEXO v- DECLARAÇÃO'DVEMIÇRQEMPRESA
'

(Papel timbrado ou carimbo com CNEJ da empresa)

Ao
Pregoeiro Oncial da
SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava.

DECLARAÇÃO

................................. '..............,inscritanoCNPJnº.....................,
por intermédio de seu representante legal. o(a) Sr.(a.) ........................................
portador(a) da Carteira de Identidade nº ............... 'e do CPF nº ....................... .

DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL nª 45/2022, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: Assinalar com um “X" a condição da empresa.

1 ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI , conforme art. 18—A, ê Iºda Lei Complementar n.
123/2006;

2 ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/2006;

3 ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, do artigo 3º da Lei Complementar n.
123/2006:

Caso assinalada a opção (1) ou (2), declara ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes
do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

(Representante legal)

Importante:

1) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderá ser objeto
de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto
na Lei Complementar n'J 123/2006.

2) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, falsa ou
inverídica sujeitará a licitante as penalidades previstas neste Edital, bem como, as demais sanções
penais cabíveis.

OBSERVAÇÃO: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes, no momento do
CREDENCIAMENTO.
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e Guarapuava

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO

DECLARO, para os devidos fins, que o faturamento da empresa .............................. (NOME DA

EMPRESA), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº ......................................... , conforme registros

fiscais, do último exercício social, apresentou os valores a seguir demonstrados mensal e total:

Ano Mês Faturamento

2021 Janeiro

2021 Fevereiro

2021 Março

2021 Abril

2021 Maio

2021 Junho

2021 Julho

2021 Agosto

2021 Setembro

2021 Outubro

2021 Novembro

2021 Dezembro

TOTAL

Por ser expressão da verdade, firme a presente.

................................................ , de. de 2022.

Nome do Contador
Com número de inscrição no CRC

_
ix

OBSERVAÇAO: Esta Declaração deverá conter o número de inscrição do contador no CRC, impressa ou
por carimbo e deverá ter assinatura reconhecida em cartório.
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ANEXO V:: _ ORIENTAÇÓESPARAGZVERAÇÃOI
PREÇOS EM PROGRAMA ESPE _—

Passo 1 — Salve o arquivo (.kit proposta) enviado juntamente com o edital em pasta específica do seu
computador.
Passo 2 - Faça o download do aplicativo LG_KitProposta, localizado no site da SURG no seguinte
endereço: httpzl/www.surg.com.br/kiiproposta/kitproposta.msi, e instale em seu computador, conforme
quadro a seguir:

,. e n “A# 4
,

,. Xu“. _..m :«Ár'rq «.Mn :: em «uma,

x sum; Lim—ções » Concurso 5ng 1014 (anule

m- [Clurupan ,

;... www—vm“.

. amam.;

Clique em Avançar até a finalização da instalação.

* '
_

C «&

. . >< W,, :: :“, .a M.

)( war, “ºuçª.; « um.» Sm, zon

Bemvindo ao Awsiumu pum lnsvniaçno ao
Produto m Proposea

anm».mmm.;mm..w m.“..wmummm

Abra o Programa que foi instalado em seu computador, o qual apresentará a seguinte tela:
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Nav. Colação a. Praça
Iniciar Cotação i

Ab r ColaçãºWa
Caso você já possua o aplicativo LC_KitProposta, em seu computador, poderá utilizar-se do mesmo para o
preenchimento das informações conforme o roteiro a seguir.

Passo 3 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
Para informar os valores e as marcas dos produtos contidos no anexo, proceda da seguinte forma:
3.1. Com o programa aberto clique em "Iniciar Cotação“ e procure pelo arquivo
“Processo_2022_000076_0000000.kit" o qual encontra-se na pasta especíâca do seu computador
(Conforme Passo 1).

Cotação Eletrônica de Preçóà j

,

' ' —

Cotação Eletrônica déPreços

Tela do Programa:

«. LC » PraceísosÍ“

l'Jrgªhlzar < Nava pASBU

:: Are- dgjkaegthn ,.
:. Docurnentns !
;» Downloads * **

In'lagena
, MUSÍCQS

sM-aassM
Videos
WinB (< :)

_,, ARQUIVOS (I):)

ªm;-gr“

[
Sia Rede

3.2. Selecionado o arquivo & importado ao programa a seguinte tela irá aparecer:
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reposta Comercial

? tv.—(ne, mposu

.. .. 4... W......“

. 'owuuuªmveu'éa "matam
!.Wnu-muun num—,num—Iªtw-zwwm
. Maminu-ehann—uuwwalb V

, vm .e q”,—..... a... .,.wu. .“

aum gim... ]; em

Você vai perceber que existe quatro campos a serem informados: Marca, Preço Unitário, Prazo de
Execução e Validade da Proposta. 0 valor deverá ser digitado utilizando o formato 99999.99. Não
coloque o ponto decimal para separar a casa dos milhares, apenas a vírgula para a separação dos
centavos.

Os valores devem ser digitados, sempre respeitando o Preço Unitário Máximo para cada item conforme
edital de licitação. 0 valor digitado jamais poderá ultrapassar o valor estipulado nessa coluna.
Imediatamente, clique no botão Salvar Proposta, para que o programa salve as informações no arquivo.

3.3 Em seguida, clique no botão Cadastrar Fornecedor. O programa apresentará a seguinte tela:

to himonª ,
* «yi—m. '

Proposta Comercial

ww rom—ada .

_“ "V'VWV__,“ . ——i

uma: mmm ,.

3.3.1. Digitar as informações solicitadas no quadro (nome, CNPJ e endereço) e após a inclusão dos dado
clique no botão Salvar e, logo após, no botão Cancelar para voltar ao quadro da proposta novamente.
3.4. Na sequência, clique no botão Cadastrar Representante Legal (da empresa). 0 programa apresentará
a seguinte tela:
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;' Proposta Comercial

.. ._._,___*. A—_.______IV
ªw mm.“... m.;-umnnwum'
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um . v .. ,. mami-«lh
* ,

3.4.1. Digitar as informações solicitadas no quadro (representante legal da empresa, que assina a proposta
de preços) e após a inclusão dos dados clique no botão Salvar e, logo após, no botão Cancelar para voltar
ao quadro da proposta novamente.

Passo 4. TÉRMINO DO PREENCHIMENTO
4.1. Após o término da digitação/gravação de todos os itens. do Fornecedor e do Representante Legal
clique em Finalizar Proposta.
4.1,1. Aparecerá a seguinte mensagem "Confirma a Finalização da Proposia?”clique em SIM. O programa
apresentará a seguinte tela:

'

Proposta Comercial

4.2. Salvar o aplicativo LG_KitProposta em pasta específica do seu computador, e após, copiá—Ia em
unidade de armazenamento (CD-R ou Pen-Drive) em bom estado, bem acondicionado, para que não sofre
danos.
4.3. No botão imprimir imprima o documento e coletar assinatura e carimbo;
4.4. Acondicioná-Ios em envelope adequado e identificado, conforme orientações deste Edital,

n.m,.;:4 ....._..,_..,..'..1 .As A:?)nru'; nªum,—N... AAM;..zhtu—MUA no 7amn')o 1<
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PONTOS A SEREM OBSERVADOS: /1“) AO DIGITAR O VALOR NÃO USAR PONTO.
EX: 1520,00 (CERTO) - EX: 1.520,00 (ERRADO),
2“) AO DIGITAR O VALOR DO OBJETO. SEMPRE RESPEITAR A COLUNA DO VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO DO PRESENTE EDITAL.

3ª) DEPOIS DE TER BAIXADO 0 APLICATIVO ILC_KitProposta, O MESMO PODERÁ SER ARMAZENADO
NUMA PASTA EM SEPARADO, POIS SERA UTILIZADO O MESMO PROGRAMA, QUANDO FOR
PARTICIPAR DE NOVAS LICITACOES COM A SURG, QUE REQUEIRAM TAL RECURSO.
4ª) AO SALVAR O ARQUIVO EM MEIO ELETRONICO (CD-ROM OU PEN—DRIVE), RECOMENDA-SE
TESTAR O ARQUIVO G_RAVADO E AINDA POSSUIR EM MAOS OUTRA CÓPIA ALTERNATIVA NA
ABERTURA DA LICITAÇAO.

5ª) MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022 — PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 76/2022. -

IA» ,na.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 4512022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFICIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor
administrativo, torna público que realizará a licitação a seguir:

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022

DATA: 07/11/2022 HORÁRIO: 14h00m

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 13.303/2016 e suas alterações
posteriores, Decreto Municipal nº 1447/2007, 8.089/20, 7.545/2019 e Lei Complementar nº
123/2006;

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações da SURG, na rua Afonso
Botelho, nº 63, Bairro Trianon — CEP 85.012-030, em Guarapuava, estado do Paraná.

ACESSO ÁS INFORMAÇOES: e-mail: juridico©surg.com.br

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo Site:
http:/Isurg.com.br/surg/ no Menu Licitações, em Licitações.

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia (DF).

Guarapuava - PR, outubro de 2022.

PAULO c ' R TRACZ

Pregoeiro Oficial da SURG



PREGÃO ELETRONICO Nº 179/2022
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Lici-

tações e Contratos, devidamente autorizado. torna público que
fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO Nº: 293/2022.
OBJETO: Aquisição de cadeiras para o Laboratório de Ideias.

VALOR MAXIMO: R$ 12.259,80 (doze mil duzentos e cinquen—

ta e nove reais e oitenta centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço — Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nª 10.520/02, Lei Federal nº

8566/93 e suas alterações posteriores e Decretos Municipais

6320/2017 e 8089/2020.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <

httpszllbllcomprascoml >.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOS-
TAS: Ocorrerá até as 09h00min do dia 11/11/2022 (horário de
Brasilia (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A

sessão pública terá início a partir do encerramento do prazo
estabelecido para credenciamento e cadastramento de propos-
tas.

“REGOEIRA: FRANCIELI CONRADO.
.NFORMAÇÓES: 0 Edital e seus anexos, bem como a inte—

gra do processo poderão ser obtidos: Pelo Portal da Transpa-
rência: < httpsz/lguarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/
grupo/1/item/1/tipo/1 >; ou No Departamento de Licitações e
Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 — 1º andar —

CEP: 85010-990. Telefones (42) 3142-1047 — 3142-1048, de
segunda a sexta—feira, das 08h00 às 17h00.

Guarapuava, 26 de outubro de 2022.
PUBLIQUE-SE.

DIEGO VOLFF
Diretor de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2022

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFICIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRE-

SAS
AtCompanhia de Sen/Iços de Urbanização de Guarapuava —

SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali—

zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2022
SISTEMA EMPREGADO: Portal de Compras do Governo Fe-
deral httpszllwwwgov,br/compras/pt-br
OBJETO: Registro de preços para aquisição de cones e de-
mais materiais de demarcaçãao e segurança para o Departa—

mento de Sinalização Viária.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Comple-
mentar nª 123/2006 e Decretos Municipais: nº 8089/20; nº

7545/2019 e suas alterações: Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014:
ABERTURA DA SESSÃO E DISPUTA POR LANCES:
10/11/2022 às 08h30min
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOS-
TAS: Disponivel até o horário de abertura da sessão pública,
pelo Portal de Compras.
ACESSO AS INFORMAÇOES: e-mail: juridico©surg.com.br
ou no Departamento de Licitações, sito à Rua Afonso Botelho.
nº 63, Bairro Trianon — CEP 85012-030. Telefone (42) 3630—

0500.
An! IIRICÃO no FDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser

obtidos pelo site: http:/lsurg.com.br/surg/Iicitacoes ou pelo Por-
tal de Compras do Governo Federal.
Para todas as referências de tempo será observ
de Brasília (DF).
Guarapuava - PR, 26 de outubro de 2022

LEILIANE APARECIDA SANTOS G R
Pregoeira

o horário
1.1

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 45/2022 '

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava —

SURG. por seu diretor administrativo, torna público que reali-

zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nª 45/2022
DATA: 07/11/2022 HORARIO: 14h00m

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de
ferro e aço.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02. Lei Federal nº

13.303/2016 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal

nº 1447/2007, 8.089/20, 7.545/2019 e Lei Complementar nº

123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações

da SURG, na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon — CEP
85.012-030, em Guarapuava. estado do Paraná.
ACESSO As INFORMAÇOES: e-mail: juridico©surg.com.br
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser
obtidos pelo site: http:/lsurg.com.brlsurg/ no Menu Licitações.

em Licitações.
Para todas as referências de tempo será observado o horário

de Brasilia (DF).
Guarapuava — PR, 26 de outubro de 2022.

PAULO CÉZAR TRACZ
Pregoeiro Oficial da SURG
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS - COM BENEFÍCIOS

PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESASv

Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava — SURG, por seu diretor administrativo, torna

público que realizará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 45/2022
DATA: 07/11/2022 HORÁRIO: 14h00m
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02. Lei Federal nº 13.303/2016 e suas alterações posteriores,

Decreto Municipal nº 1447/2007, 8.089/20, 7.545/2019 e Lei Complementar nº 123/2006;
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações da SURG, na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro

Trianon — CEP 85.012-030, em Guarapuava, estado do Paraná.
ACESSO AS INFORMAÇOES: e-mail: juridico©surg.com.br (maiItozjuridico©surg.com:br,)
AQUISIÇÃO DO EDITAL: 0 Edital e seus anexos poderão ser obtidos CLICANDO AQUI

(http:/lsurg.com.br/surg/wp-content/uploads/2022/10/5_EDITAL-45.2022.pdf).
AQUISIÇÃO DO ARQUIVO DA PROPOSTA: O arquivo da proposta pode ser obtido CLICANDO AQUI

(http://surg,com.br/kitproposta/Processo_2022_000076_0000000.kit).
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília(DF).
- ._.-. n' .|. -.....L... .... qndo
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PAULO CÉZAR TRACZ - Pregoeiro Oflcial da SURG

PREGÃO ELETRONICO Nº 44/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - OM BENEFÍCIOS

PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESASv

Registro de preços para aquisição de cones e demais materiais de demarcação e segurança para o

Departamento de Sinalização Viária.

PREGÃO ELETRONICO Nº 43/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - EXCLUSIVO PARA ;

MICRO E PEQUENAS EMPRESASv
;

Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, consumo e vale gás.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA

CONCORRÉNCIAv

_,At Registro de preços para aquisição de artefatos de concreto, que restaram fracassados do Pregão

Presencial nº 16/2022 e 37/2022. I

PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA

CONCORRENCIAv
É

Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de locação de caminhões e

máquinas com motorista e combustível, que restaram fracassados do Pregão nº 21/2022.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA

CONCORRENCIAv

Registro de preços para aquisição de combustíveis, diesel comum e 810, para manutenção da frota de

veículos de utilização da SURG.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA

CONCORRENCIAv

Registro de preços para aquisição de materiais para confecção de móveis para os departamentos da

SURG.
_.MMMnmm“. _,2 __ . _ ,. ,. «H.,—..“ )

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - AMPLA

CONCORRENCIAv

Registro de preços para aquisição de artefatos de concreto, que restaram fracassados do Pregão

Presencial nº 16/2022.

Processo na Íntegra
(http://surg.com.br/proccessosnaintegra/37_2022.zip)

W,-..,—_.W..,,W.,. e, _ a . e , ,,,_V.,_«,-..,.._.,,z
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Detalhes processo licitatório
'

n'nrmzçâes sem;
Entidªde EXªºutºfª SURG - COMPANHIA DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA

Mi* “2022
,

Nº licitação,!dispensa/inexigibiiidade* ,45

Modalidade“ “gºgº
,

Número ediral/pmcesso'k 75

, gªtª,,“ orgwmgjntemuionaislmultlllterals decrédito—WM
Instituição Financeira ' º]

Contrato de Empréstimo
(

' Pãº Resumida dº Objeto* Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.

Forma de Avalição Menor Preço v

nºtação Orçamentárix

Preço maximo/Referência de preço ' 395.346,4i

R$? '

A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da ii tação

Data de Lançamento do Edital Iza/10,202;
&

. . ,...-".,
Abertura das PrupostaS [onu/má i' Data Registro ..2671—0/2021 ;

NOVA Da? Ahcrtura das Propostas Data Registra

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim V

H. . . _ » , , . , r'ª*“'"“"1
a cota de particupaçao para EPP/ME? Sim V Percentual de pªrthlDªÇªº» í 25,00

Nata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não V

HA prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais.7 Nãº V

Data Ca nceiamento

CPF: 4391393976 (Lagoª)
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que faz:

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - EPP, como declara-se, na forma abaixo:
SAIBAM quantos este público instrumento de

PROCURAÇÃO, virem que ao primeiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e

dois, (01/11/2022), neste Distrito Judiciário de Boqueirão, Município e Comarca de

Guarapuava, Estado do Paraná, e neste Serviço Notarial, perante mim LUCIANO TONON,

Escrevente Substituto, compareceu como outorgante, assim adiante chamada: COMASBRA

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — EPP, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF nº. 03.134.246/0001-44, com sede na Avenida Prefeito Moacir Julio

Silvestre, 2299, Vila Bela, Guarapuava/PR, neste ato representada por seu sócio

administrador, JOSE GUILHERME HAAG, brasileiro, casado, nascido na data de

01/03/1948, natural de Ponta Grossa/PR, empresário, portador da Cédula de Identidade (RG)

nº. 885.699-0/SSP/PR, expedida na data de 15/09/1971, inscrito no CPF/MF nº.

177.321.079-34, residente e domiciliado à Rua Vicente Machado, 560, Bairro Trianon,

Guarapuava/PR, nos termos da Sétima Alteração Contratual e Consolidação Contratual,

datado de 16/05/2019, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n. 20192887807, na data

de 03/06/2019, cujo instrumento acha-se aqui arquivado às folhas 151/ 154, do arquivo de

contrato social nº. 048; e Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Paraná, na

data de 01/11/2022; aqui arquivada às folhas 250, do arquivo de contrato social nº. 60; a

presente reconhecida e identificada como própria por mim que esta escreve e o Tabelião

subscreve, mediante os documentos apresentados, de cuja identidade e capacidade reconheço,
do que dou fé. E em minha presença, pela Outorgante, me foi dito que por este público
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador:
JORGE GILBERTO HAAG, brasileiro, casado, nascido na data de 07/09/1969, natural de

Guarapuava/PR, filho de Jose Guilherme Haag e Neusa Haag, comerciante, portador da
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) nº 04755156796/DETRAN/PR, expedida na data de

09/09/2014, na qual consta a Cédula de Identidade (RG) nº. 4.177.448-7/SSP/PR, inscrito no
CPF/MF nº. 590.687.369-49, residente e domiciliado na Rua Professor Becker, 3272, Santa
Cruz, Guarapuava/PR; com amplos, gerais e ilimitados poderes para GERIR e
ADMINISTRAR & Empresa Outorgante, podendo praticar os seguintes atos: 1. comprar,
vender, permutar, dar em pagamento, comercializar ou por qualquer outra forma adquirir,
alienar e onerar, a vista ou a prazo mercadoria de seu comércio, bens, produtos e objetos para
sua atividade, emitir duplicatas, notas promissórias e extrair faturas, receber e dar quitações;
2. representa-1a perante ao Banco do Brasil S/A, Banco Bradesco S/A, Banco Itaú - Unibanco,
Caixa Econômica Federal - CEF, Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Terra dos
Pinheirais do Paraná e Noroeste Paulista - Sicredi Planalto das Águas PR/SP, demais bancos e

outros estabelecimentos financeiro e de crédito, de qualquer praça, e neles abrir, movimentar

e encerrar contas de quaisquer natureza, inclusive as já existentes, fazer depósitos e saques,
emitir, receber, endossar e descontar cheques, sacar, aceitar, endossar cambiais, promissórias
e outros títulos, solicitar extratos e demonstrativos, autorizar débitos e transferências de

importâncias, sustar e cancelar cheques e ordens de pagamento, cadastrar, alterar, canelar e
Mt.-,,... mar..“ alert—Anima:- Mnrmc A» MMN.“ ;— mlnnârinq mmar emnréetimnq enm garantias
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de contratos, juntar e retirar documentos, solicitar e prestar informações e declarações; 3.

receber tudo quanto seja devido à Outorgante, promover cobrança, firmar recibos, transigir,

fazer acordos, conceder prazos e descontos, dar e receber quitação; 4. tratar da administração

de todos os negócios e interesses da Outorgante, inclusive admitir e demitir empregados,

firmar contratos de trabalho, aditivos e rescisões, promover dispensas, fazer notificações, agir

perante repartições públicas, Ministério de Trabalho, Justiça de Trabalho, Sindicatos e Junta

de Conciliação, ai requer e alegar o que preciso for, interpor recursos, dar e receber quitação,

fazer acordo, assumir compromissos e obrigações; 5. fazer empréstimos e confessar dívidas,

com garantia ou a descoberto, assumir compromissos e obrigações, prestar fiança, caução,

aval, emitir, aceitar, avalizar, transferir por endosso letras de câmbio, promissórias, duplicatas

e outros títulos de crédito, contratar abertura de créditos e caucionando título; 6. representa—la

no foro em geral e fora dele, podendo contratar advogados e nomea-los com os poderes da

clausula "Ad- Judicia et Extra" em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, Polícia Civil,

Militar e Promotoria Pública, propor contra quem de direito as ações competentes e

defendê-la nas contrárias, seguindo umas e outras até final decisão, interpor recursos, variar

de ações, desistir, transigir, dar e receber quitação e notificações; participar em assembléias

de credores, aceitar ou recusar propostas e concordatas, fazer acordos, apresentar e retirar

queixa crime; 7. representa-la perante qualquer repartição pública ou particular, quer seja, em

estabelecimentos comerciais, cooperativas, empresas de qualquer gênero, órgãos federais,

estaduais e municipais, autarquias e entidades paraestatais, Receitas Federal, Estaduais e

Municipais, Tabelionatos, Registros de Imóveis, Registros Civis das Pessoas Naturais,

Registros de Títulos e Documentos, Departamentos de Trânsito, Junta Comercial, Polícia

Civil, Polícia Militar, Polícia Rodoviária, Promotoria Pública, Instituto Ambiental e demais

entidades públicas ou particulares, e lá requer, declarar, prestar informações, juntar e retirar

documentos, assinar documentos e papeis que preciso for, solicitar e autorizar registros,
inscrições, averbações, baixas, cancelamentos, matriculas, unificações, desmembramentos,
loteamentos, condomínios, certidões e demais procedimentos que julgar necessário,

apresentar e retirar queixa, remover ou autorizar remoção de veiculos e outros bens; 8.

representar e participar de licitações, praticando todos os atos inerentes a esta, como negociar
condições, cotar preços, assinar e encaminhar propostas, participar de assembléias e reuniões,
assinar atas e demais papeis, desistir de decurso de prazo para interposição de recurso, ceder
transferir, renunciar e desistir, notificar e aceitar notificação, comprar e vender mercadorias,
assinar todo e qualquer documento relativo ao processo de aquisição, assinar e receber

pedidos de fornecimentos, assinar contratos, juntar e retirar documentos, cumprir exigência,
prestar declarações, firmar compromissos, requerer, acordar, discordar, prestar informações,
receber e dar quitação; assinar instrumentos públicos ou particular de quaisquer natureza, seus
respectivos aditivos, retificações e ratificações. Enfim, praticar os demais atos que entender
conveniente ao bom e fiel cumprimento do presente mandato; vedado o substabelecimento. O

presente mandato tem prazo de validade até a data de 01/11/2024 (primeiro dia do mês
de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro), findo o qual, independentemente de

qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, fica de pleno direito revogado e de nenhum
efeito os poderes ora outorgados. Assim o disse, do que dou fé, e me pediu este instrumento

: | , 1 A,,L,,,,zuzz «AL- A..,zz “MACA—«,,,. ...A “AA;" ...º!“ Ano
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do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. Registrado no

Protocolo Geral deste Oficio, nesta data, sob nº. 2868/2022. Comigo, (a.), LUCIANO

TONON, Escrevente Substituto, que a lavrei, conferi, e o Tabelião subscreve, dou fé e assino

em público e raso. Custas: Emolumentos: R$94,6I(VRC 384,62) Funrejus: R$23,65, Selo:

R$2,04 , FUNDEF: R$4,73, ISSQN: R$12,84. Total: R$127,87 Selo Digital Nº

F546Xqutdk2ca2HOueTI3Nyb. (aa.) COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA - EPP, JOSE GUILHERME HAAG, Representante da Outorgante. Em Testº (Sinal

Público) da Verdade. ALVINO WENDLER JUNIOR, Escrevente Substituto. Nada mais.

Trasladada em seguida, confere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé.

GuarªpuavaGR),Me 2022. WH“; íl'
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COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 03.134.246I0001-44

SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
NIRE: 41204103057

Pag. 01/05Pelo presente instrumento particular, os sócios:

NEUSA HAAG, brasileira, natural de Ponta Grossa, Estado do Paraná, nascida em
10/01/1952, casada em Regime de Separação de Bens, empresária, residente e
domiciliado a Rua Vicente Machado, 560, Bairro Trianon, CEP: 85.012—250,
Município de Guarapuava — Paraná, portador do CPF nº 533.674219-87 e da
Cédula de Identidade Civil nº 6.006.419—9 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná.

JOSE GUILHERME HAAG, brasileiro, naturai de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
nascido em 01/03/1948, casado em Regime de Separação de Bens, empresário,
residente e domiciliado a Rua Vicente Machado, 560, Bairro Trianon, CEP: 85.012-
250, Municipio de Guarapuava — Paraná, portador da CNH Nº 02525383311 e do
CPF nº 177.321.079-34 e da Cédula de Identidade Civil nº 885.699 expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado_ do Paraná, únicos sócios da empresa:COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA, com sede e domicilio na AV.
Prefeito Moacir Julio Silvestre, nº 2299, Bairro Vila Bela, Município de Guarapuava -
PR, CEP 85.025-010 inscrita no CNPJ sob nº 03.134,246/0001-44, com seu ato
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE
41204103057 em 06/05/1999, e última alteração arquivada em 30/07/2018 sob o Nº.
20183327160, resolvem, assim. promover sua Sétima Alteração Contratual,
mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado as atividades da empresa constante naClausula Terceira da Quinta Alteração Contratual que passa a ter a seguinte
redação:

Comércio varejista de materiais de construção;
/4

Comércio varejista de madeira;
Comércio varejista de artigos de iluminação; ')Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
Comércio varejista de materiais para pintura;
Comércio varejista de tintas;
Comércio atacadista de equipamentos de segurança, materiais de
sinalização, faixas refletivas, jaleco, botas, luvas de uso coletivo e individual;
Comércio varejista de produtos de limpeza;
Comércio varejista de moveis para residência e escritório;

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/06/2019 16:18 508 N' 20192887507.PROTOCOLO: 192857807 DE 30/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:' 11902511525. NIRE: 41204103057.__ COMASBRA MATERIAIS DE cousa—nação mun
JUNTA COME Lpoemª“ mmao nacos nvsen BISCAIA WSBCRETqu-thur.
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, _
CNPJ O3.134.246/0001-44

SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
NIRE: 41204103057

Pag. 02/05
. Comércio varejista de cortina e persianas;
. Comércio varejista de divisórias.

CLÁUSULA SEGUNDA: Os sócios resolvem efetuar a consolidação do contrato
social posterior alterações conforme segue:

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

' CNPJ 03.134.246I0001-44
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

NIRE: 41204103057

NEUSA HAAG, brasileira, natural de Ponta Grossa. Estado do Paraná, nascida em
10/01/1952, casada em Regime de Separação de Bens. empresaria, residente e
domiciliado a Rua Vicente Machado, 560. Bairro Trianon, CEP: 85.012-250,
Município de Guarapuava - Paraná, portador do CPF nº 533.674219-87 e da
Cédula de Identidade Civil nº 6.006.419-9 expedida pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Paraná.

JOSE GUILHERME HAAG, brasileiro, natural de Ponta Grossa, Estado do Paraná,
nascido em 01/03/1948, casado em Regime de Separação de Bens, empresário,
residente e domiciliado a Rua Vicente Machado, 560, Bairro Trianon, CEP: 85.012—
250, Município de Guarapuava - Paraná, portador da CNH Nº 02525383311 e do
CPF nº 177.321.079-34 e da Cédula de Identidade Civil nº 885.699 expedida pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Parana.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de
COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA, com sede e domicilio na AV.
Prefeito Moacir Julio Silvestre, nº 2299, Bairro Vila Bela, Municipio de Guarapuava -
PR, CEP 85.025—010 inscrita no CNPJ sob nº 03.134,246/0001-44, com seu ato
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE
41204103057 em 06/05/1999. e última alteração arquivada em 30/07/2018 sob o Nº.
20183327160.

Parágrafo Único: A Sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais,
agências e escritórios. em qualquer parte do território nacional ou exterior. alterar

csnnrzco o REGISTRO BH 03/06/2019 16:18 soa Nº 20192887507.
PROTOCOLO: 192887807 DE 30/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:

' 0

' 11902511525. uma: 41204103057.—— COPIAS!“ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
JUNTA COMERCIAL

DOPARANA' LEANDRO mcçs myssn axscnn
SECRETARIO-GERAL
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CNPJ 03.134.246I0001-44

_SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL
NIRE: 4120410305?

Pag. 03/05

seu capital social, objeto social e endereço, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto social:
. Comércio varejista de materiais de construção;

Comércio varejista de madeira;
Comércio varejista de artigos de iluminação;
Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
Comércio varejista de materiais para pintura;
Comércio varejista de tintas;
Comércio atacadista de equipamentos de segurança, materiais de
sinalização, faixas refletivas, jaleco, botas. luvas de uso coletivo e individual;

. Comércio varejista de produtos de limpeza;

. Comércio varejista de moveis para residência e escritório;
- Comércio varejista de cortina e persianas;

Comércio varejista de divisórias.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado e suasatividades se iniciaram em 06/05/1999. M/
CLÁUSULA QUARTA: 0 capital social, integralmente subscrito e integralizado naforma prevista neste ato corresponde à importância de R$ 9.000,00 (nove mil reais),divididos em 9.000 (nove mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota,ficando assim distribuído e integralizado pelos sócios:

SOCIOS QUOTAS CAPITAL (R$)
NEUSA HAAG 8.100 8.100,00JOSE GUILHERME HAAG 900 900,00

TOTAIS 9.000 9.000,00 ÉCLÁUSULA QUINTA: A sociedade será administrada pelo sócio JOSEGUILHERME HAAG, dispensado da prestação de caução, ao qual compete à
administração da sociedade nos termos da Lei 10.406/2002.

can-rumo o REGISTRO BH 03/06/2019 16:18 soa N' 20192087807.PROTOCOLO: 192587807 DE 30/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:" 11902511525. NIRE: 41204103057.__ COHAB!“ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA )JUNTA COMERCIAL
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COMASBRA MATERIAlS DE CONSTRUÇÃO LTDA
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CNPJ 03.134246/0001—44

SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
NIRE: 4120410305?

Pag. 04/05

Parágrafo Primeiro: O administrador representara a sociedade, em juízo ou fora
dele, ativa ou passivamente, perante quaisquer terceiros, podendo assinar escrituras
de qualquer natureza, contratos em geral e quaisquer outros documentos ou atos
que importem em responsabilidade ou obrigação para a sociedade ou que exonerem
a sociedade de obrigações para com terceiros.

Parágrafo Segundo: É vedado ao administrador da sociedade o uso da
denominação social em negócios por sua natureza gratuitos, especialmente. a
prestação de ôanças, avais, endossos. saques de favor ou abonos.

Parágrafo Terceiro: Os atos e documentos a seguir relacionados. sob pena de não
produzirem efeitos perante a sociedade, deverão ser submetidos à aprovação previa
por sócios representando a maioria absoluta do capital social com direito a voto, em
reunião própria, e após, aprovados, ser assinados em conjunto por todos os sócios:
a) contratação de empréstimos ou financiamentos de qualquer natureza em valor
superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais); b) alienação, cessão de uso ou oneração
de bens do ativo permanente da Sociedade em valor superior a R$ 30.000,00 (trinta
mil reais); o) decidir sobre a formalização do pedido de falência, recuperação judicial
ou extrajudicial.

Parágrafo Quarto: As procurações serão outorgadas em nome da sociedade pelo
administrador, devendo especificar os poderes conferidos e. com exceção daquelas
para fins judiciais, terão período de validade limitado, no máximo, a 01 (um) ano,
sendo que as procurações para fins de representação "ad judicia" poderão ser
outorgadas por prazo indeterminado. %
CLÁUSULA SEXTA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro. o
administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à .

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico. cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas
apurados. (art. 1.065, CC:/2002)

CLÁUSULA SETIMA: Os sócios poderão, de comum acordo. fixar uma retirada “
mensal, a titulo de “pro labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/06/2019 15:18 SOB Nº 20192687307.
PROTOCOLO: 192857507 DE 30/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:' 11902511525. NIRE: 41204103057;
COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇAD LTDA

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ LEANDRO MARCOS RÃYSEL BISCAIA

SECRETARIO—GERAL



).— (JT

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
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SETIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
NIRE: 41204103057

Pag. 05/05

CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo prooedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031, CCI2002)

CLÁUSULA NONA: O administrador declara sob as penas da lei. que não está
impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos. ou por crime falimentar. de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular,
contra o Sistema Financeiro Nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contra as relações de consumo, a fé publica ou a propriedade.

CLÁUSULA DECIMA: Fica eleito o foro da Comarca da Guarapuava - PR, para
resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E. por estarem em tudo justos e contratados, Iavram e assinam o presente
instrumento em 01 (uma) via de igual teor e forma, para que valha na melhor forma

de direito.

Sªs.
”º“??? Guarapuava, 16 de Maio de 2019.
%%, %,,

% ” 06% 0/

' % %%” W[]ZM anº!! . .
' mi «

NEUSA HAAG7 Jose GUILHERME HAAG
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COMASBRA MATERiAlS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ANEXO IV -— DECLARAÇÃO UNIFICADA

RAZÃO SOCIAL: Comasbra Materiais de Construção CNPJ: 03.134.246/0001-44 à
LTDA.

ENDEREÇO: Av. Prefeito Moacir Júlio Silvestre, 2299 CIDADE/ESTADO: Guarapuava/PR

TELEFONE EMPRESA: (42) 3624—3666 EMAIL: tijolaoZOl4©outlook.com.br

INFORMAÇOES BANCARIAS: Banco Itaú agencia 3857 c/c 14273-5 A

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA: Jorge Gilberto Haag

«— FELEFONE: (42) 3624-3666 EMAIL: Jorge.haag©hotmail.com

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DOS PEDIDOS: Jorge Gilberto Haag

TELEFONE: (42) 3624-3666 (
EMAIL: tion302014©outlook.com.br

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A empresa COMASBRA acima identificada, por intermédio de seu representante legal, abaixo

assinado, DECLARA sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº

45/2022, que:
a) os documentos que compõem o Edital foram colocados a disposição da licitante e tomou

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade do

cumprimento do objeto;
b) aceita participar da presente licitação nas condições estipuladas no Edital e, caso vencedor,

assume integralmente a responsabilidade pelo fornecimento do seu objeto;

c) cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos nesta licitação e inexiste

fato impeditivo para tal;

cl) não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração

Pública;
e) não possui condenações em ações cíveis ou criminais por prática de atos de improbidade

administrativa;
f) não está suspensa ou impedida de licitar e contratar com a SURG, bem como, a empresa,

seus sócios e administradores não se enquadram nas restrições contidas no artigo 12 do

Regulamento Interno de Licitações e Contratos da SURG e artigo 38 da Lei 13.303/16;

g) nos comprometemos, sob as penas da lei, a levar ao conhecimento da SURG, qualquer fato

superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; W
h) a proposta elaborada para participar do processo licitatório não foi informada, discutida ou

recebida de qualquer outro participante potencial ou por qualquer meio ou pessoa; que não

tentou influir na decisão de qualquer outro participante quanto a participação ou não da

licitação; que o conteúdo da proposta não foi discutido no todo ou em parte com qualquer CL
Av. Pref. Moacir Júlio Silvestri. 2299 - Cascavel - Fone: (42) 3624-3666 - CEP 85025-010 - Guarapuava - PR

:

CNPJ 03.134246/0001—44 - Inscr. Est. 901.86194-39
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integrante da SURG antes da abertura oficial das propostas; que está ciente do teor desta declaração e que

possui plenos poderes e informações para afirma-Ia;

i) não possui, em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e, em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27daLei

Federal nº 8666/93. (Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição);

]) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. lª e no inciso III do art. Sº da Constituição Federal.

Guarapuava, 07 de Novembro de 2022.

10 “| E H G

CPF: 590. . -49 “Jg 134 246/90; “ªl

COMASBRA MATERlAls
CGNSTRUÇÁO LTDA

Av:;woA MOACW .luuo SID/ESTE"? .

BàlíªlK) CASCAvaª
'

c: inn/xeon,“ %
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COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Ao

Pregoeiro Oficial da
Surg — Cia. De Serviços de Urbanização de Guarapuava.

DECLARAÇÃO

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.134.246/0001—44 por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) JORGE GILBERTO HAAG portadorla) da
Carteira de Identidade nº 4.177.448-7 e do CPF nº 590.687.369-49, DECLARA, para fins do

disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2022, sob as sanções administrativas cabíveis

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: Assinalar com um "x" a condição da empresa.

1 ( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL— MEI , conforme art.18-A, é 1 o da Lei

Complementar n. 123/2006;

2 ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, do artigo 3º da Lei Complementar n. 123/2006;

3 (X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, do artigo 39 da Lei Complementar n.
123/2006;
Caso assinalada a opção (1) ou (2), declara ainda, que a empresa está excluída das vedações
constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006. Q

Guarapuava, 07 de Novembro de 2022.

ªº?) 134 rar.)
COMASBRA MATERIAIS r,

CONSTRUÇÃO LTDA

A&ENIDA MOACIR JULIO SILVEST lª:

BAiRRO (IASC/WL”.
S
«
" :“ 8%”fo O'llfr (É .v _fkí'ªrJAJ;

Importante:
1) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006.
2) A Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, falsa

ou inverídica sujeitará a licitante as penalidades previstas neste Edital, bem como, as demais

sanções penais cabíveis.

Av. Pref. Moacir Júlio Silvestri. 2299 - Cascavel — Fone: (42) 3624-3666 - CEP 85025-010 - Guarapuava - P

CNPJ 03.134246/0001-44 - Inscr. Est. 901.86194-39
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ENVELOPE Nº 01 , PROPOSTA CDMERGAL
SURG -cOMPANH<A DE SERVIÇOS DE URBAMZAÇÃD DE GUARAPUAVA
LICITAÇÃO » PREGÃO PRESENCIAL rslsTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nª 45/2022
coMAsBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CNP1103.134 las/000144
DATA EABERTURA Do CERTAME. 07/11/2011 HORÁRIO:14HDO
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ENVELOPE Nº 02 , HABIUTAÇÃD

sum , COMPANHIA DE SERVICOS DE URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA

ucITAcÃD - PREGÃO PRESENCIAL —SI5TEMA DE REGISTRO DE PREÇO N? 45/2012
COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

emu ua HLZAE/UDOLM
DATA E ABERTURA no CERTAME: 07/31/2022 HDRÁRI .



' Governo do Estado do Paraná - ©Secretaria da Micro e Pequena Empresa PARANA
Junta Comercial do Estado do Paraná " º V ' ' " º º º ' * ' ª º "

JUCEPAR

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINFIEM

CenlIícamos que as rniormaçães abaixo constam dos documenlos arquivados
nesla Junta Comercral e são vigentes na dala da sua expedição

Nomn Empresa|-I: COMASBRA MATERIAIS DE cousmuçio LTDA / Protocolo: PR52213590660
Natural: Jurldlnl: Sociedade Empresária Limitada

NIRE (Sede) CNPJ Data de No Constitullvo InIcIo de A'Ilvldade
4120410305? 03.134246/0001-44 06/05/1999 02/05/1999

Endereço Completo
Avenida PREFEITO MOACIR JULIO SILVESTRE, Nº 2299, VILA BELA - Guarapuava/PR - CEP 85025-010

Objeto Soclql
- COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: - COMEROIO VAREJISTA DE MADEIRA; - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS
E FERRAMENTAS; - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO DE IIZUMINAÇAO; — COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS; - COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇAMATERIAIS DE SINALIZAÇAOFAIXAS REFLETIVASJALECOBOTAS LUVAS DE USO COLETIVO E
INDIVIDUAL: , COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA; — COMERCIO VAREJISTA DE M
COMERCIO VAREJISTA DE CORTINAS E PERSIANAS; - COMERCIO VAREJISTA DE DIVISÓRIAS.

OVEIS PARA RESIDENCIA E ESCRITÓRIO; -

Capllal Soclql
R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Capital Inleqrallzado
R$ 9.000,00 (nove mil reais)

Porte
EPP (Empresa de Pequeno

Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sdclo
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Admlnlstrador Término do mandatoJOSE GUILHERME HAAG 177.821,07934 R$ 900,00 Sócio S IndeterminadoNome CPF/CNPJ Panlcipação no capital Espécle de sócio Administrador Término do mandatoNEUSA HAAG 533.674,219-87 R$ 8.100,00 Sócio N Indeterminado

Dados do Adminislmdor '

Nome CPF
'

Í Término do mandato
JOSE GUILHERME HAAG 177.321. IndeIermínado

Último ArquIvamenIo
Data
03/06/201 9

Número
20192887607 '

”Ain/eventos
“0921051 '. CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

[ _

Esta certidão foi emitida autoníaticameme em OCB/11172022. às 13:28:30 (horário de Brasilia),Se impressa, verificar sua autenticidade no hilpszllwwwempresafacil.pr.gov.br, com o código DIEZNZVV.

iillilliilililliilliilliliillbi liiiiiii lliill

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
' Secretário Geral

1An1



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 183
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

""Mªªº ºª Nªcªº“ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA “ABERTURA
?AãTIªÉMIDOM-M CADASTRAL 06/05/1999

NOME EMPREÍARIAL
COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
TIJOLAO II Epp

CÓDIGO E DEÉRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.44-0-99 . Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DEÍCRIÇÃO DAs ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
46.42-7-02 . Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
47.44-0-01 . Comércio varejista de ferragens e Ferramentas
47.44—0-02 . Comércio varejista de madeira e artefatos
47.54-7-01 . Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.58-8-01 . Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.89-0-05 . Comércio varejista de produtos Sªneantes domissanitários

CÓDIGO E DEÍCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO
AV PREFEITO MOACIR JULIO SILVESTRE 2299 """""

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
85.025—010 VILA BELA GUARAPUAVA PR

ENDEREÇO EEETRONICO TELEFONE
(42) 3624-3666

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
ima-:*

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA 06/05/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESFECIAL
DATA DA SITUACAO ESPECIAL«neu-:* "Mm

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no QIa 25/10/2022 às 15:02:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 03.134.246I0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e e inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria—Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 15:13:38 do dia 25/10/2022 <hora e data de Brasilia>.
Valida até 23/04/2023.
Código de controle da certidão: 59C8.478B.8201.C631
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná _155

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 028247441 -00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.134,24610001-44
Nomez COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere—se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/02/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via InternetWMM

Página 1 da 1

Emitldo via interim Pública (25/10/2022 15:11:39)



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ESTADO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS "186
CNPJ 76.178.037/0001-76

Contribuinte

Nome/Razão: 482994 - COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDACNPJ/CPF: 03.134.246/0001—44
Endereço: AVENIDA PREFEITO MOACYR JULIO SILVESTRI, 2299Complemento;
Bairro: VILA BELA

Cidade: Guarapuava - PR
Einalidade

_ 7DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

25/10/2022 90 dias
CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acimaidentificado, relativas a debitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal.

emissão da presente certidão.
_ A .Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribumte no ambito destamunicipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

A Prefeitura de Guarapuava, 25 de outubro de 2022.

Q
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.134.246/0001—44
Razão Socia|:COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Endereço: AV PREFEITO MOACIR JULIO SILVESTRE 2299/ CASCAVEL] GUARAPUAVA

/PR/ 85025-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra—se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/10/2022 a 17/11/2022

Certificação Número: 2022101901011061913171

Informação obtida em 25/10/2022 15:07:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

&
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.134.246/0001-44
Certidão nº: 36235341/2022
Expedição: 25/10/2022, às 15:10:09
Validade: 23/04/2023 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.134.246/0001-44, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642—A e 883—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.%AW



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILESTADO DO PARANÁCOMARCA DE GUARAPUAVAOFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL
T! T u L A R

NOEL RIBAS Nº 500 - FORUM ESTADUAL - VILA
NERY REGIANI DE MACEDO

SANTANA

JURAMENTADO
GUARAPUAVA/PR - as.wme

RAQUEL REGEANI DE MACEDO LUSTOZA

AVENIDA MA

Certidão Negativa

íóÓÉR Jua/mgª,
_

Oflclw Dmmbuvdnr Cont.

. ndqr,Pamdono limão Público .

Custas = R$ 46, 83
Página 0001/0001

.Qualquer rasura au entre/inha, tomará nula esta Certidão,
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GUARAPUAVA

SECRETARIA DA DIREÇÃO DO FÓRUM
Esiado do Paraná

Avenida Manoel Ribas. nº 500 — CEP 85070-180 — Telefone: 42-3308-7400

CERTIDÃO

CERTIFICO, & pedido verbal da empresa COMASBRA

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP., inscrita no

CNPJ 03.134246/0001-44, que, na comarca de

Guarapuava-PR, existe apenas 01 (um) Cartório

Distribuidor.

Guarapuava, 26 de outubro de 2022.

Assistente da Direção
SERVIÇO DISTRIT AUDE BOQUEiRAo

T

Guarapuava - PR % (águª“! o

ª'" u 3 nov. “,,,,

no Micne'c
comum
do VIII. Loum

” Pamsm....



.171

DECLARAÇÃO DE FATURAMENTO

Declaro, para os devidos fins, que o faturamento da empresa Comasbra
Materiais de Construção Ltda, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.134,246/0001-44, conforme registros fiscais, do último exercício social,
apresentou os valores a seguir demonstrados:

Ano Mês Faturamento
2021 Janeiro 119.711,33
2021 Fevereiro 182.621 ,66
2021 Março 165.925,34
2021 Abril 172.415,27
2021 Maio 183.935,42
2021 Junho 190.939,89

”— 2021 Julho 174.222,40
2021 Agosto 279.466,41
2021 Setembro 90.032,12
2021 Outubro 123.933,72
2021 Novembro 133.132,38
2021 ' Dezembro 111.263,12

TOTAL R$ 1.927.599,06

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Guarapuava, 03 de Novembro de 2022.

THALIA CORADASSl

Escrevente

Reconheço p
RODRIGO

ZAIÇIÉRLAN.
Dou

Em T.It'
«. vor ld-
CT R 5.28%*“???

ir
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
liste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela tenacidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
intormação relativa à razão social da Pessoa Juridica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica. mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 07/l l/2022 15:28:56

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
('NPJ: 03.134.246/0001-44

Resultados da Consulta Eletrônica:
(')rgão Gestor: TCU
( udustro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar & cettidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNlA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e lnelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique At !Ul.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
t'adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
& adnstro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

0h»: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e

%% MW



racionalização de serviços públicos digitais. F undamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abrilde ZOH. Lei nº I3.460_ de 26 dejunho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018,Decreto n0 8.638 de I5, dejaneíro de 2016.
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SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapua
Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon 174CNPJ '75.646.273/0001-07

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.
DATA DA SESSÃO: 07/11/2022 (segunda-feira) HORÁRIO: 14h00m,
As 13h32m do dia 07/11/2022, na sala de licitações, localizada na sede administrativa da SURG,na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, oPregoeiro Oficial PAULO CÉZAR TRACZ realizou abertura e julgamento da licitação em epígrafe.As 13h49m, iniciaramse os procedimentos de credenciamento da empresa, e seu representante,interessada em participar deste pregão. Para o credenciamento fez-se representar a empresaconforme credenciamento abaixo:

EMPRESA CREDENCIADA:
: Razão Socialzlt — COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Credenciado:$im Porte da EmpresazEF'P (Empresa Pequeno Porte) PrioridadezNão se enquadraCNPJ:03,134.246/0001—44

l EndereçoiAVENlDA MOACIR JULIO SILVESTRI. 2299
,! Bairro:CASCAVEL

|
I

l

l

ceessozs-olo CidadezGUARAPUAVA UFzPR Telefone:(42) 3624-3666
E.maii;tijola02014©outlook.com.br

Representada por:.Jorge Gilberto Haag
CPF:590.687.369—49 RG:41774487

; Telefone Email:

Assinatura:

QFÓS' foi solicitado a licitante credenciada a Declaração Unificada, bem como a Declaração deEl / ME / EPP. Em seguida, for solicrtada a entrega dos envelopes contendo as Propostas dePreços e os Documentos de Habilitação.
No decorrer, às 14h28m, foi aberto os envelope contendo a Proposta de Preço da licitante.
Ato contínuo, a descrição dos itens cotados e os respectivos valores foram anunciados em vozalta a todos os presentes, e curos valores encontram-se registrados no historico do pregao emanexo.

Após, às 15h12m foi aberto o envelo e de documentos de habilitação da Licitante vencedoraCOMASBRA MATERIAIS DE CONST UÇAOILTDA, depois da apreciadção dos documentos daempresa verificou-se que estavam em conformidade com as exigências o Edital.

Nãolhouye inten ão de interpor recurso. Nada mais havendo a relatar, dou por encerrada areuniao as 15h3 m, sendo que esta Ata, apos lida e achada conforme por todos, está sendoassmada oelo Pr- noeiro, Equype de Apºlo e representante da empr ' nte presente.

It,! ..'.COMAS NSTRUÇÃO PAULO
- Pregoeiro

Licitante
JORGE GILBERTO HAAG

Representante Legal
3

/ (ª
“ “3 º

A DRE
iaitjeºcâªâlX

FELIPEMEWEquipe de Apoio Equipe de Apoio
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Processo: To 2022 - Pregão - Registro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial - Regisuõ de Preços
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

HISTÓRICO DO PREGÃO

Expedição: 46 10/2022 Homologação: Situação: Aberta

CREDENCIAMENTO

Fornecedor Representante Legal Porte Prioridade Credenciado

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Jorge Gilberto Haag EPP Não se enquadra Sim

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

1 ? ARAME LISO GALVANIZADO N. 12 KG 23,3675 -

Classificacao Fornecedor Valor Unitário %
.

' COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 19,0500 -

Lote nom Descrição Unidade Valor de Referência %

1 : ARAME LISO GALVANIZADO N. 16 KG 26.4275 -

Classificacao Fornecedor Valor Unitário %

“_ '. COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 22,4700 -

Lote IIA—'n Descrição Unidade Valor de Referência %

1 ' ARAME RECOZIDO N. 18 KG 21,2280 -

Classifimi ,m Fornecedor Valor Unitário %

' iCOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 19.2000 -

Lote I'rv'nIDescrição Unidade Valor de Referência %

1
" L I BARRA DE FERRO CHATA 1/2x1/s" com 6 METROS BR 24,8700 .

*
7 Fornecedor Valor Unitário %

Desclassrí COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 181,7700 —

Motivo da D aSSIfICaÇãO. Aempresa solicitou a desclassincação nos Itens: Lote 1 - Item 4; e Lote 1 - Item 5, porque os preços orçados pela
SURG esta; miro Inferiores aos cotados pela empresa.

Lote m Descrição Unidade Valor de Referência %

1 ; BARRA DE FERRO CHATA 1X1/B" COM 6 METROS BR 46,5520 .

Clªssificar no Fornecedor Valor Unitário %

Desclassi.
A

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 378,9600 -

Motivo da D ossrfrcação, A empresa solicitou a desclassificação nos Itens: Lote 1 - Item 4: e Lote 1 - Item 5, porque os preços orçados pela
RG ESIàU muito Inferiores aos cotados pela empresa.

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

1 « BARRA DE FERRO de construção 10mm CA-50 3/8" com 12m BR 72,1240 -

Classificu-çuo,Fornecedor Valor Unitário %

,COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 74,8500 —

Lote I! Ín '

Descrição Unidade Valor de Referência %

1 BARRA DE FERRO de construção 12,5mm CA-SO 1/2" com 12m BR 110,8740 -

Classificar do Fornecedor Valor Unitário %

iCOMASESRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 114,1600 -

Lote Item I Descrição unldade Valor de Referenola %

1 %FBARRA DE FERRO de construção 4/2mm CIA-60 barra c 12m BR 17,0600 -

Classificacao Fornecedor Valor Unitário %

" COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 15,2100 —

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

1 9 BARRA DE FERRO construção 5,0mm CA-GO com 12m de acordo com NBR 7480 BR 23,7640 -

A-..“ I ,_ . ., , “M.,." V AC“ kanin'n7/11I7n77às15'1S-Usuárlo'4-LEILIANE
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Processo "022 - Pregão - Registro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial — Rígistro de Preços
Objeto GISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Expedição, . ,, |0/2022 Homologação: Situação: Aberta

Classificaçao Fornecedor Valor Unitário %

? COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 21 ,4300 -

Lote "em Descrição Unidade Valor de Referência %

,,. BARRA DE FERRO d , . _
1 J 7480

e construção 6 3 mm CA 601/4 012 m de acordo com NBR BR 32,5600 _

Classifioácao Fornecedor Valor Unitário %

ÇOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 31.3800 -

Lote . ªDescrição Unidade Valor de Referência %

1 BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M BR 31,7550 -

Classific.=- Jn i Fornecedor Valor Unitário %

EÇOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 22.8300 -

Lote ': wrÉDescrição Unidade Valor de Referência %

1 iBARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/8" DE 1M BR 48,1225 -

"Tiassifir ; ,r-IFornecedor Valor Unitário %

àCOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 36.4800 -

Lote
7

Descrição Unidade Valor de Referência %

1 ; CABO DE AÇO 112" 12,7MM MT 61,0300 —

Classificííao Fornecedor Valor Unitário %

'. COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 32.0500 -

Lote Há o] Descrição Unidade Valor de Referência %

1 ,4 CABO DE AÇO 5/16" 8MM MT 17,9075 -

Classificacao Fornecedor Valor Unitário %

I COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 12.0900 -

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

1 '? CANTONEIRA DE FERRO %" 6 metros de comprimento UND 53,0125 -

Classifica—Sao Fornecedor Valor Unitário %

ICOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 47,610!) —

?“ .ote
' :rIDescrição Unidade Valor de Referência %

1 ,ÇANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 metros de comprimento UND 45,6900 -

Classif; .VFornecedor Valor Unitário %

W"_ÉOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 38,4400 -

Lote :: Descrição Unidade Valor de Reíerência %

1 COLUNA DE AÇO Bmm )( 7x14 com armação 6m comprimento UND 117.6600 -

Classificr. vwxiFornecedor Valor Unitário %

TiCOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 109,5000 -

Lote "em Descrição Unidade Valor de Referência %

1 3 CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6,5MM KG 47.0200 -

Classificacao Fornecedor Valor Unitário %

Desclassrficado COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 63.0000 —

Motivo da Desclassrficação: Aempresa solicitou a desclassificação nos Itens: Lote 1 - Item 4; e Lote 1 - Item 5. porque os preços orçados pela

SURG estâo music inferiores aos cotados pela empresa. A empresa solicitou também a desclassificação do Lote 1 - Item 18 por a sua cotação
estar acima do valor orçado pela SURG,

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

1 19 MALHA DE FERRO para calçada 2x3 m x4,2 mm UND 123.1020 -

M,." . A v . , ML.“.“ % KW/ Fmissãn'07/11/2022às15:16-Usuári034ifEmNE /
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HISTÓRICO DO PREGÃO
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Processo
Objeto:

Expedição-, ,
»

« 022 - Pregão - Registro de Preços
ISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Io,—2022 Homologação:

Modalidade: 45/2022 — PREGAO - Presencial - Registro de Preços

Situação: Aberta

Cla ssificafcraro Fornecedor Valor Unitário %
' COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 119,8500

Lote Descrição Unidade Valor de Referência %
1 I'RELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS UND 43,8300 —

Classificr : Fornecedor Valor Unitário %

OMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 32,2500 -

Lote “CEI ] Descrição Unidade Valor de Referência %
1 , BARRA DE FERRO de construção Smm (ZA-50 - barra 5/16" com 12m BR 48,7740 -

Classificararr Fornecedor Valor Unitário %

“COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 49,5000 -

Lote 7 : Descrição Unidade Valor de Referência %
. DAKKA UI: rtKKU oe construçao ornm bA—DU - narra ama com um. uma1

Teen/ada BR 48,7740 -

zsCIassificacÉo Fornecedor Valor Unitário %

]
. COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 49,5000 -

HISTÓRICO DOS LANCES

Lote Item I Descrição Unid. Valor de Referência %

1 'I IARAME LISO GALVANIZADO N. 12 KG 2233675 -

Lança :I ornecedor Valor Unitário %

')MASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

Lote IIGI— " escrição Unid. Valor de Referência %

1 «AME LISO GALVANIZADO N, 16 KG 26,4275 -

Lam I
' Arnecedor Valor Unitário %

.:,«r—JIASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

Lote It!:c zscrição Unid. Valor de Reíerência %

1 RAME RECOZIDO N, 18 KG 21,2280 -

Lane-r
'

Fornecedor Valor Unitário %

)!JIASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

Lote III " sanção Unid. Valor de Referência %

1 «.RRA DE FERRO CHATA 1/2X1/8" COM 6 METROS BR 24,8700 -

Sem Lana:

Lote Item ]?)escrição Unid. Valor de Referência %

1 :ÍIIBARRA DE FERRO CHATA 1X1/8" COM 6 METROS BR 46.5520 -

Sem Lance:

Lote Iteníªlhescrição Unid. Valor de Referência %

1 :ARRA DE FERRO de construção 10mm (ZA-50 3/8" com 12m BR 72,1240 —

Lance-Fornecedor Valor Unitário %

..DMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

Lote Ite: ªscricão Unid. Valor de Referência %

1 RRA DE FERRO de construção 12,5mm (ZA—50 1/2" com 12m BR 110,8740 -

Lance Virornecedor Valor UnItário %

1' 'OMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinºu -

% Fmi:=ãn'n7l11l7n7? às 15-16 . Usuári 4 - LEI NE/
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Processr — Pregão - RegIstro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial - gistro de Preços
Objetc ,;IJTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Expedição
? ,

“02022 Homologação: Situação: Aberta

Lote neri-Descrição Unid. Valor de Referência %
I EIIIRRA DE FERRO de construção 4/2mm CA-ôo barra <: 12m BR 17,0600 -

Lanc » ornecedor Valor Unitário %
'. JMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

Lote JªsErição Unid. Valor de Referência %
1 IRRA DE FERRO construção 5.0mm (ZA-60 com 12m de acordo com NBR 7480 BR 23.7640 -

Lance Fornecedor Valor Unitário %
1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Decumu _

Lºtº Ilº'IIIDºSCTÍÇãº Unid. Valor de Referência %
1 _ MHA UI: I'EKKU ae construçao o.; mm bH—DU Ilª R.;-Il m ue acoruo com NHK BR 32,5600 _

Lar necedor Valor Unitário %

:.IASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

!Aote ",” wrvrscriçáo Unid. Valor de Referência %
1 PRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M BR 31,7550 -

La,. II necedor Vªlor Unitário %

JMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou —

Lote Nom:/"escrição Unid. Valor de Reíerência %

1 RRA DE FERRO ROSQUEADA 5/8" DE 1M BR 48.1225 —

Lance omecedor Valor Unitário %

I " OMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

Lote Hou: “Descrição Unid. Valor de Referência %
1 .' "BO DE AÇO 1/2" 12,7MM MT 61,0300 -

Lance Fornecedor Valor Unitário %

1 ÇOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou —

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência %

I 54 CABO DE AÇO 5/16" BMM MT 17,9075 -

LancejFornecedor Valor Unitário %

,a_ 1 I ;OMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declmou -

Lote III .Í
. V-scrição Unid. Valor de Referência %

1 »«NTONEIRA DE FERRO %" 6 metros de comprimento UND 53,0125 -

Lan— ,. '» Trrxecedor Valor Unitário %
'

IMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

Lote Itg «* vªscrição Unid. Valor de Referência %

1 ANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 metros de comprimento UND 45,6900 »

Lam-, '« arnecedor Valor Unitário %

JIVIASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou —

Lote mam-Descrição Unid. Valor de Referência %

1 I LULUNA DE AÇO Smm x 7x14 com armação Gm cumpnmemo UND 1 17.ssoo ,

rnecedor Valor Unitário %

JMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência %

1 18 CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6.5MM KG 47,0200 »

Sem Lances

WWW :mkzan- n7/11/7n77 às 1516 - Usuário: 4 akEIH-ANE



CIa. de SerI/Iços de Urb. de Guarapuava
1.7 9 Pagma 5 de Ia

HISTÓRICO DO PREGÃO

ProcessO , “2 , Pregão , Reglstro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial - Registro de Preços
Objeto ÍviSTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Expedição I02022 Homologação: Situação: Aberta

Lote Item Descrição Unid. Valor de Referência %
1 I ALI-IA DE FERRO para calçada 2x3 m x 4.2 mm UND 123,1020 -

Lanr,
.

omecedor Valor Unitário %

SMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

Lote her.: arscrição Unid. Valor de Referência %
1 , .ELICA LEVE DE FERRO 6 METROS UND 43.8300 -

LaIIv * ':: necedor Valor Unitário %

3MASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou —

Lote IIA *: vI'Iascrição Unid. Valor de Referência %
1 «RRA DE FERRO de construção Bmm CIA-50 - barra 5/16" com 12m BR 48,7740 _

LancE Tornecedor Valor Unitáriº %

'," * “,MASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou .

..te Irr- ':ºcrição Unid. Valor de Referência %

1 liâdláx: I-I:r<I-<U Ge construçao umm uia-au - narra bl IO com Izm. uma BR 48,7740 -

LaIIDe ornecedor Valor Unitário %
1 ILOIVIASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Declinou -

CLASSIFICAÇÃO APÓS OS LANCES

Lote " :Descrição Unid. Valor de Referência %

1 RAME LISO GALVANIZADO N. 12 KG 2153675 -

Classific ' ornecedor Valor Unitário %

',OMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 19,0500 -

Lote
"

» "Iescriç'ao Unid. Valor de Referência %

1 +:».le LISO GALVANIZADO N. 16 KG 26.4275 -

Classificç ':>rnecedor Valor Unitário %

QMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 22,4700 -

Wma IIIÍ.I'I)escrição Unid. Valor de Referência %

AW "TRAME RECOZIDO N. 18 KG 21 ,2250 »

Classificaçmv I Fornecedor Valor Unitário %

ªZOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 19,2000 -

Lote .

' Descriçãº Unid. Valor de Reíerência %

ÉBARRA DE FERRO CHATA 1/2X1/8" COM 6 METROS BR 24,8700 -

Lote 'Descriçãº Unid. Valor de Referência %

1
'

— BR 46,5520 »

Sem Prop
, , “

Lote Descnçao Unid. Valor de Referência %

1 ':ARRA DE FERRO de construção 10mm CA-50 3/8" com 12m BR 72,1240 —

, . - o

Classifica « rnecedor Valor Umtáno /o

'

IIMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 74,8500 -

Lote Ix» :* “)escrição Unid. Valor de Referência %

1 BARRA DE FERRO de construção 12,5mm CA-50 1/2" com 12m BR 110,8740 »

, . . ,
Classificaç Fornecedor Valor Umtarlo /o

E . O m m/ Emíeqãn-n7l1119099 àg15-1B.Usuário:4«LElIzhªtNE,
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HISTÓRICO DO PREGÃO

Processo , Pregão , Registro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial -Registro de Preços
Objetr MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Expediçar: Homologação: Situação: Abena

I.;OMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 114.1600' -|

Lote lim: Descrição Unid. Valor de Referência %

1 BARRA DE FERRO de construção 4/2mm CA-GO barra c12m BR 17,0600 -

Classificaçao 1 Fornecedor Valor Unitário %
' COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 15.2100 -

Lote Item 1 Descrição Unid. Valor de Referência %

1 9IBARRA DE FERRO construção 5.0mm CA-GO com 12m de acordo com NBR 7480 BR 23,7640 -

Classificacao : Fornecedor Valor Unitário %
' ,COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 21,4300 «

Lote III'Ç'II Descrição Unid. Valor de Referência %
' R '

. - -
1 380RA

DE FERRO de construçao 6 3 mm CA 60114 C 12 m de acordo com NBR BR 32,5600 _

Classifica “ª omecedor Valor Unitário %

MASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 31,3800 -

Lote » uescrição Unid. Valor de Referência %

1 ARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M BR 31.7550 —

Classific; 'ornecedor Valor Unitário %

ZOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 22,8300 -

Lote lim—,TpescriçãO Unid. Valor de Referência %

1 'ªARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/8" DE 1M BR 48,1225 —

Classificanní— Fornecedor Valor Unitário %

'COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 36.4800 —

Lote |: Descrição Unid. Valor de Referência %

1 ÉABO DE AÇO 1/2“ 12.7MM MT 61.0300 -

Classificw' fornecedor Valor Unitário %

DMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 32,0500 -

[ Lote He VIDescrição Unid. Valor de Referência %

I“ I , JABO DE AÇO 5/16" 8MM MT 17.9075 -

Classificag Fornecedor Valor Unitário %

. 'LZOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 12,0900 —

Lote it“ a Descrição Unid. Valor de Referência %

1
.! .ANTONEIRA DE FERRO 3/4" 6 metros de comprimento UND 53.0125 -

Classifica—"- fornecedor Valor Unitário %

*»MASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 47,6100 -

Lote ,, ,. .)escrição Unid. Valor de Referência %

1
" .ANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 metros de comprimento UND 455900 .

Classificar ' fornecedor Valor Unitário %
'

oMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 38,4400 -

Lote 127 "=
" Descrição Unid. Valor de Referência %

1 VOLUNA DE AÇO Bmm >< 7x14 com armação Gm comprimento UND 117.6600 -

'Fomecedor Valor Unitário %
109.5000 -

, ,, , , A . ,.,, / X Emissão 07/11/2022 às 15:16 - Usuário: 4 - LEIHABLE? ,
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HISTÓRICO DO PREGÃO

Process: Sé,—"Pregão - Registro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial -?©istro de Preços

Objeto .ISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Expedição :
H412022 Homologação: Situação: Aberta

Lote Item “, Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 iii-*CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6,5MM KG 47,0200 -

Sem Propost -

Lote h: .. .Éescriçáo
Unid. Valor de Referência %

1 :ALHA DE FERRO para calçada 2x3 m >< 4.2 mm UND 123,1020 «

Classifim ':Trnecedor
Valor Unitário %

'.)MASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 119,8500 -

Lote . .criç'ao
Unid. Valor de Referência %

1 r<ELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS UND 43,8300 -

Classifien ' “, ornecedor
Valor Unitário %

,“Iª/IASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 32.2500 -

Lute Iª - Descrição
Unid. Valor de Referência %

K 1 ARRA DE FERRO de construção Smm CA-50 - barra 5/16" com 12m BR 48,7740 .

, -.assificar' * fornecedor
Valor Unitário %

r OMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 49,5000 -

Lote ((Em ] Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 >:

: D,”:ãºãât FEKKU ue CDUSUUÇBO õmm bH-QU ' Darra Ol |D com | ITI. bºlª BR 48.7740 _

r.:
Classificaçao : Fornecedor

Valor Unitário %

“,OMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 49.500!) -

BENEFÍCIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 - EMPATE FICTO

Lote Ó'escrição
Unid. Valor de Referência %

1 'IARAME LISO GALVANIZADO N' 12 KG 23.3675 «

Sem lançam "tos

Lote Ir» bªescriçào
Unid. Valor de Referência %

1 RAME LISO GALVANIZADO N. 16 KG 26,4275 -

Sem lança: ,na

..e Item Descrição Unid. Valor de Referência %

1 3 ARAME RECOZIDO N. 18 KG 2122150 -

Sem Iançamentos

Lote Item Descrição
Unid. Valor de Referência %

I 4 BARRA DE FERRO CHATA 1/2X1/8" COM 6 METROS BR 24,8700 -

Sem lance“ "'s

Lote IÉrªãíºescrição
Unid. Valor de Referência %

1 ' “BARRA DE FERRO CHATA IX1/8"COM 6 METROS BR 46.5520 -

Sem lança“ "5

Lote Iz- , Descrição
Unid. valor de Referencia %

1 “ * RRA DE FERRO de construção 10mm CA-5D 3/5" com 12m BR 72,1240 -

Sem lanç. 5

Lote
'
)escrlção

Unid. Valor de Re'eréncia %

1 RRA DE FERRO de construção12,5mm (DA-50 1/2" com 12m BR 110,8740 -

Sem lanç: "e /
Emissão: 07/11/2022 às 15:16; Usuário: 4 - LEILI E
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HISTÓRICO Do PREGÃO .

]- 82

Processr, É 4 Pregão - Registro de Preços Modalidade: 45/2022 « PREGAO - Presencial - Regis de Preços

Objetc . ; lRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS DE FERRO E AÇO.

Expedição * 2022 Homologação: Situação: Abena

Lote item i Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 slBARRA DE FERRO de construção 4/2mm CA-GO barra (: 12m BR 17.0600 -

Sem lancamentos

Lote ltemiDescrição
Unid. Valor de Referência %

1 êílBARRA DE FERRO construção 5.0mm CA-60 com 12m de acordo com NBR 7480 BR 23,7640 -

Sem lançamentos

Lote ltemEDescrição
Unid. Valor de Referência %

, .
1 :GWÉÍSÃRA

DE FERRO de construçao 6.3 mm CA-GO 1/4 C-12 m de acordo com NBR BR 32.5600 _

Sem lançar—v "Wes

Lote IlemlDescrição
Unid. Valor de Referência %

F 1 E
* BARRA DE FERRO ROSQUEADA 112" DE 1 M BR 31,7550 -

rn lançamc'wws

Lote Item [ Descrição
Unid. Valor de Referência ªlª

1 iiiíBARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/8" DE 1M BR 48,1225 -

Sem lançamentos,

Lote Ite, íDescrição
Unid. Valor de Releréncia %

1 iiLABO DE AÇO 1/2" 12,7MM
MT 61,0300 -

Sem Iança' ; ',5

Lote
Unid. Valor de Referência %

1
MT 17,9075 -

Sem lançar-r. .05

Lote Item'Descrição Unid. Valor de Referência %

1 15 CANTONEIRA DE FERRO ª/J' 6 metros de comprimento UND 53,0125 -

Sem lançamentos,

,te Item Descrição Unid. Valor de Referência %

1 '«ãXCANTONEiRA DE FERRO 5/8" 6 metros de comprimento UND 45,6900 -

Sem lançar—Agnes

Lote Item [ Descrição
Unid. Valor de Referência %

l * COLUNA DE AÇO Bmm )( 7x14 com armação Sm comprimento UND 117,6600 »

Sem lanç

Lote lim-v ]Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 "')RRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6,5MM KG 47,0200 -

Sem lanç

Lote ir Descrição uma. Valor de Referencia %

1 “VWALHA DE FERRO para calçada 2x3 m >< 4,2 mm UND 123,1020 -

Sem lançar »

Lote iram 3 Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 iTRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS UND 43.8300 -

Sem lança

, _ M..“... % (W Emissão: 07/11/2022 asrs'gsáUsuàriozzt-W/
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HISTÓRICO DO PREGÃO
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.183

PrºCeSSLV “72
Objeto. TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Pregão , Registro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial - Registro de Preços

Expedição» : 2022 Homologação: Situação: Aberta

Lote (tem 1 Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 ,
' %BARRA DE FERRO de construção Bmm CA-50 - barra 5/16" com 12m BR 48.774!) -

Sem Iançanwuos

Lote Item] Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 HJIEDHKKH ui: rEHKU oe construçao umm bA-UU - narra :7/ no com iam. bora BR 48,7740 _

ire er ada
Sem Iançame-wrcs

NEGOCIAÇÃO

Lote "'" TE :criçáo
Unid. Valor de Referência %

1
" IE LISO GALVANIZADO N. 12 KG 2333675 »

Sem nec

Pote 7 *“ l'mscnção
Unid, Valor de Referência %

*

1 ”AIX/IE LISO GALVANIZADO N, 16 KG 26.4275 —

Sem nega

Lote iii—«jDescriçâo
Unid. Valor de Referência “É

1 JRAME RECOZIDO N. 18 KG 21,2280 -

Sem negf;

Lote Cíóescnçào Unid. Valor de Rereréncia %

1 “BARRA DE FERRO CHATA 1/2X1/ô" COM 6 METROS BR 24,8700 -

Sem negz,

Lote ' ' Descrição
Unid. Valor de Reieréncia %

1 ”RA DE FERRO CHATA 1X1/8" COM 6 METROS BR 46,5520 -

Sem negr

Lote :Íscrição Unid. Valor de Referência %

1 ARRA DE FERRO de construção 10mm (IA—50 3/8" com 12m BR 72.1240 -

.Wx Ov 'nmecedor Valor Unitário %

|
vih/IASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 721100 -0.02

Lote iu ':;Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 BARRA DE FERRO de construção 12,5mm CA-50 1/2" com 12m BR 110,8740 —

Orar—lv i ornecedor
Valor Unitário %

I IÇOIVIASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 110,4000 -0,43

Lote IlemIDescrição
Unid. Valor de Referência %

1 ÁBARRA DE FERRO de construção 4/2mm CA-BO barra e 12m BR 17.0600 »

Sem negcv _ .
'

Lote “.?an Descrição
Unid. Valor de Referênciª %

1 " “ARRA DE FERRO construção 5 Omm CA-GO com 12m de acordo com NBR 7480 BR 23.7640 —

Sem nego? ;

Lote Im.? Descrição
Unid. Valor de Referência %

1

*

,?írBF'rºRA DE FERRO de construção 6.3 mm CA-SD 1/4 C-12 m de acordo com NBR BR 32,5600 _

Sem negu
? /% (& Emissão: 07/11/2022 às 15:1â - UsuáriWNE/
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Processo — Pregão , Registro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial fãegistro de Preços

Objem I'RO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Expedição ;022 Homologação: Situação: Abena

Lote " Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 ARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M BR 31.7550 -

Sem nego:

Lote Itení ÍDescrição
Unid. Valor de Referência %

1 'IBARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/8" DE IM BR 48,1225 -

Sem negou

Lote 'IÍ .

Unid. Valor de Referência %

1
' ABO DE AÇO I/2"12,7MM

MT 61.0300 -

Sem neg<,

Lote Irina. Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 “vi ABO DE AÇO 5/16" BMM
MT 17,9075 -

“ “ nego :

Lote Item ; Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 IGICANTONEIRA DE FERRO %" 6 metros de comprimento UND 53,0125 -

Sem negom

Lote escrição
Unid. Valor de Referência %

I ANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 metros de comprimento UND 45,6900 -

Sem negorz'e

Lote Ito
" escrição

Unid. Valor de Referência %

1 LUNA DE AÇO Bmm >< 7x14 com armação Bm comprimento UND 117.6600 -

Sem negar.“

Lote nem IDescrição
Unid. Valor de Referência %

1 IB CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6,5MM KG 47,0200 -

Sem negocmcão

A, _ _
:e Item DeSCflçªD

Unid. Valor de Referência %

1 '9 MALHA DE FERRO para calçada 2x3 rn )( 4.2 mm UND 123.1020 -

Sem negomação

Lote Item Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 20 TRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS UND 43.8300 -

Sem negocxação

Lote Item Descrição
Unid. Valor de Referência %

I 21 BARRA DE FERRO de construção ern CA-50 - barra 5/16" com 12m BR 48,7740 —

Ordem Fornecedor
Valor Unitário %

l COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 48.7500 -0,05

Lote Item Descrição
Unid. Valor de Referência %

1 22 32525: rem-(u oe construçao emm Lalªi-DU — narra :>: no com Izm. bºla BR 48,7740 _

Ordem Fornecedor
Valor Unitário %

IiCOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
48,7500 -0.05

HABILITAÇ
"

% Emissão: 07/11/2022 às1911ã- Usuário: 4 -LW /
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Processo: -. 72322 - Pregão - Reglstro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial - Registro de Preços

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Expedição: 26/10/2022 Homologação: Situação: Aberta

Fornecedor
Situação

Processo não possui habilitação

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR ITEM

Lote Item Descrição
Unidade Valor de Referência %

1 I ARAME LISO GALVANIZADO N, 12
KG 23,3675 -

Classificaçao Fornecedor
Valor Unitário %

1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
19,0500 -

Lote Item Descrição
Unidade Valor de Referência %

I 2 ARAME LISO GALVANIMDO N. 16
KG 26,4275 —

Classificaçao Fornecedor
Valor Unitário %

1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
22,4700 -

,!Ípte ItemIDescrição
Unidade Valor de Referência %

1 “7 ARAME RECOZIDO N. 18
KG 2122550 »

Classificaçao Fornecedor
Vªlor Unitário %

1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 192000 .

Lote Item Descrição
Unidade Valor de Referência %

1 6 BARRA DE FERRO de construção 10mm (DA-50 3/8" com 12m BR 72,1240 -

Classificação Fornecedor
Valor Unitário %

1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 72,1100 -

Lote Item Descrição
Unidade Valor de Referência %

1 ? BARRA DE FERRO de construção 12.5mm (JA—50 1/2" com 12m BR 110,8740 -

Classificação Fornecedor
Valor Unitário %

1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 110.4000 —

Lote Item Descrição
Unidade Valor de Referência %

1 E- BARRA DE FERRO de construção 4/2mm CA-60 barra c12m BR 17,0600 -

Classificaçao Fornecedor
Valor Unitário %

['N
'I COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 15.2100 —

escrição Unidade Valor de Referência %

1 “D'ARRA DE FERRO construção 5v0mm CA-GO com 12m de acordo com NBR 7480 BR 23,7640 -

classificará!» Fornecedor
Valor Unitário %

fÍZOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 21 .4300 -

Lote Hom 3 Descrição Unidade Valor de Referência %

AR AD FE RO '
. - .

1
'

1480R
E R de construçao 6 3 mm CA 60 1/4 O 12 rn de acordo com NBR BR 325600 _

Classificaçs Fornecedor
Valor Unitário %

.
OMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 31,3800 »

Lote "em Descrição
Unidade Valor de Referência %

1 I I BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M BR 31.755!) .

Classificaçao Fornecedor
Valor Unitário %

1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 22,6300 -

Lote Item Descrição
Unidade Valor de Referência %

1 12 BARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/8" DE 1M BR 48.1225 -

Classificaçao Fornecedor
Valor Unitário %

, A . .,, & (W Emissão: 07/11/2022 às IÉIã- Usuário:4% /
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HISTÓRICO DO PREGÃO

Processo ;2 » Pregão - Registro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO — Presencial - egistro de Preços
ISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.
0/2022 Homologação: Situação: Aberta

IÉIÍOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA | 36,4800' |
Lote

,
Descrição Unidade Valor de Referência %

1 ÍABO DE AÇO 1/2" 12.7MM MT 61,0300 -

classificam “Fornecedor Valor Unitário %

ZOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 32.0500 -

Lote Descriçao Unidade Valor de Referência %
1 ,íABO DE AÇO 5/16" BMM MT 17,9075 «

Classificaçao Fornecedor Valor Unitário %
1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 12,0900 -

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %
1 Iª, CANTONEIRA DE FERRO ª/4" 6 metros de comprimento UND 53,0125 -

Classificaçao Fornecedor Valor Unitário %

'“ IICOMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 47,6100 -

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %
1 Iô CANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 metros de comprimento UND 45,6900 -

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 38.4400 -

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

1 i ,, COLUNA DE AÇO 8mm x 7x14 com armação em comprimento UND 117,6600 -

Classificação Fornecedor Valor Unitário %

I COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 109,5000 —

Lote IlemIDescrição Unidade Valor de Referência %

1 . MALHA DE FERRO para calçada 2x3 rn )( 4,2 mm UND 123,1020 -

Classificacao Fornecedor Valor Unitário %

I |COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 119,8500 -

Lote Kern I Descrição Unidade Valor de Referência %

. »: i iTRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS UND 43,8300 -

assificacaoÁ Fornecedor Valor Unitário %

'.,COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 32.2500 —

Lote “em Descrição Unidade Valor de Referência %

1 II BARRA DE FERRO de construção Bmm CA—50 - barra 5/16" com 12m BR 48,7740 -

Classificaçao Fornecedor Valor Unitário %

1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 48,7500 —

Lote Item Descrição Unidade Valor de Referência %

1 72 BANK/;;;: rcrmu ue construçao omrn bA-DU marra ai no com izm. bºlª BR 48,7740 _

ie erv . , .
Classificacao Fornecedor Valor Unitano %

1 COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 48.7500 —

CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR

Fornecedor: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Lote Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 1 ARAME LISO GALVANIZADO N, 12 KG 5000000 19,0500 9.525,00

I 2 ARAME LISO GALVANIZADO N. 16 KG 5000000 22.4700 11.235.00

,“. W. . A ., , , , , A,,.,_I,, % [N :mieeãn- 0711 1/9n77 às 1516 . Usuário 4 - LEILIANE



Cia, de Serviços de Urb. de Guarapuava
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HISTÓRICO DO PREGÃO

Process: Pregão - Registro de Preços Modalidade: 45/2022 - PREGAO - Presencial - R istro de Preços
Objetr: RO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE FERRO E AÇO.

Expedição _O 2022 Homologação: Situação: Aberta

1 3 ARAME RECOZIDO N. 18 KG 700.0000 192000 13.440,00
1 6 É;:RA DE FERRO de construçao10mm CA—SO 3/8 com BR 2009000 721100 14.422,00
1 7 cBânRRânDE FERRO de construçao 12,5mm (ZA-50112

BR 1509000 “0,40% 16.560,00
1 & ??nriKI-X u: rERRU ae construçao 4/2mm bA-ou narra 6 BR 3000000 152100 4.563,00

BARRA DE FERRO construção 5.0mm CA-60 com 12m de1 9
acordo com NBR 7480 BR 100,0000 21,4300 2.143,00
BARRA DE FERRO de construção 6.3 mm CA-601/4 C-121 10
m de acordo com NBR 7480 BR 1.000,0000 31,3800 31.380,00

1 11 BARRA DE FERRO ROSQUEADA 1/2" DE 1 M BR 200,0000 22,8300 4.566,00
1 12 BARRA DE FERRO ROSQUEADA 5/8" DE 1M BR 100,0000 36,4500 3.648,00
1 13 CABO DE AÇO 1/2" 12,7MM MT 100,0000 32,0500 3.205,00
1 14 CABO DE AÇO 5/16" 8MM MT 100,0000 12,0900 1.209,00
1 15 CANTONEIRA DE FERRO ª/4" 6 metros de comprimento UND 200,0000 47,6100 9.522,00
1 16 CANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 metros de comprimento UND 200,0000 38,4400 7.688,00'“
1 ,(.

COLUNA DE AÇO Bmm )( 7x14 com armação 6m UND 2509000 1095000 2737500
, comprimento

1 19 MALHA DE FERRO para calçada 2x3 m x 4,2 mm UND 150,0000 119.8500 17.977,50
1

"
70 TRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS UND 300,0000 32,2500 9.675,00

1 “ BARRA DE FERRO de construção Bmm CA-50 « barra BR 212509000 48,7500 109.687,505/16 com 12m
*

BARRA DE FERRO de construção Bmm CA-50 - barra º 36 562 501 22 5/16" com 12m Cota reservada. BR 750'0000 48750 ' '

Total do Fornecedor 334-383-50

Total Gerar 334.383,50

, . . A . ,.” Emiecãn-n7l1119n77 && 15'16 . lleuárín' 4 -|E|L1ANÉ



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07 188

CONFIRMA ÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS E CERTIDÓES

PREGÃO Nº 45/2022 - Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.

Abertura em 07/11/2022

O Pregoeiro e Equipe de Apoio constataram a autenticidade dos documentos
apresentados por meio digital com código para consulta de autenticidade,
como também feita a verificação da existência dos documentos junto aos sites
em que estes foram obtidos:

COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA I CNPJ Nº O3.134.246/0001-44:

- Sétima Alteração Contratual e Consolidação Contratual;
- Certidão Simplificada;

— Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral / emitido pela República
Federativa do Brasil;
- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União;
- Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual do Paraná nº
028247441-00;
- Certidão Negativa de Débitos do Contribuinte nº 79018/2022 - fornecida pelo
município de Guarapuava - Paraná;
- Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas nº 36235341 / 2022.

Guarapuava - PR, 08 de novembro de 2022.

Á
, às %%NDR AGGI % FELIP RONI CALDAS

Equipe de A orc?
Equipe de Apoio

PAU LO CEZAR TRACZ
Pregoeiro



SURG —- Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07 189

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022

Licitação realizada em 07/11/2022 — 14h00min

Tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial nº 45/2022, tem por

finalidade o Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço, e tendo transcorrido

todas as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação; observados os demais

preceitos legais, declaro CLASSIFICADA e HABILITADA para O objeto desta licitação a

EMPRESA discriminada a seguir, relacionando-a com os respectivos itens:

Fornecedor: COMASBRA MATERWS DE CONSTRUÇÃO LTDA; CNPJ Nº 03.134,246/0001—44

Lote Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Valor Total
Unitário (R$) (R$)

1 1 ARAME LISO GALVANIZADO N. 12 Aªªª?“ KG 500,0000 190500 9.525,00

1 2 ARAME LISO GALVANIZADO N. 16 Aªªª? KG 500,0000 224700 11.235,00

1 3 ARAME RECOZIDO N. 18 Aaªª? KG 700,0000 192000 13.440,00

BARRA DE FERRO de construção 10mm
1 6 CA-50 3,8" com 12m

GERDAU BR 200,0000 72,1100 14.422,00

BARRA DE FERRO de construção
1 7 um", CA_50 1,2, cºm 12m GERDAU BR 150,0000 1104000 1656000

BARRA DE FERRO de construção 4/2mm
1 & CA-60 bªrra c 12m

GERDAU BR 3000000 152100 456300
BARRA DE FERRO construção 5.0mm

1 9 CMD cºm 12m de ªcºrdº cºm NBR 7480 GERDAU BR 100,0000 21 ,4300 2.143,00

BARRA DE FERRO de constmção 6.3 mm
1 10 CMO 1,4 012 m de ªcordo cºm NBR GERDAU BR 1,0000000 31,3800 31.380,00

1 11 325%”: DE FERRO RºSºUEAºA “2 CIZER BR 200,0000 220300 4.566,00

1 12 É??? DE FERRO RºSºUEAºA ªlª" CIZER BR 100,0000 36,48% 3.648,00

1 13 CABO DE AÇO 1/2" 12,7MM VONDER MT 100,0000 320500 3.205,00

1 14 CABO DE AÇO 5/16" aMM VONDER MT 100,0000 120900 1.209,00
CANTONEIRA DE FERRO %" 6 metros

1 15 de mmpfimenm
GERDAU UND 2000000 47,6100 9.522,00

CANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 metros
1 16 de cºmprimentº

GERDAU UND 200,0000 38,44% 7.666,00

COLUNA DE AÇO 8mm x 7x14 com ARcELOR
1 17 armaçãº Gm cºmprimentº MIT,.AL

UND 250,0000 109,5000 27.375,00

1 19 zªgª: DE FERRO Pªrª ºª'çªªª ªxª '“ * GERDAU UND 1500000 1190500 17.977,50

1 20 TRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS %%%&? UND 3000000 322500 9.675,00

BARRA DE FERRO de consimçào Bmm
1 21 eA-50 _ hªnª 5,16" cºm 12m GERDAU BR 22500000 48,75% 109.687,50

BARRA DE FERRO de construção Bmm
1 22 CA-so - barra SMS" com 12m. Cota GERDAU BR 7500000 48,7500 36.562,50

reservada.
otal do Fornecedor R$ 334.300,50

[Total Geral
1 R$ 334.383ªl

ITENS FRUSTRADOS DO PREGÃO 45l2022 - SRP MATERIAIS DE FERRO E AÇO

ITENS DE COTA EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon

CNPJ 75.646.273/0001-07
'
1 9 O

/
ITEM QTDADE

_

UN
,

DESCRIÇÃO DETALHADA
4 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1/2X1/8" COM 6 METROS
5 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1X1l8" COM 6 METROS
18 800 KG CORRENTE ZINCADA ELOS CURTOS 6,5MM

A vista do presente resultado, submeto o processo à análise da autoridade superior.

Guarapuava - PR, 08 de novembro de 2022.

PAULO CEZAR T CZ
Pregoeiro Oficial da SURG



SURG — Cia. de Serviços De Urbanização De Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon - Guarapuava/PR

CNPJ 75.646.273I0001-0

PARECER FINAL — LICITAÇÃO

oceano: Pregão Presencial nº 45/2022.

interessado: Controle Almoxnrlhdo.

em: Comissão das Licitações.

unto: Parecer acerca da legalidade do Processo Licitatório Pregão Presencial
º45/ 2022 - aquisição de material: de ferro e aço.

Para exame e parecer conclusivo desta Advogada, a Comissão de Licitação
submete o processo licitatório em destaque, versando sobre licitação pública
na modalidade, Pregão Presencial, para aquisição de materiais de ferro e aço.

A matéria é trazida à apreciação jurídica para cumprimento da letra “g”, &

único do artigo 15 do nosso Regulamento Interno de Licitações.

Observo, pelo constante do Procedimento que ocorreram publicações do
pregão em questão, no Boletim Oficial do Município (docs de fls.141), no
mural de licitações do Tribunal de Contas do Estado (docs de fls.144) e no
portal da SURG (docs de fls.]42 e 143 /verso).
E na data marcada no Edital, credenciou-se I(uma) licitante, ou seja, a
empresa: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA., para o
certame.

Foi solicitado a licitante credenciada a declaração unificada, bem como, a
declaração de ME /EPP/MEI. Em seguida foi solicitada a entrega do envelope
contendo as propostas de preços e os documentos de habilitação.

No decorrer, foram abertos os envelopes contendo as propostas de preços da
licitante credenciada, as quais tiveram a descrição dos itens cotados.

Após foram abertos os envelopes de documentos de habilitação da licitante
vencedora: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. e esta
estava em conformidade com as exigências do edital.

Não houve intenção de interposição de recurso.

Tudo constante de: ata de sessão do pregão presencial nº
45/2022(devidamente assinada pelos participantes) juntado às folhas 174;
histórico de Pregão juntado das folhas 175 até 187 e confirmação da
autenticidade dos documentos e idoneidade da participante (folhas 188) e
julgamento(constante das folhas 189 e 190).

Houve a cotação de preços no mercado do ramo de atividade do objeto, a
empresa habilitada cumpriu os requisitos do edital e a proposta vencedora,
teve preço compatível com o do mercado, desta maneira, restou comprovado,

/7/

2ª
'ª' 006191

1 %
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SURG — Cia. de Serviços De Urbanização De Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon - Guarapuava/PR /

CNPJ 75.646.273lOOO1-0 '-' 0019 2

pela análise detida do presente processo licitatório, que o mesmo está
revestido de todos os requisitos exigidos em nosso Regulamento Interno de
Licitações, bem como, ao disposto na Lei 13.303/2016, Lei Federal nº
10.520/02 e legislação correlata, razão pela qual, OPINO
FAVORAVELMENTE ao prosseguimento do PREGÃO PRESENCIAL nº.
45/2022.

É o parecer, SMJ .

Guarapuava, 0 d novembro de 2022.

mmMaria Fáti . L. de Souza

% Advogada da G



SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon

CNPJ 75. 646.273/0001 -o7

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.

O Diretor Administrativo da SURG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em

vista a realização do PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2022, HOMOLOGA para que produza os

seus jurídicos e legais efeitos a decisão do Pregoeiro Paulo Cézar Tracz, autorizando, quando

necessário, a contratação do objeto licitado junto à empresa e com os valores abaixo descritos:

Fornecedor: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; CNPJ Nº 03.134246/0001-44
Lote Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor Valor Total

Unitário (R$) (R$)

1 1 ARAME uso GALVANIZADO N, 12 Aªªª“ KG 5000000 190500 9.525,00

1 2 ARAME LISO GALVANIZADO N. 16 Amªiª? KG 500,0000 224700 11.235,00

1 3 ARAME RECOZIDO N. 10 Aaaª)? KG 700,0000 192000 13.440,00

BARRA DE FERRO de construção 10mrn
1 6 CA_50 3, .. cºm 12,"

GERDAU BR 200,0000 72,1100 14.422,00

BARRA DE FERRO de construção
1 7 12,5mm CA_50 1, .. cºm 12m

GERDAU BR 150,0000 110,4000 16.560,00

BARRA DE FERRO de construção 4/2mm
1 B mw bªrra c 12m

GERDAU BR 300,0000 15,2100 4.563,00

BARRA DE FERRO construção 5.0mm
1 9 (>A-60 cºm 12m de acºrdº cºm NBR 7480 GERDAU BR 100.0000 21,4300 2.143,00

BARRA DE FERRO de construção 6.3 mm
1 10 CAâº 1,4 c-12 m de ªcºrdº cºm NBR GERDAU BR 1.000,0000 31,3000 31.390,00

1 1 1 É??? DE FERRO RºSºUEAºA “2 CIZER BR 200,0000 22,0300 4.566,00

1 12 É??? DE FERRO RºsºUEAºA 5/8" CIZER BR 100,0000 36,48% 3.648,00

1 13 CABO DE AÇO 1/ " 12,7MM VONDER MT 100,0000 32,0500 3.205,00

1 14 CABO DE AÇO 5/16" 6MM VONDER MT 1000000 120900 1.209,00

1 15 CANTONE'RA DE FERRO %" 6 mºº'ºª GERDAU UND 200,0000 47,6100 9.522,00
de oompnmento
CANTONEIRA DE FERRO 5/8" 6 metros

1 16 de cºmprimentº
GERDAU UND 2000000 334400 7.688,00

OLUNA DE AÇO 8mm x 7x14 com ARCELOR
1 17 (maçãº em cºmprimentº MIT,.AL

UND 2550.0000 1051.5000 27.375,00

1 19 Tºwn? DE FERRO Pª'ª ºª'çªdª ªxª '“ * GERDAU UND 150.0000 “9,85% 17.977,50

1 20 TRELIÇA LEVE DE FERRO 6 METROS Agfª? UND 3000000 322500 9.675,00

BARRA DE FERRO de constmção Brnm
1 21 OA-50 _ hªnª 5,16, cºm 12m

GERDAU BR 2.250,0000 487500 10968750

BARRA DE FERRO de construção 8mm
1 22 (JA-50 - barra 5/16" com 12m, Cota GERDAU BR 7500000 487500 36.562,50

reservada.

otal do Fornecedor R$ 334.383,50

Enel Geral R$ 334.333,53



sum - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava (É
Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon ,(

CNPJ 75.646.273/0001—07 ' ºº B 1 84

ITENS FRUSTRADOS DO PREGÃO 45/2022 - SRP MATERIAIS DE FERRO E AÇO

ITENS DE COTA EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

ITEM, QIDADE: , > un ; ;
_

_

—

_

, oeschçÃoxpETAEHAoA
4 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1/2X1/8“ COM 6 METROS

5 10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1X1/8" COM 6 METROS

18 800 KG CORRENTE ZINOADA/ELOS CURTOS 6,5MM ª
Guarapu a - PR, 11 e novembro de 2022.

FAGNER OBA BRANDTNER
,

iretor Admi istrativo
HALMUN



16 de novembro, Veiculação 16/11/2022 Ano XXVIII - Nº 2500 Boletim Oflcial do Município - I9

SURG - Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, 63 Bairro Trianon .' O O 81 9 5

CNPJ 75.m273/0M1-07
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022
OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de ferro e aço.
O Diretor Administrativo da SURG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, tendo em vista a

realização do PREGÃO PRESENCIAL nº 45/2022, HOMOLOGA para que produza os seus jurídicos e
legais efeitos a decisão do Pregoeiro Paulo Cézar Tracz, autorizando, quando necessário, a contratação do

objeto licitado junto à empresa e com os valores abaixo descritos:

Fornecedor: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; CNPJ Nº 03.134245/000144

Lm lulu Ducrlçâo Marca Unidad» Quantldads Valor Valor Tom
Unitário (R$) (R$)

1 1 ARAME uso GALVANIZADO N, 12 É???“ KG 500,0000 190500 0.525,00

1 2 ARAME uso GALVANIZADO N. 10 AãfTET'âR KG 5000000 224700 1123500

_ _

1 3 ARAME RECOZIDO N. 10 Aªªª? KG 700,0000 102000 13.440,00

BARRA DE FERRO de construção 10mm
1 e cmo 3/0" cºm 12m

GERDAU BR 200,0000 721100 14.422,00

BARRA DE rcmº de conslmção
1 7 12.5mm CA—501/2' cºm 12m

GERDAU BR 1500000 1100000 10.500,00

BARRA DE FERRO de construção 4/2mm
1 a c1100 bºm e 12m

GERDAU BR 3000000 152100 450300

BARRA DE FERRO construção 5.0mm
' º CA-Go com 12m de acordo com NBR 1480

GERDAU BR 1ºº'ºººº 21.4300 ““º-ºº
BARRA DE FERRO de construção 6.3 mm

1 10 cmo 1,4 012 m de ªcºrdº com NBR GERDAU BR 1.000,0000 31,38% 31.350,00

1 11 gªiª“? DE FERRº RºsºUEAºA “2 CIZER BR 2000000 220300 4.505,00

1 12 gªbi/|A DE FERRO RºsºUEAºA ªlª" CIZER BR 100,0000 30,4000 3.540,00

1 13 CABO DE AÇO 1/2- 12,7MM VONDER MT 1000000 320500 3.205,00

1 14 CABO DE AÇO 5115“ em VONDER MT 1000000 120900 1.209,00

CANTONEIRA DE FERRO %“ 0 menos
1 15 dempmm GERDAU UND 2000000 410100 9.522,00

CANTONEIRA DE FERRO 5/8“ e menus
1 16 de mpnmem

GERDAU UND 2000000 304400 7.000,00

COLUNA DE Aço Bmm x 7x14 com ARCELOR
1 17 Emºçãº em mmprimenIo MMAL UND 2500000 1095000 27.375,00

1 19 gªgª: DE FERRº Pªrª ºª'ºªªª 2” '“ * GERDAU UND 1500000 1190500 1707750

.»... 1 20 TRELIÇA LEVE DE FERRO 5 METROS Aªªª)? uno 3000000 322500 9.675,00

BARRA DE FERRO de construção Bmm
1 21 CA-Sº _ barra 5/15" am 12!“

GERDAU BR 2250.0000 45,75% 109.637,50

BARRA DE FERRO de oonsIrução Bmm
1 22 CA-so . barra 5/1 e" com 1211. Cota GERDAU BR 7500000 407500 36.562,50

reservada.

oral do Fornecedor R$ 334.383,50

[íam Gerd
] Rs 334003513

ITENS FRUSTRADOS DO PREGÃO 45/2022 - SRP MATERIAIS DE FERRO E AÇO
ITENS DE CQTA EXºLºâIVA PARA MICRO E PEQUENA; EMPRESA; 'UN7;on , _

Begcmçâo DETALHADA

10 BARRA BARRA DE FERRO CHF/TA 1/2X1/8" COM 6 METROS

10 BARRA BARRA DE FERRO CHATA 1711/13" com 5 METROS &

800 KG CORRENTE ZINCADA Egos CURTOS 6,5MM ]

!

Guarapuava — R 11 de nov bro de 2022.

HALMUNT F GNERG ABRANDTNER
ir tor Admini tratívo

“&



SU RG SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de Guarapuava
Rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon

02333323; CNPJ 75.646273/0001—07 ._. 008196
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 90/2022 © *

SURG — Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava

Aos dezessete de novembro de dois mil e vinte e dois, na SURG — Cia. de Serviços de Urbanização de

Guarapuava, Estado do Paraná, situada na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro Trianon, em Guarapuava -

Paraná, CEP 85.070-165, o Diretor Administrativo Sr. HALMUTH FAGNER GOBA BRANDTNER, e Diretor

Técnico Sr. SANDRO ALEX RUSSO VALERA, nos termos da Lei Federal nº 13.303/2016, combinado com a

Lei Federal nº 10.520/2002 e com Decreto Municipal nº 1.447/2007, e das demais normas legais aplicáveis,

conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nª 45/2022 — Sistema de

Registro de Preços, realizado em 07 de novembro de 2022, às 14h00min, devidamente homologado,

RESOLVE, registrar os preços para aquisição de materiais de ferro e aço, conforme condições previstas no

instrumento convocatório, o qual, juntamente com as propostas classificadas passa a fazer parte integrante

desta, independente de transcrição, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi

classificada em 1“ (primeiro) lugar, estabelecida na Avenida Prefeito Moacyr Julio Silvestri, nº 2299, Bairro

Vila Bela, CEP 85.025—010, no município de Guarapuava - Paraná, inscrita no CNPJ sob nº

03.134246/0001—44, aqui representada por Sr. JORGE GILBERTO HAAG, inscrito no CPF nº 590687369—

49, como segue:

1,ª Classificada:
Fornecedor: COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; CNPJ Nº 03.1 34.24610001—44

Lote Item Descrlção Marcª Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total
(R$) (R$)

1 1 ARAME LISO GALVANIDADO N, 12 Aªlºâfiª KG 5000000 190500 952500

1 2 ARAME LISO GALVANlZADO N. 16 Aªªª? KG 5000000 22,4700 11.235,00

1 3 ARAME RECOZIDO N. 18 Areiªl? KG 700,0000 192000 13.440,00

BARRA DE FERRO de constmção 10mm CA- '

1 5 50 3,8, cºm 12m
GERDAU BR 2000000 72,1100 14.422,00

BARRA DE FERRO de construção 12,5mm
1 7 CA—50 1,2, cºm 12m

GERDAU BR 1500000 1104000 10.550,00

1 &
BARRA DE FERRO dª ““ª"“çªº ”ªmª" CP“ GERDAU BR 300,0000 15,2100 4.563,00
60 barra e 12m
BARRA DE FERRO construção 5.0mm CA—GO

1 9 cºm 12m de ªcºrdo com NBR 7400
GERDAU BR 100,0000 21 ,4300 2.143,00

BARRA DE FERRO de constmção 6,3 mm
1 10 CMO 1,4 042 m de ªcordº cºm NBR 7400 GERDAU BR 1,0000000 310000 31.300,00

1 11 ãARRA DE FERRO RºsºUEAºA “º' DE 1
ClZER BR 200,0000 220300 4566.00

1 12 ?MRRA DE FERRO RºsºUEAºA 5/5" DE CIZER BR 100,0000 304000 3.640,00

1 13 CABO DE AÇO 1/2" 12,7MM VONDER MT 100,0000 32,0500 3.205,00

1 14 CABO DE AÇO 5/10" aMM VONDER MT 1000000 120900 1.209,00

1 15 CANTQNE'RA DE FERRO ª'" ª "“ª"“ dª GERDAU UND 2000000 470100 9.522,00
Cºmpnmenlº
CANTONEIRA DE FERRO 5/0" 6 metros de

1 16 comprimento
GERDAU UND 2003.0000 38.4400 7.688,00

COLUNA DE AÇO Bmm )( 7x14 com afinação ARCELOR 109 50 0 27 375 00
1 17 Em cumprimento Ml'l'l'AL

UND 2503000 ' º ' '

1 19
ALHA DE FERRO pª'ª ºª'çªªª º“ '" x 4-2 GERDAU UND 150,0000 1190500 17.977,50

mm

1 20 TRELlÇA LEVE DE FERRO & METROS Aããã'ff UND 3000000 32,2500 9.575,00

BARRA DE FERRO dª “"ª“?“ ªr"" CA" A BR 2.250 0000 40,7500 109.007,50
1 21 50 - bªna 5/1 e“ com 12m

GERD U '
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BARRA DE FERRO de construção Bmm CA-
1 22 50 _ barra 5/15" cºm 12m4 Cºla reservada, GERDAU BR 750,0000 48.7500 36.562,50

otal do Fomecsdor R$ 334.383,50

1. DO OBJETO

1.1.0 objeto desta ATA é o Registro de Preços da PROMITENTE, devidamente quantificados e
especificados na proposta apresentada, originária do Pregão Presencial — Sistema de Registro de Preços
nº 45/2022.
1.2. As quantidades são estimativas para o período de validade desta ata, de acordo com a demanda, não
se obrigando a SURG à aquisição total.

1.3. A SURG poderá, por meio do Departamento de Compras, adquirir o objeto da licitação de dois ou mais
fornecedores que detenham preços registrados. respeitando-se a capacidade de fornecimento do detentor
e obedecendo a ordem de classificação das respectivas propostas.

1.4. A empresa com preços registrados passará a ser denominada DETENTORA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, após a assinatura da ata.

1.5. O compromisso da prestação de serviços sera formalizado pela Ata de Registro de Preços e pela
Emissão da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.

1.6. Cada serviço deverá ser prestado mediante solicitação por escrito, através da Ordem de Serviço ou
Ordem de Fornecimento.

1.7. O objeto contratado deverá preencher as especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital.

2. DO PREÇO
2.1. O valor global do objeto é de R$ 334.383,50 (trezentos e trinta e quatro mil, trezentos e oitenta e três
reais e cinquenta centavos).

2.2. Os valores a serem pagos a Detentora da Ata serão aqueles discriminados na proposta apresentada e

que se sagrou vencedora do certame,

2.3. Os preços dos produtos /serviços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da

proposta.
2.4. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições sociais e para-fiscais), transportes de materiais. embalagens. mão-de-obra e

qualquer despesa. acessória e/ou necessária, não especificada nesta Ata e no Edital.

3. CRITÉRIOS DE ENTREGA

3.1. A PROMITENTE se compromete a entregar o objeto constante desta ata nos termos descritos na
ordem de compras a ser emitida pela SURG em cada aquisição, respeitando-se as condições de entrega,

os locais e prazos previstos no instrumento convocatório.

3.2. Os produtos deverão ser entregues na sede da SURG, localizado na rua Afonso Botelho, nº 63, Bairro

Trianon, em Guarapuava/PR — CEP 85.070-165. no horário das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 18h00.

3.3. A entrega deverá ser efetuada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da emissão da

ordem de fornecimento, que especincará a quantidade. A fiscalização dos produtos será feita diretamente

pelo fiscal da SURG no local da entrega.

3.4. A SURG rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento efetuado em desacordo com os termos

acordados no contrato. Caso apresente problemas. deverão ser substituídos pela proponente sem ônus

para a contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

3.5. A entrega do objeto se dará de forma parcelada, de acordo com a necessidade de utilização e
conforme as solicitações do Departamento de Sinalização Viaria da SURG.

3.6. O transporte. carga e descarga, e todas as despesas necessárias à finalização da entrega correrão por

conta do fornecedor.

3.7. Os bens serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega/execução. para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta;
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Compamie de serviços de
Urbanização de Guarapuava

CNPJ 75.646.273/0001—07 " 006198

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Editª?
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias úteis do recebimento

provisório.

4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.

4,2. A existência de preços registrados não obriga a SURG a firmar as contratações que deles poderão

advir, sendo-Ihe facultada a utilização de outros meios de contratação, respeitada a legislação pertinente às

licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em

igualdade de condições.

5. DA ADMINISTRACAO DA ATA

5.1. Fica nomeada como GESTORA desta ata Sra. Jorgete Lacerda, portadora do RG. nº 4.885.210-6,

inscrita no CPF/MF sob o nº 645.142.349-15, a quem caberá a acompanhar a execução do objeto e como

FISCAL fica nomeado o Sr. João Vanor Siqueira, portador do RG, nº 6.574.807-0, inscrito no CPF/MF

sob o nº 007.205.839-00 a quem caberá a nscalizaç ão do fiel cumprimento dos termos acordados.

5.2. Compete ao Gestor de Contrato a execução das atividades gerenciais e administrativas que compõem

o processo de contratação e, além de conhecer 0 inteiro teor do Edital e seus anexos, da Ata de Registro

de Preços, do Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de suas atribuições para o exercício das

atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para

aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providencia a ser adotada, em especial as seguintes:

I - Zelar pela observância dos termos constantes do edital, termo de referência, projeto básico ou

equivalente, bem como dos contratos ou instrumentos hábeis de substitui-los, e seus eventuais

aditamentos, de modo a garantir a quali dade dos produtos fornecidos e serviços ou obras

executadas, o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelas partes;

ll - Coordenar a atividade do Fiscal do Contrato/Ata, solicitando-Ihe todas as informações que

entender necessárias e adotando as devidas providências para as questões que venha a tomar

conhecimento;
III - Manter registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado,

inclusive o controle do saldo contratual; verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou a

prestação de serviços está sendo cumprida conforme contrato/ata e sob a vigilância do fiscal;

IV - Controlar, juntamente com o fiscal de contrato/ata, o prazo de vigência do instrumento contratual

sob sua responsabilidade, e encaminhar a solicitação de prorrogação à unidade competente, e com

antecedência mínima de 1 (um) mês do término contratual, apresentando para tanto as devidas

justificativas;
V - Encaminhar para pagamento as faturas ou notas fiscais atestadas pelo Fiscal do Contrato/Ata;

Vl - Comunicar e justificar formalmente a unidade responsável pelos contratos quando da

necessidade de: alteração contratual, para melhor adequar seus termos, qualitativa ou

quantitativamente, às necessidades do órgão, em especial ao observar que o saldo contratual

conclui-lo; rescisão do instrumento de contrato, por perda do objeto ou conveniência drestante será insuficiente para atender as expectativas de utilização ou insuficiência de prazo parª.
Administração; e abertura de novos procedimentos licitatórios, desde que com antecedência mínim

de 3 (três) meses do término contratual, ou assim que for detectada a necessidade, em decorrência

da inadequação ou insuficiência do atual para atender as expectativas do órgão ou em razão da

impossibilidade de prorrogação do contrato, inclusive inabilitação da empresa que a impeça de

contratar com a Administração;

VII - Submeter à unidade competente, para as providências cabíveis, pleitos da Contratada

referentes a reajustes; repactuações e reequi líbrios econômico-tinanceiros;

VIII - Elaborar documento, quando solicitado, acerca da capacidade técnica de fornecedores,

executantes de obras e prestadores de serviços;

IX - Notificar formalmente a Contratada quando forem constatados inadimplementos contratuais, para,

dentro de um prazo razoável, elaborar manifestação e solução do problema;

X - Comunicar por escrito imediatamente
irregularidades na execução do ajuste;

à autoridade competente a ocorrência de atrasos e
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Xl - Submeter os casos de inadimplementos contratuais à unidade competente,
mediantê

comunicação de ocorrência, sempre que, depois de notificada, a Contratada não apresentar solução

satisfatória dentro do prazo, ou quando a frequência dos registros prejudique a consecução do objeto

da contratação;
XlI — Coordenar pesquisas mercadológicas, para verificar a economicidade dos preços praticados e

atestar a compatibilidade com os preços de mercado, com vistas a monitorar periodicamente os

custos de contratação e apoiar, sempre que solicitado, a unidade competente por ocasião das

prorrogações contratuais, repactuações, reajustes e reequilibrios econômico-financeiros;

Xlll — Tomar as providências pertinentes para a elaboração dos Projetos Básicos ou Termos de

Referência necessarios, com a colaboração das unidades técnicas, atendendo aos prazos mínimos

para a realização das licitações ou contratações pretendidas;

XIV — Acompanhar o processo licitatório em todas as suas fases, até a assinatura do contrato/ata, de

maneira a evitar, inclusive, descontinuidades;

XV - Auxiliar a Unidade de Licitação, no que tange a seus conhecimentos técnicos, nas respostas

aos questionamentos, impugnações e recursos;

XVI - Confrontar os preços e quantidades constantes do documento fiscal com os estabelecidos no

contrato/ata, bem como as medições dos serviços nas datas estabelecidas;

XVII - Verificar o cumprimento das obrigações trabalhistas e fiscais por parte da contratada;

XVIII - Informar a Administração as ocorrências relacionadas com a execução do contrato que

ultrapassarem a sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos

observados;
XIX — Formalizar todo e qualquer entendimento com a Contratada ou o seu preposto, assim como

documentar por meio de atas as reuniões realizadas com os mesmos.

5.3. Constituem atribuições e responsabilidades do Fiscal do Contrato, alem a de conhecer o inteiro teor do

Edital e seus anexos, da Ata de Registro de Preços, 0 Contrato e seus eventuais aditivos, bem como de

suas atribuições para o exercício das atividades de fiscalização e providenciar a obtenção de

esclarecimentos, auxílio ou suporte técnico, para aqueles casos em que tiver dúvidas sobre a providência a

ser adotada:
l - Receber o produto/serviço contratado, e verificar se atende às especificações contidas no

contrato/licitação (qualidade, quantidade, marca, etc);

" — Conferir os dados das faturas antes de atesta-las, verificando se condiz com o objeto

entregue/serviço prestado, bem como se atende aos dados contidos no contrato/licitação,

promovendo as correções devidas;

lll - Atuar juntamente com o gestor, para o fim de controlar o saldo do contrato e o prazo de vigência,

impedindo que sejam fornecidos produtos ou prestados serviços além da quantidade prevista no

contrato ou na ordem de compras/serviços, bem como para que o fornecimento ou prestação do

serviço não seja realizado fora do prazo de vigência do contrato ou da licitação;

lV - Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, como, por exemplo,

falhas, atrasos, interrupções, inconformidades, informando ao Gestor do Contrato aquelas

ocorrências que dependam de providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitos

observados;
V - Acompanhar e controlar as entregas e o estoque de materiais de reposição, bem como verificar o

prazo de vigência do contrato ou da licitação, para evitar que fornecimentos e serviços contínuos

sejam interrompidos;
Vl - Manter, sempre. relacionamento com a Contratada ou seu Preposto, representando a

Administração e adotando todas as medidas junto a empresa com relaçao ao objeto do contrato;

Vll — Verificar a qualificação dos empregados da Contratada, em conformidade com o contido no

edital, proposta ofertada e contrato assinado e manter o controle nominal dos empregados da

Contratada vinculados ao contrato, bem como exigir que se apresentem uniformizados, com crachá

de identificação e bom comportamento, bem como que atendam aos protocolos de segurança no

trabalho, conforme exigências feitas no edital da licitação e no contrato;
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VIII - Quando se tratar de prestação de serviços com caminhões/maquinário locado, manter absolutª
controle sobre os serviços (como por exemplo, controle das horas trabalhadas ou volume carregado).
além disso, observar se o caminhão ou máquina colocados no serviço atendem às exigências feitas

no edital da licitação e relacionados no contrato;

|X - Çbservar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas
atnburçoes, agindo com transparência no desempenho das suas atividades;

X - Diante de uma irregularidade na execução contratual, o fiscal de contratos deve anotá—Ia e, não
sendo de sua competência solucionar a pendência, deve solicitar aos seus superiores (gestor do

contrato e diretores) as providências cabíveis.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços correrão a conta de recursos próprios da SURG

7. DOS PAGAMENTOS

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do mês subsequente
ao do recebimento e ou fornecimento do produto, via transferência bancária, não devendo, portanto,

computar qualquer custo financeiro para o periodo de processamento das faturas.

7.2. A Detentora da Ata deverá apresentar a seguinte documentação no ato da entrega dos produtos,

para posterior liberação da parcela de pagamento:

a) Nota Fiscal Eletrônica: Deverá obrigatoriamente anexo a Nota Fiscal constar os seguintes Dados

Bancários atuais do Credor Pessoa Juridica, Nome do Credor Pessoa Juridica, Nome do Banco,

Número da Agência Bancária, Número da Conta, Número do Código da Operação da Conta. número

do ata/contrato;
b) Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais, Dívida Ativa da União e

INSS;
c) Certificado de Regularidade do FGTS através do CRS.

7.3, Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao

Ministério do Trabalho.

7.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou

gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à

Receita Federal do Brasil (RFB).

7.5. Caberá ao profissional previamente indicado pela Contratante como Gestor do Contrato emitir a

certificação na nota fiscal eletrônica da efetiva entrega dos produtos, bem como conferir a autenticidade dos

documentos acima listados e proceder à entrega dos mesmos no setor financeiro da SURG para posterior

autorização de pagamento.

7.6, Os pagamentos dos fornecimentos efetivados ficam condicionados ao processamento regular das

contas junto ao setor Financeiro da SURG,

7.7. A empresa deverá encaminhar juntamente com a nota fiscal, a discriminação dos materiais fornecidos,

em papel timbrado e assinado, para autorização de pagamento.

7.8. Após o recebimento das notas fiscais, faturas e documentos, o gestor, o fiscal ou a Comissão,

conforme a competência, procederão à análise dos documentos da contratada no prazo de 2 (dois) dias

úteis.
7.8.1. Caso o gestor ou o fiscal. conforme a competência, constate a falta de qualquer documento

notificara' a contratada para a sua regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas;

7.8.2. Caso a análise seja realizada pelo fiscal, a falta de regularização dos documentos ensejará a

emissão de Comunicaçao de Ocorrência ao gestor e a adoção dos procedimentos relativos ao

descumprimento contratual;

7.8.3. Caso a competência para análise dos documentos seja do gestor, os mesmos deverão ser

encaminhados a ele no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.9. Poderá o gestor ou o fiscal, no exercício de sua competência, requerer diretamente a empresa

contratada todos os documentos que entender necessários para o bom desempenho dos trabalhos.
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8. DAS OBRIGAÇÓES DA DETENTORA DA ATA

8.1. Deverá fornecer o objeto contratado com observância rigorosa das condições desta Ata, do Edital e

seus Anexos, prestando os serviços de acordo com as especificações, dentro do prazo estipulado e nas

quantidades deânidas na Ordem de Fornecimento/Serviço, os quais serão solicitadas de acordo com a

necessidade durante o periodo de validade desta ata.

8.2. Sujeitar-se—á à fiscalização dos serviços no ato da execução/entrega, reservando—se a SURG o direito

de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condições satisfatórias.

8.3. Deverá refazer os trabalhos que eventualmente apresentem defeitos ou desconformidade de

especificação, sem ônus para a SURG e sem prejuízo das penalidades cabíveis.

84. Fica expressamente estabelecida a responsabilidade exclusiva da Detentora da Ata pelos danos e

consequências causados diretamente à SURG, decorrente de culpa ou dolo na qualidade do objeto

entregue.
8.5. São igualmente de inteira responsabilidade todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários,

sociais, fiscais e comerciais resultantes do contrato e sua execução, com inteira exclusão de qualquer

responsabilidade da SURG, sendo vedado qualquer tipo de reembolso.

8.6. Por qualquer forma de inadimplência da licitante vencedora da garantia total dos serviços executados,

sem prejuízo do previsto neste instrumento e das responsabilidades administrativas, civil e criminal,

observando o competente processo e a ampla defesa.

6.7. everá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação

exigidas no procedimento licitatório.

8.11. Manter atualizados os dados do preposto* (nome, telefone, e-mail), bem como os dados da empresa

para contato da Contratante com a Contratada, devendo informar eventuais alterações, para que não seja

prejudicada a comunicação entre as partes.

(*representante da contratada responsável por acompanhar a execução do Contrato e atuar como

interlocutor principal junto à SURG, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder em nome da

Contratada às principais questões técnicas, legais e administrativas referente ao andamento contratual),

9. DAS OBRIGAÇÓES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1 Exercer a fiscalização da Ata verificando se os orçamentos com a discriminação dos serviços e a

relação de peças a serem substituídas estão de acordo com o solicitado.

9.2 Notificar a Detentora da Ata por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no produto fornecido,

fixando prazo para a sua correção.

9.3 Efetuar os pagamentos pactuadas na Ata de Registro de Preços.

10. MULTAS E SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

10,1. Pelo cometimento de quaisquer infrações previstas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos

e Convênios da SURG, garantida a defesa prévia, a SURG poderá aplicar as seguintes sanções:

l —— advertência; %
II - multa moratória;
lI| - multa compensatória;
IV - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

SURG, por até 02 (dois) anos.

10,2. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que ilícito, não seja suficiente

para acarretar danos à SURG, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros, sendo

que, no caso de reincidência, poderá ser aplicada a penalidade de suspensão.

10.3. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

I - em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser aplicada

multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questao;-

ll — pela recusa em assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente,dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, podera ser aplicada multa

correspondente a 5% do valor máximo estabelecido para a Imitação em questao;
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lll — no caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento convocatório&
deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa correspondente a até 5% do

valor total da contratação;
IV - nos demais casos de atraso, haverá a incidência de multa nunca inferior a 5% ou superior a 10%

sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
V — no caso de inexecução parcial, haverá a incidência de multa nunca inferior a 10% ou superior a

20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação;
Vl - no caso de inexecução total, havera a incidência de multa nunca inferior a 20% ou superior a

30% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanescente da contratação.

10.4. Cabe a sanção de suspensão em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado

dano a SURG, suas instalações, pessoas, imag em, meio ambiente ou a terceiros.

10.5. As sanções previstas nos incisos I e III do caput desta clausula poderão ser aplicadas juntamente com

a do inciso II.

10.6. As multas mencionadas nos incisos II e III acima, serão descontadas da garantia dos produtos entregues ou,

se inexistente, dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda

corrente, ou ainda, judicialmente, quando for o caso, podendo ser cumuladas com as demais sanções.

10,7, Aplica-se a presente disposição todas as demais condições contidas no Regulamento Interno de

Licitações, Contratos e Convênios da SURG, não expressamente dispostas neste tópico

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos:

11,1.1. Pela SURG, quando:
I — a detentora descumprir as condições de ata de registro de preços;
|I — a detentora não retirar a Ordem de
estabelecido, sem justificativa aceitável;

Fornecimento/Serviço ou instrumento equivalente no prazo

lll — a detentora der causa ao cancelamento da ata de registro de preços;
IV — em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da ata de registro de preços;
V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver

acordo quanto a sua atualização;
Vl — por razões de interesse público devidamente fundamentado.

11.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando:

I — os preços registrados se apresentaram inferiores aos praticados no mercado, se não houver

acordo quanto a sua atualização;
lI — comprovar a impossibilidade de exec utar o contrato de acordo com a ata de registro de preços;

Ill — houver o atraso nos pagamentos devidos pela SURG, superior a três meses, decorrentes de

obras, serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação

situação, conforme art. 174, inciso IX do

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o

RILCC da SURG.direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a
É

11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11.1.1, a comunicação do cancelamento de preço registrado será

publicada no Boletim Oficial do Município juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao

registro.
11.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço atraves de requerimento a ser

protocolado na SURG.

1131. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar—sea as sanções

administrativas previstas nesta ata, no caso de interrupção dos serviços.

11.4. Cancelada a ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada àquela com classificação

imediatamente subsequente, se registrado mais de um peço, para fornecer ao preço do primeiro

classificado.
11.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pela SURG, a empresa detentora será comunicada

por correspondência com aviso de recebimento.
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11.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a comunicação
2

será feita através do Boletim Oficial do Município, considerando-se cancelado 0 preço registrado a
partir da publicação.

12. DA PUBLICIDADE

1831. Os preços registrados na Ata serão publicados, no Boletim Oficial do Município e anexado no site de
RG.

13. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

13.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.
13.2. Nas hipóteses previstas nos arts. 144 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e
Convênios da SURG, poderá ser revisto o valor registrado ou contratado, para a promoção do reequilíbrio
econômico—tinanceiro, mediante processo fundamentado e aceito pela Administração, em conformidade
com o contido no Anexo II.

13.3 Se houver desequilíbrio da equação econômico—financeira inicial da Ata, os preços poderão ser
revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas as condições estabelecidas no Regulamento Interno de
Licitações da SURG ou outro que venha a substitui-Io.

13.4. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser efetuada por iniciativa da
Administração ou mediante solicitação da empresa Contratada, desde que apresentadas as devidas
justificativas.
13.5 A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do particular levará em conta:

a) A alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos encargos
impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do ajuste;
b) A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda a ocorrência de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe;
c) A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual;
d) O cumprimento das exigências previstas no Edital da licitação ou Ata de Registro de Preços,
conforme item abaixo.

13.6 Para se habilitar a revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao Gestor da Ata,
mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes
documentos:

I — Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa;
Il — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do novo preço;
lII — Cópia da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço original emitida a partir da
data da 1ª publicação deste Edital até a data de realização da sessão de abertura dos envelopes de
proposta de preços;
IV — Outros documentos que comprovem o direito ao reequilíbrio, como por exemplo: demonstrativo&de que a alteração dos custos foi superior aos índices oficiais de inflação; histórico de preços do
mercado; histórico de preços de compras anteriores da própria Administração Pública; matérias de
jornais que constatem tratar—se de elevação extraordinária do preço, orçamentos de fornecedores
juntados à proposta de preços, etc,

13.7 Após a avaliação do requerimento, o Gestor da Ata emitirá parecer constatando de forma precisa o

cumprimento, ou não, das circunstâncias previstas no Regulamento Interno da SURG, bem como
preencherá Planilha de Reequilíbrio Econômico-Financeiro e encaminhará o processo à Divisão de
Contabilidade para conferência.
13.8 Cumprido o previsto no subitem anterior a DiVisao de Contabilidade encaminhará o processo
Assessoria Jurídica da SURG para emissão de Parecer Jurídico.

13.9 Após emissão de Parecer Jurídico, o processo será encaminhado ao Diretor da Pasta para
autorização final.

13.10 Sem prejuízo de outras hipóteses fundamentadas, será indeferido o requerimento de reequilíbrio

econômico-financeiro quando a Administração constate:
I - ausência de elevação dos encargos do particular;
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ll - ocorrência do evento que se pretende fundamentar o pedido antes do aceite da proposta;
III — ausenCIa de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do
contratado;
IV - culpa do contratado pela majoração dos seus encargos, incluindo-se a desidia na previsão da
OCOiTeI'ICIa do evento que se pretende fundamentar o pedido.

13.11 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.
13.12 Conhgurando-se situação em que os preços inicialmente contratados tornem—se, no transcurso da
vigência da ata/execução contratual, demasiadamente superiores aos praticados no mercado, em virtude
de fatores externos, caracterizando—se situação de onerosidade excessiva para a Administração Pública,
deverá o Gestor da Ata adotar as medidas necessárias à revisão da ata, visando à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro.
13.13 Compete ao Gestor da ata de registro de preços, sob a supervisão do Diretor da respectiva pasta,
realizar acompanhamento periódico dos preços contratados em cotejo com os praticados pelo mercado.
13.14 A Detentora da Ata/Contratada não poderá interromper o fornecimento durante o periodo de
tramitação do processo de revisão dos preços.
13,15 A revisão aplicada para aumentar não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, podendo
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época da licitação.

13.16 É vedado a licitante contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital de licitação.

13.17 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, for verincado que o valor registrado está
acima dos preços praticados no mercado, será convocada a licitante, para adequar os preços registrados
aqueles apurados pelo órgão gerenciador, sob pena de cancelamento do registro.

14. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

14.1, Integram esta Ata, a proposta de preços da detentora.

14.2. Fica eleito o foro da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, como o únicolcompetente para
dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunCiando as partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ua apuava - PR, 17 de novembro de 2022.

BRANDTNER SAN 0 ALEX RUSSO VA ERA
Diretor Técnico

HALMUNT
..—o _ > o. ª. E. UI m:< ::

co TRUÇÃO LTDA

JORGE GILB HAAG
Representante Legal

JOÃO VA SIQUEIRA '
,

*

Testemunha / Fiscal da Ata Testemunha /
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LEIASE:

DISPENSA nº 35/2022
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de lixeiras
subterrâneas em regime emergencial.
Ihm Quant Unid Ducriçlo domahriªl Vªl" Valor TotnlUnlurlo

1 1 Serviço Manutenção de lixeiras subterrâneas, localizadas na
Rua XV de Novembro, no Centro do municipio de
Guarapuava/PR, incluindo:

— Retirada das lixeiras com caminhão munck;
» Desmontagem de pistões. brunlmento das camisas
dos pistões mediante rami-ação de cilindros
hidráulicos para o tim de consertar deformidades e
daniõcações); R$ 25.000,00 R$ 25.000,00
- Troca de reparos, parafusos 9 pinos, raspedores.
gavetas e recuperação de estrutura:
— Regulagem das válvulas de entrada de óleo e troca
do 6180:
- Alinhamento e montagem de estrutura, com uso de
caminhão munck:

RATIFI Ã
DISPENSA DE LICITAç 0 POR LIMITE N' 33/2022

O Diretor Administrativo da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG,
no uso das suas atribuições que lhes são conferidas pela 1ª Reunião do Conselho de
Administração da SURG do exercicio de 2021. do dia 04 de janeiro de 2021. e com
fundamento no art. 29, inciso II da Lei nº 13.303/2016 e alterações posteriores. no art. 120
inciso II do Regulamento Interno de Licitações. Contratos e Convênios da Companhia de
Serviços de Urbanização de Guarapuava - SURG. bem como no Parecer Jurídico, RATIFiCA
a Dispensa de Licitação por Limite nº 33/2022, Contratação de empresa para prestação de
serviços de hospedagem de site, e-maiis e sistema de protocolo da Companhia de Serviços
de Urbanização de Guarapuava — SURG. Guarapuava - PR, 03 de novembro de 2022. (e)
HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo

EXTRATO DE DISPENSA POR LIMITE
DISPENSA nª 33/2022

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de hospedagem de site.
e—maits e sistema de protocolo da Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava -
SURG. conforme especificações e quantitativos descritos no Iabeia a seguir:

Item Quant Unid Descrição do material Valor Unitário Valor Total

Serviços de hospedagem de site. e—maiis e
1 1 Serviços sistema de protocolo em servidor dedicado R$ 1.593,31 R$1.593,31

em nuvem, pelo período de 01 ano.

CONTRATANTE: SURG - Cia. de Serviços de Urbanizações de Guarapuava.
CONTRATADA; CYBERWEB NETWORKS LTDA
FUNDAMENTO LEGAL: CONFORME PARECER JURÍDICO EM ANEXO
RATIFICAÇÃO: 03/11/2022 —- HALMUNTH FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor
Administrativo, CONTRATO Nº: 65/2022 VIGENCIA: 01 (um) ano. DATA DE ASSINATURA

DO CONTRATO: 07/12/2022. Guarapuava - PR, 07 de dezembro de 2022. (a) HALMUNTH
FAGNER GOBA BRANDTNER - Diretor Administrativo

EXTRATO DE CONTRATO

Unidade Gestora: 0001 - SURG CIA SERV URBAN IZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número do Contrato: 68/2022
Data de Início do Contrato: 23/11/2022 Data de Expiração do Contrato: 21/01/2023
Processo: 71/2022 Modalidade; 41 — Pregão
Fornecedor: 10.866.775/0001-06 - CONSTRUTORA RPL LTDA
Descrição do Objeto: Registro de preços para contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de rolo compactador pneumático com motorista e combustivel.
Valor total do Contrato: 77.235,00

EXTRATO gg ATAS DE REºISTRO DE PREÇOS

Unidade Gestora: 0001 — SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
.

Número da Ato:-98/2022 Data da Ata: 17/11/2022 Data da Assinatura da

EXTRATO DE DISPENSA POR JUSTIFICATNA '. º O B 2 º 5
C?—



Ata: 17/11/2022
Data de Inicio da Ata: 17/11/2022 Data de Expiração da Ata: 17/11/2023
Processo: 76/2022 Modalidade: 45 - Pregão - Registro de Preço
Fornecedor: 03.134246/0001—44 - COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Descrição do Objeto: Registrar os preços para a uisi ão de materias
Valor total da Ata: 334.383,50

q ç ' de ferrº e ªçº.

ªnidadefeztorâgolgm — SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
umero a ta: 022 Data da Ata: 25/11 '

Ata: 25/11/2022
/2022 Data da Assrnatura da

Data de Inicio da Ala: 25/11/2022 Data de Expiração da Ata: 25/11/2023
Processo: 75/2022 Modalidade: 44 - Pregão - Registro de Preço
Fornecedor: 03.134246/0001—44 — COMASBRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Descrição do Objeto: registrar os preços para aquisição de Giroflex Luz de Emergência
Sinalizador 54 LED's. material de segurança era o De artamenlo de Sinaliza '

Valor total da Ata: 845.00
p p çãº Wána.

Unidade Gestora: 0001 - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número da Ata: 100/2022 Data da Ata: 25/11/2022 Data da Assinatura
da Ata: 25/11/2022
Data de Inicio da Ata: 25/11/2022 Data de Expiração da Ata: 25/11/2023
Processo: 75/2022 Modalidade: 44 — Pregão — Registro de Preço
Fornecedor: 18.139,645/0001-75 - FF BIANCHI LTDA
Descrição do Objeto: Registrar os preços para aquisição de materiais de demarcação e
segurança para o Departamento
de Sinalização Viária.
Valor total da Ata: 4.415,00

Unidade Gestora: 0001 - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número da Ata: 101/2022 Data da Ata: 25/11/2022 Data da Assinatura
da Ata: 25/11/2022
Data de Inicio da Ata: 25l11/2022 Data de Expiração da Ata: 25/11/2023
Processo: 75/2022 Modalidade: 44 - Pregão - Registro de Preço
Fornecedor: 02.480417/0001-24 — QUERETARO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL LTDA. — EPP
Descrição do Objeto: Registrar os preços para aquisição da Tasha de LED — Alimentada por
Energia Soiar para demaração e segurança para o Departamento de Sinalização Viária.
Valor total da Ala: 115.920,00

Unidade Gestora: 0001 - SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número da Ata: 102/2022 Data da Ata: 25/11/2022 Data da Assinatura
da Ata: 25/1 1/2022
Data de Inicio da Ata: 25/11/2022 Data de Expiração da Ala: 25l11l2023
Processo: 75/2022 Modalidade: 44 - Pregão - Registro de Preço
Fomecsdor: 45.498,572/0001-80 - 4A COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA
Descrição do Objeto: Registrar os preços para aquisição de Cone balizador tipo T, fabricado
em polietileno, para a demarcação e segurança para o Departamento de Sinalização Viária.
Valor total da Ata: 10.729,00

Unidade Gestora: 0001 — SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número da Ata: 103/2022 Data da Ata: 25/11/2022 Data da Assinatura
da Ata: 25/11/2022
Daia de Inicio da Ataz 25/11/2022 Data de Expiração da Ata: 25/11/2023
Processo: 75/2022 Modalidade: 44 - Pregão — Registro de Preço
Fomeoedor: 45.250428/0001-20 - A. B SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Descrição do Objeto: registrar os preços para aquisição de materiais Canalizador de
tráfego/sinalização. fabricado em polietileno linear ativado. para demarcação e segurança
para o Departamento de Sinalização Viária.
Valor total da Ata: 7500.00

Unidade Gestora: 0001 — SURG CIA SERV URBANIZAÇÃO DE GUARAPUAVA
Número da Ata: 104/2022 Data da Ata: 25/11/2022 Data da Assinatura
da Atª: 2511112022
Data de Inicio da Ata: 25/11/2022 Data de Expiração da Ata: 25/11/2023
Processo: 75/2022 Modalidade: 44 - Pregão - Registro de Preço
Fomeoedor: 14.194.208/0001-01 - ALNOOR COMERCIAL IMPORTADORA LTDA

Descrição do Objeto: registrar os preços para aquisição de Lombada Portátil - 300x22x4cm

para segurança para o Departamento de Sinalização Vieria.

Valor total da Ata: 6,40000


